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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.104, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos de Vinil para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Rio Claro, 
Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 232

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 788, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Caraguatatuba, no município de Caraguatatuba - SP;

2 - Portaria nº 899, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária
Rosário FM, no município de Moema - MG;

3 ~ Portaria nº 1.008, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil, no município de Monsenhor Gil - PI;

4 - Portaria nº 1.032, de 9 de maio de 2016 - Água Boa Associação Comunitária
- ABAC, no município de Dourados - MS;

5 - Portaria nº 1.144, de 9 de maio de 2016 - Constelação Associação Cultural,
no município de Chapadão do Céu - GO;

6 - Portaria nº 1.461, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de
Comunicação Beneficente Comunitária Interativa, no município de Serra do Salitre - MG;

7 - Portaria nº 1.462, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente e Cultural
Comunitária Diógenes Almeida Celestino, no município de São Miguel dos Campos - AL;

8 - Portaria nº 1.823, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária de
Manari - PE, no município de Manari - PE;

9 - Portaria nº 1.835, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Jabuticabal de Hidrolândia, no municipio de Hidrolândia - GO;

10 - Portaria nº 1.935, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural
Comunitária Kobu FM, no município de Gouveia - MG;

11- Portaria nº 564, de 7 de junho de 2017 - Associação Radiofônica Cultural
de Ouro Verde do Oeste, no município de Ouro Verde do Oeste - PR;

12 - Portaria nº 565, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento
Comunitário com Rádio Local, no município de Custódia - PE;

13 - Portaria nº 591, de 7 de junho de 2017 - Associação Verde Vale de Rádio,
Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, no município de Divinolândia - SP;

14 - Portaria nº 1.093, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada - Salgado de São Félix - PB, no município de Salgado de São Félix - PB;

15 - Portaria nº 1.104, de 7 de junho de 2017 - Associação Rioclarense dos
Colecionadores de Discos de Vinil, no município de Rio Claro - SP;

16 - Portaria nº 1.108, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e
Comunitária de Santo Inácio, no município de Santo Inácio - PR;
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17 - Portaria nQ 1.453, de 7 de junho de 2017 - Associação Pradopolense de
Apoio Educação e Cultura - APAEC, no município de Pradópolis - SP;

18 - Portaria nQ 1.456, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação de Cachoeira Alta - GO, no município de Cachoeira Alta - GO;

19 - Portaria nQ 1.892, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Aparecida D'Oeste, no município de Aparecida D'Oeste - SP;

20 - Portaria nQ 1.895, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural
Comunitária do Alto do Ginásio, no município de Sertãozinho - SP;

21 - Portaria nQ 1.913, de 7 de junho de 2017 - Associação Mãe Rainha, no
município de Independência - RS;

22 - Portaria nQ 1.924, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, no município de Registro - SP;

23 - Portaria nQ 1.940, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Recreativa dos Bairros Urbis, Planalto e Santo Antônio, no município de Catu - BA;

24 - Portaria nQ 2.203, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural Projeto Vida, no município de Igaratinga - MG;

25 - Portaria nQ 2.210, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Ivaiporã, no município de Ivaiporã PR;

26 - Portaria nQ 2.487, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural Comunitária
'Educar', no município de Patos de Minas - MG;

27 - Portaria nQ 2.631, de 7 de junho de 2017 - ACAC - Associação Comunitária
de Apoio à Cidadania, no município de Guarará - MG;

28 - Portaria nQ 3.002, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, no município de Aracati - CE;

29 - Portaria nQ 3.055, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, no município de Imperatriz - MA; e

30 - Portaria nQ 4.035, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova, no município de Itaú de Minas - MG.

Brasília, 28 de maio de 2021.



EM nº 01016/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53900.042150/2015-06,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação  Rioclarense  dos  Colecionadores  de  Discos  de  Vinil,  inscrita  no  CNPJ  nº
03.143.308/0001-84, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de dezembro de 2015, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Claro, estado de São Paulo, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15074/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que  é  aplicável  o  Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1104, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 1104/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53830.000986/1999 e nº 53900.042150/2015-06, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Rioclarense dos Colecionadores
de Discos de Vinil, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Claro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722556 e o código CRC AFD952D6.

Referência: Processo nº 53900.042150/2015-06 SEI nº 1722556
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46948/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.042150/2015-06.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4938408 e o código CRC D22D4001.

Referência: Processo nº 53900.042150/2015-06 SEI nº 4938408
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18886/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.042150/2015-06.
Processo de Outorga nº: 53830.000986/1999-61.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio
Claro, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 2842, publicada no DOU de
13/12/2002, e Decreto Legislativo nº 1130, publicado no DOU de 29/12/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 29/12/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 29/11/2015, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 20/08/2015, às 16:22, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/08/2015, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0674887 e o código CRC C502D982.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 18886 (0674887)         SEI 53900.042150/2015-06 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27285/2015/SEI-MC

Brasília, 20 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES
DE DISCOS DE VINIL.
Avenida 14, nº 970 - Bairro: Santa Cruz

13.506-543 - Rio Claro - SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.042150/2015-06.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18886/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da
referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/08/2015, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0674899 e o código CRC 1EFD5240.
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ARCDV
ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL

CNPJ; 03.143.308/0001-84

Sede: Avenida 14,970 - Santa Cruz - Rio Claro/SP - CEP: 13.500-470.

Estúdio: Rua 08, 1547 - Sala 11 - Santa Cruz - Rio Claro/SP - CEP: 13.500.210.

R io C la ro , 16 de novem b ro de 2 .015 .

A o

M in is té rio das C om un ica ções

S ec re ta ria de S e rv iço s de C om un ica ção E le trôn ica

C oo rdenação -G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria

E sp lanada dos M in is té rio s - B lo co R -3 ° A nda r - A nexo O es te

70044 -900 - BR AS íL IA - D F

A ssun to : Resposta à Nota Técnica nO 18886/2015/SEI-M C, relativa à análise do Processo

de Renovação nO 53900.042150/2015-06.

P rezados S enho re s ,

N a cond ição de rep re sen tan te lega l da Associação Rioclarense dos Colecionadores de

Discos de Vinil, em a tenção ao O fíc io nO 27285 /2015 /S E I-M C , da tado de 20 de agos to de

2. O15, ap re sen tam os , em anexo , pa ra as p ro v idenc ia s cab íve is , os docum en to s so lic ita dos ,

bem com o ou tro s que ju lg am os pe rtin en te s fa ce às a lte ra ções que p ro cedem os no es ta tu to ,

no quad ro d ire tivo e no C onse lho C om un itá rio .

S endo o que tínham os pa ra o m om en to , ap re sen tam os nossas co rd ia is saudações .

A tenc io

t
m3_ ---

~-

Clóvis San'tana Bezerra - Diretor Geral.

www.opcaofmrioclaro.com .brlcOlllato@opcaof.mrioclaro.com .br

(19) 3597-1079
10
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ARCDV
ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL

CNPJ: 03.143.308/0001-84

Sede: Avenida 14, 970 - Santa Cruz - Rio Claro/SP - CEP: 13.500-470.
Estúdio: Rua 08, 1547 - Sala 11 - Santa Cruz - Rio Claro/SP - CEP: 13.500.210.

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Razão Social: :\ssociação Rioclarense dos Colecionadores de Discos de Vinil.

Nome Fantasia: O ção Fi\I

CNP): 03.143.308/0001-84

Endereço de Sede: :\ venida 14

Bairro: Santa Cruz

Cidade: Rio Claro

Nome do re )resentante le aI: Clóvis Sant'ana Bezerra

Endereço eletrônico (e-mai : contato@o Kaofmrioclaro.com.br

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

0: 970

CEP: 13.500-470

UI": SP

:\ entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço dc Radiodifusão

Comunitária, vem perantc Vossa Excelência, por intermédio do seu reprcscntantc legal, com fundamento no

art. 6°, parágrafo único da Lei n°. 9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO

DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em

cópia autenticada.

Rio Claro, 17 dc novcmbro dc 2.015.

Clóvis Sant'anna Bezerra - Diretor Geral

Endercço de correspondência: :\vcnida 14, nO970

Bairro: Santa Cruz I CEP: 13.500-470
Cidade: Rio Claro I UI": SP

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

\Vww.opcaofmrioclaro.com.br I contato@opcaofmrioclaro.com.br
(19) 3597-1079
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ARCDV
ASSOCIAÇÃO RIOClARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL

CNPJ: 03.143.308/0001-84

Sede: Avenida 14, 970 - Santa Cruz - Rio Claro/SP - CEP: 13.500-470.

Estúdio: Rua 08, 1547 - Sala 11 - Santa Cruz - Rio Claro/SP - CEP: 13.500.210.

1 - .-\ta da r\ssembleia Geral Ordinária do dia 19/01/2007 que alterou o Estatuto também anexado na sua

versão da citada data, registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoa jurídica da Comarca de Rio Claro

-SP.

2 - r\ta da r\ssembleia Geral Ordinária do dia 13/09/2010 de Eleição da Diretoria para o Quatriênio

set/2010 à Set/2014 e constituição e posse do Conselho Comunitário para o mesmo Quatriênio, registrada

no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Rio Claro - SP.

3 - "-\ta da "-\ssembleia Geral Ordinária do dia 15/09/2014 para Eleição da Diretoria para o Quatriênio

set/2014 à Set/2018 e eleição e posse do Conselho Comunitário para o mesmo Quatriênio, registrada no

Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Rio Claro - SP.

4 - r\ta da Assembleia Geral Extraordinária do dia 21/09/2015 para: Re-ratificações dos atos praticados

anteriormente atendendo às exigências do 2° Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil

de Pessoa jurídica de Rio Claro para registro de documentos da r\RCDV bem como a destituiç'-io do

Conselho Comunitário em mandato e constituição do Novo Conselho Comunitário com mandato até

set/2018, registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoa jurídica da Comarca de Rio Claro - SP.

5 - Estatuto social atualizado (Aprovado em AG de 19/01/2007 e ratificado em .-\G de 21/09/2015,

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa jurídica da Comarca de Rio Claro - SP.

6 - Provas de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes através de cópia do Registro Geral - RG

de cada um dos Diretores, nos quais constam as datas de nascimentos e cidades brasileiras nas quais

nasceram .

7 - Cópias dos CPF dos dirigentes.

8 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário.

9 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade interessada, atcstando que a cmlSSOf<\ se

cncontra com suas instalaçõcs e cquipamcntos cm conform idade com a última autorizaç:lo do i\linistério

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamcntaç:lo vigcnte, constantes

da respcctiva liccnça dc funcionamento.

10 - Ccrtidão Negativa de Débitos das receitas administradas pela "-\nate!.

11 - Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do i\linistério da

Fazenda - CNPj.

12 - r\ tas de .-\ssembleias de eleições das diretorias das seis entidadcs representadas no Conselho

Comunitário da .-\RCDV e respectivos cartões do CNP/.

www.opcaofmrioclaro.com .brlcontato@opcaofmrioclaro.com .br

(19) 3597-1079
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ATA DA ASSEMBLÉ IA GERAL ORD INÁR IA

Aos 19 d ias do m ês de jane iro de 2007 , às 20 :00h em sua sede prov isó ria s ita à

Aven ida 14 , 970 , nesta c idade de R io C la ro rea lizou -se a Assem b lé ia G era l O rd iná ria da

Assoc iação R ioc la rense dos Co lec ionadores de D iscos de V in il de acordo com o Capítu lo

IV do Esta tu to Soc ia l. E stive ram presen tes os d ire to res : C lóv is San t'anna , Lázaro Roberto

Cam panha e Cass iano Roberto C resta G onça lves. O d ire to r N iva ldo Racosta esteve

ausen te por m otivos pessoa is . Tam bém estive ram presen tes os sóc io s José Roberto

G onça lves, M aria Lúc ia San t'anna Bezerra , M ôn ica C ris tina de Souza Bezerra e M o isé s

A lves da C ruz. Dando por in ic iada a reun ião , o Senhor P res iden te ped iu ao Senhor

Secre tá rio que f ize sse a le itu ra da pau ta da reun ião con fo rm e o Ed ita l de Convocação . 1°

Item do Ed ita l: Le itu ra e aprovação da A ta da Reun ião An te rio r - A A ta fo i ap rovada

pe los presen tes por unan im idade ; 2° Item do Ed ita l: T ra ta r de assun tos de in te resse da

Entidade - O S r. P res iden te paraben izou e de ixou reg is trado seu agradec im en to aos

D ire to res que jun tam ente com e le organ iza ram um a grand iosa Festa de Com emoração

dos 02 anos da Opção FM , em issora da ARCDV , em parce ria com o G rupo G inástica

R ioc la rense , a través de seu P res iden te o S r. José Eduardo Le ite e seu D ire to r Soc ia l S r.

João Lu is Za ine e a Empresa Ekipsom , a través de seu proprie tá rio o S r. V icen te Paschoa l

F ilho . O even to que se deu no d ia 11 /10 /2006 das 22h às 03h , con tou com vários

pa troc inadores, pa rce iros , am igos, conv idados, im prensa e púb lico de aprox im adam ente

2000 pessoas que lo ta ram o sa lão soc ia l do G rupo G inástico ao som do DJ. N iva ldo

Racosta e da Banda Rád io P ira ta . Em segu ida fo ram adm itidos os novos sóc io s :

AFONSO CELSO SOVO , res iden te à Rua 4 , 1318 - Apto . 73 , Centro , R io C la ro /SP ,

portador do RG : 9 .064 .609 e CPF : 847 .982 .038-15 , FERNANDA CORRÊA BUENO
SOVO , res iden te à Rua 4 , 1318 - Apto . 73 , R io C /a ro /SP , portadora do RG : 30 .300 .971-8

e do CPF : 222 .378 .888 -25 , LU IZ GONZAGA SOVO , res iden te à Rua 17 , 1036 , R io

C la ro /SP , portador do RG : 7 .418 .880 e do CPF : 865 .485 .578 -91 , ÉR ICA S IMONE

PANTOJA HUPPERT , res iden te à Rua 3 nO 2532 , R io C la ro /SP , portadora do RG :

19 .923 .817-0 e do CPF : 102 .093 .188-48 , ANREL lTA PANTOJA MARTINS , res iden te à

Rua 02 , 1320 - Ap to . 21 - Ed ifíc io Astú rias , R io C /a ro /SP , portadora do RG : 30 .685 .818-6

e do CPF : 299 .415 .288 -61 e MAUR íC IO COSTA LEONARDO , res iden te à Av. 2 , 1220-

Ap to . 84 , R io C la ro /SP , portador do RG : 24 .626 .363 -5 e do CPF 281 .591 .228-70 .; 3 ° Item

do Ed ita l: A lte ra r o Esta tu to Soc ia l - D e acordo com o A rt. 230 do a tua l E sta tu to Soc ia l, o

S r. P res iden te fez sugestões de a lte rações no Esta tu to Soc ia l da En tidade para que o

m esm o fica sse em con fo rm idade com o Novo Cód igo C iv il B ras ile iro . Após d iscussão ,

fo rm u lação e aprovação por unan im idade , o Novo Esta tu to Soc ia l da Assoc iação

R ioc la rense dos Co lec ionadores de D iscos de V in il ficou com o segu in te tex to :

ASSOC IAÇÃO R IO C LARENSE DO S CO LEC IO NADORES DE D ISCO S DE

V IN IL (ARCDV )

NO VO ESTATU TO SOC IA L D E 19 /01 /2007

I - D A DENOM IN AÇÃO , SEDE E F IN S

A rt.1 ° _ A ASSOC IAÇÃO R IO C lJ \R ENSE DO S CO LEC IO NADORES DE D ISCO S

DE V IN il, d o ra van te denom ina (ARCDV ) é um a en tid ade c iv il d e d ire ito p rivado ,
de
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gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida,
para fins não econômicos, do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, com

sede na Avenida 14, nO970, Bairro da Santa Cruz.

Parágrafo Único - A ARCDV utilizará como denominação fantasia "OpçÃO FM" e
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território

nacional.

Art.20 _ A ARCDV tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA, bem como:

I - Beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o

lazer, a cultura e o convívio social;
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da

forma mais acessível possível;

\I - Respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em

benefício do desenvolvimento geral da comunidade;
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da

integração dos membros da comunidade atendida;
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida;
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

S 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer

natureza na admissão dos associados;

9 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre,

as díferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;

S 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante

pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária.

----_.-_.•----_ •... -

F"?.~hOTADO SOB N° /c. J I{l_~
. ~

~tjn: c2 I 1_..cS 1.clJA .
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A rt.3 0 O s d ir ig en te s e assoc ia dos não re sponde rão , nem m esm o

subs id ia r iam en te , p e la s ob rig a ções con tra íd a s pe la E n tid ade , re ssa lvados os

casos em que os d ir ig en te s re sponde rão po r com p ro vada cu lp a no desem penho

de suas fun ções .

A rtA O _ A re ce ita da A R C O V se rá u tiliza da ún ica e exc lu s ivam en te pa ra a

consecução de suas fin a lid ades in s titu c io na is e não se rá adm itid a a rem une ra ção

de seus d ir ig en te s pe lo e xe rc íc io de suas fun ções , bem com o a d is tr ib u ição de

lu c ro s (sob ra s ), d iv id endos , van tagens ou bon ifica ções a qua lq ue r do s seus

assoc ia dos ou d ir ig en te s .

11 - DOS ASSOCIADOS

A rt.S O _ S e rão adm itid o s com o assoc ia dos , pe ssoas fís ica s e ju ríd ica s que tenham

p reench id o fo rm u lá rio p róp rio e adm itid a s em A ssem b le ia G e ra l, com re s id ênc ia

ou sede nes te M un ic íp io , d e sde que se com p rom e tam a re spe ita r e cum p rir a s

d ispo s içõe s des te E s ta tu to .

A rt.6 0 _ A A R C O V se rá com pos ta pe la s segu in te s ca tego ria s de assoc ia dos :

I _ F undado re s - fo rm ada po r to dos aque le s que ass in a ram a a ta de fundação ;

11- C on tr ib u in te s ou E fe tivo s ;

1 11- H ono rá rio s ;

A rt.7 0 _ A s con tr ib u içõe s dos assoc ia dos se rão regu la das em A ssem b lé ia G e ra l.

A rt.8 0 - S ão d ire ito s e deve re s dos assoc ia dos :

a ) O d ire ito de vo to e de conco rre r à s e le içõe s , podendo se r vo tados pa ra ca rgo s

d ire tivo s , d e sde que a tendam ao d ispo s to no 92° do a rt. 12;

b ) M an te r sua con tr ib u ição em d ia , con fo rm e es tip u la do pe la A G ;

c ) P a rtic ip a r da s A ssem b lé ia s G e ra is ;

A rt.9 0 _ S ão pass íve is de pun ição tem po rá ria ou de exc lu são de fin itiva do quad ro

so c ia l, h a vendo ju s ta causa , o s a ssoc ia dos que in fr in g irem es te e s ta tu to , d e sde

que sua tra n sg re ssão se ja in d icada m ed ian te reque rim en to d ir ig id o a d ire to ria que ,

fre n te a p ro cedênc ia da so lic ita ção , de ve rá subm e tê -Ia à A ssem b lé ia G e ra l,

con vocada espec ia lm en te pa ra e s te fim , pa ra de lib e ra ção fundam en tada ,

a ssegu rado o am p lo d ire ito de de fe sa do assoc ia do em ques tão .

j01l6._j
I

" CID: C2 I / _v",-,," g,,--- I..iJlti \
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111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

A r t .1 0 0 - S ã o o rg ã o s d a A R C D V :

a ) A s s e m b lé ia G e ra l;

b ) D ire to r ia ;

c ) C o n s e lh o C o m u n itá r io .

A r t .1 1 ° - A A s s e m b lé ia G e ra l, ó rg ã o m a x lm o d e d e lib e ra ç ã o d a A R C D V s e rá

c o m p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s e o c o r re rá o rd in a r ia m e n te a c a d a a n o , n a p r im e ira

q u in z e n a d o m ê s d e s e te m b ro p a ra a v a lia ç ã o e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ire to r ia ,

d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e a s s u n to s g e ra is . D e v e rá

o rd in a r ia m e n te , o c o r re r a c a d a 0 4 (q u a tro ) a n o s p a ra e le iç ã o d a D ire to r ia e d o

C o n s e lh o C o m u n itá r io e e x tra o rd in a r ia m e n te p o d e rá s e r c o n v o c a d a p a ra

d e s t itu iç ã o d o s d ir ig e n te s e a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia , re s p e ita n d o -s e o d is p o s to n o

~1°.

~ 1 0 _ A A G p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r ia m e n te p e la m a io r ia d a d ire to r ia ,

p o r u m te rç o d o s a s s o c ia d o s fu n d a d o re s o u , n o m ín im o , u m q u in to d o s a s s o c ia d o s

(c o la b o ra d o re s o u e fe t iv o s ) , p a ra d is c u s s ã o e d e c is ã o re la t iv a a a s s u n to s d e

in te re s s e g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra ç ã o s e re la c io n a r a d e s t itu iç ã o d e d ir ig e n te s o u

a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à

A s s e m b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e f im , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r ,

e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s o u c o m p e lo

m e n o s d e u m te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s ;

~ 2 0 _ A c o n v o c a ç ã o p a ra A G d e v e rá s e r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia m in im a d e o ito

d ia s , a tra v é s d e e d ita l o u c o m u n ic a d o a f ix a d o n a s e d e d a A R C D V e n o e s tú d io ,

b e m c o m o n a s e d e d a s e n t id a d e s q u e c o m p õ e m o C o n s e lh o C o m u n itá r io e c o m

d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m e n o s q u a tro c h a m a d a s d iá r ia s d u ra n te a

p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p a u ta d a re u n iã o ;

9 3 ° - A A G d e lib e ra rá e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e m a is u m d o s

a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , tr in ta m in u to s a p ó s c o m

q u a lq u e r n ú m e ro d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r , re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s

d is p o s ta s n o S10 ;

~ 4 0 _ A A G c o n v o c a d a p a ra f in s e le ito ra is , a lie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is

o u e x t in ç ã o d a e n t id a d e , d e v e rá s e r c o n v o c a d a c o m tr in ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e ,

d e lib e ra rá c o n fo rm e e s te e s ta tu to , m e d ia n te v o to d o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m s u a s

o b r ig a ç õ e s s o c ia is f i l ia d o s a p e lo m e n o s u m a n o , re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d o 9

1°.

A r t .1 2 0 - A D ire to r ia d a A R C D V , ó rg ã o e x e c u t iv o e a d m in is tra t iv o , s e rá c o m p o s ta

p o r u m D ire to r G e ra l, u m D ire to r A d m in is tra t iv o e u m D ire to r d e O p e ra ç õ e s , e le ito s

e m A s s e m b lé ia G e ra l p a ra u m m a n d a to d e 0 4 a n o s , p e rm it id a a re e le iç ã o .
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S 1 ° - A D ire to r ia d a A R C D V p o d e rá s e r s u b s t i tu íd a , p a ra f in a l iz a ç ã o d o m a n d a to ,

n o to d o o u . e m p a r te , m e d ia n te d e c is ã o e m A s s e m b lé ia G e ra l, r e s p e ita d a s a s

d is p o s iç õ -e s 'd is p 6 s ta s n o S 1 ° d o A r t .1 1 0.

~ 20 _ A p e n a s fa rã o p a r te d a D ire to r ia b ra s i le ir o s n a to s o u n a tu ra l iz a d o s h á m a is

d e 1 0 (d e z ) a n o s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u e m a n c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s s e ja m

s itu a d a s n a á re a d a c o m u n id a d e a te n d id a e a in d a , ta is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o

e s ta r n o e x e rc ic io d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e p a r la m e n ta r

o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o r ra fo ro e s p e c ia l.

A r t .1 3 ° - S ã o a t r ib u iç õ e s :

I ) D a D ire to r ia :

a ) A d m in is t r a r e s u p e r in te n d e r o s t ra b a lh o s e o p a t r im ô n io d a e n t id a d e ;

b ) C o n v o c a r a s re u n iõ e s e A s s e m b lé ia s G e ra is ;

c ) R e p re s e n ta r a A R C D V e m a to s p ú b lic o s o u in te rn o s ;

d ) R e a liz a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s a o d e s e n v o lv im e n to d a A R C D V ;

e ) A p re s e n ta r re la tó r io a n u a l a A s s e m b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o P a tr im o n ia l e

o R e la tó r io d e A t iv id a d e s ;

f ) P re s ta r a s c o n ta s a o f in a l d e c a d a e x e rc íc io f in a n c e iro ;

g ) D e s e n v o lv e r e p ro m o v e r o in te r c â m b io c o m a c o m u n id a d e e e n t id a d e s a f in s ;

h ) C r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e d e p a r ta m e n to s p a ra a re a l iz a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to s

d a s f in a l id a d e s d a e n t id a d e ;

i) A l ie n a r , d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e c o n s t i tu ir ô n u s s o b re b e n s m ó v e is e im ó v e is

m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l.

11) D e c a d a d ir ig e n te :

a ) A o D ire to r G e ra l c o m p e te re p re s e n ta r a A R C D V , p a s s iv a e a t iv a , ju d ic ia l e

e x t ra ju d ic ia lm e n te ; c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to r ia ; a s s in a r

c o n t ra to s , a ju s te s o u c o n v ê n io s d e in te re s s e d a a s s o c ia ç ã o ; m o v im e n ta r c o n ta

b a n c á r ia d a e n t id a d e d e fo rm a c o n ju n ta c o m o D ire to r A d im in s t ra t iv o ; v o ta r e

d e te r o v o to d e d e s e m p a te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e e m A s s e m b lé ia

G e ra l; p ra t ic a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s à a d m in is t r a ç ã o d a e n t id a d e ;

o rg a n iz a r s e u s s e rv iç o s e d e p a r ta m e n to s ; p a r t ic ip a r e p re s id ir à s re u n iõ e s d o

C o n s e lh o C o m u n itá r io ;

b ) A o D ire to r A d m in is t r a t iv o c o m p e te g e r ir a s a t iv id a d e s a d m in is t r a t iv a s e

f in a n c e ira s d a e n t id a d e ; d ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o s o s s e rv iç o s d e e s c r i tó r io

d a e n t id a d e ; a s s in a r c o n ta b a n c á r ia c o n ju n ta c o m o D ire to r G e ra l; a s s in a r c o m

o D ire to r G e ra l to d o s o s d o c u m e n to s c o n c e rn e n te s à v id a f in a n c e ira d a

A R C D V ; s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a d ire to r ia ; la v ra r a s a ta s e te r s o b s u a

g u a rd a o s l iv ro s , a ta s e p a re c e re s d a e n t id a d e , b e m c o m o to d o s o s

d o c u m e n to s re la t iv o s à te s o u ra r ia e s e c re ta r ia ; d ir ig ir e s u p e rv is io n a r o s

s e rv iç o s d a te s o u ra r ia e d a s e c re ta r ia ; o rg a n iz a r e m a n te r a e s c r i tu ra ç ã o d o

m o v im e n to e c o n ô m ic o f in a n c e iro d a e n t id a d e ;

d tê" .. _ ~ _ ~ . r 'r " '" . • . . •_ : " " '-

;;;NOTADO SOB N°J o . :J J ~ '- I

.. , J'! 1"'1A..£.L." __ I:»Jiv '
. t. .. ;m .~ f . . ..J __ o..y.
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c)

,,~-~~

~:1~1)

Ao D ire to r de O perações com pe te im p lem en ta r e supe rv Is Iona r todos os ~

aspectos conce rnen tes a execução do se rv iço de rad iod ifusão com un itá ria ,

re la tivam en te aos seus aspectos lega is , técn icos e qua lita tivos ; ge rir e cap ta r

os recu rsos adv indos de pa troc ín io sob fo rm a de apo io cu ltu ra l; supe rv is iona r

e te r sob sua gua rda todo o pa trim ôn io cons ide rado no âm b ito das ope rações

re la tivas ao se rv iço de rad iod ifusão ; p rom ove r a in teg ração da com un idade

com o serv iço p res tado ;

A rt.140 _ O Conse lho Com un itá rio , e le ito em Assem b lé ia G era l pa ra m anda to igua l

ao da D ire to ria , se rá com posto po r, no m ín im o , c inco pessoas rep resen tan tes de

en tidades da com un idade loca l, ta is com o assoc iações de c lasse , benem éritas ,

re líg iosas ou de m orado res , com o ob je tivo de acom panhar a p rog ram ação da

em isso ra , com vis ta ao a tend im en to do in te resse exc lus ivo da com un idade .

Pa rág ra fo ún ico - O Conse lho Com un itá rio deve rá o rgan iza r-se e cum prir as

a tribu ições de fin idas pe la leg is lação v igen te sob re o se rv iço de rad iod ifusão

com un itá ria , devendo e labo ra r um a vez ao ano , no m ês de dezem bro , um re la tó rio

resum ido con tendo a descrição da g rade de p rog ram ação , bem com o sua

ava liação , pa ra que este fique d ispon íve l pa ra even tua is fisca lizações do ó rgão

regu lado r do M in is té rio das Com un icações .

IV ,.DAS ELEIÇÔES

A rt. 15 - A s chapas pa ra a d ire to ria es ta rão ap tas , se en tregues a té três d ias an tes

da Assem b lé ia G era l de e le ição , po r reque rim en to ao D ire to r G era l, acom panhada

de nom ina ta com p le ta e pe lo dev ido exp resso consen tim en to de seus m em bros

bem com o do re fe rendum de , no m ín im o , um déc im o de assoc iados ap tos a vo ta r.

9 1° - É vedada a pa rtic ipação de assoc iados em m a is de um a chapa , bem com o o

vo to cum u la tivo ou po r p rocu ração .

9 2° - A d ire to ria se rá fo rm ada pe la chapa que a lcança r a m a io ria dos vo tos ou de

aco rdo com a propo rc iona lidade dos vo tos ob tidos po r cada chapa , desde que

ob tido o m ín im o de v in te po r cen to dos vo tos vá lidos to ta lizados no p rocesso

e le ito ra l. A esco lha do crité rio pa ra con tagem será dec id ida no in íc io da AG .

V - DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO

A rt.160 _ A prog ram ação da em isso ra deve rá respe ita r todos os p rinc lp los e

no rm as d ispos tas na leg is lação v igen te no te rritó rio nac iona l sob re rad iod ifusão

com un itá ria .

P a rág ra fo ún ico - Se rá vedada a trans fe rênc ia da ou to rga e a fo rm ação de redes ,

exce tuadas as s ituações de gue rra , ca lam idade púb lica , ep idem ias e as
transm issões ob riga tó rias dos Poderes Execu tivo , Jud ic iá rio e Leg is la tivo ,
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d e f in id a s e m le is . T a m b ém s e rá v e d a d a a c e s s ã o o u a r re n d a m e n to d a e m is s o ra

d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia o u d e h o rá r io s d e s u a p ro g ra m a ç ã o .

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

A r t .1 7 0 _ O p a tr im ô n io e re c e ita d a A R C O V s e rá c o m p o s to p e la s c o n tr ib u iç õ e s

s o c ia is d e f in id a s p e la A s s e m b lé ia G e ra l, p e la s d o a ç õ e s , a u x í l io s e s u b v e n ç õ e s ,

p e lo s b e n s m ó v e is o u im ó v e is , p e la s re n d a s e ju ro s d e d e p ó s ito s b a n c á r io s e

a p lic a ç õ e s f in a n c e ira s , p e lo s s a ld o s d e e x e rc íc io s f in a n c e iro s a n te r io re s

tra n s fe r id o s p a ra a c o n ta p a tr im o n ia l, p o r v a lo re s a d v in d o s d e s u a s a t iv id a d e s

c o m u n itá r ia s , b e m c om o p o r a q u e le s d e c o r re n te s d o p a tro c ín io s o b fo rm a d e

a p o io c u ltu ra l.

P a rá g ra fo Ú n ic o - T o d a re c e ita o u d e s p e s a d e v e rá s e r a p ro v a d a p e la d ire to r ia e

n e n h u m m em b ro d e s e u q u a d ro d ire t iv o s e rá re m u n e ra d o .

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

A r t .1 8 0 _ E s te e s ta tu to p o d e rá s e r re fo rm a d o , n o to d o o u e m p a r te , p o r d e lib e ra ç ã o

d a A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te f im ,

s e n d o e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s á A s s e m b lé ia , n ã o

p o d e n d o e la d e lib e ra r , e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s

a s s o c ia d o s , o u c o m p e lo m e n o s d e u m te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

A r t .1 9 0 _ A d is s s o lu ç ã o d a A R C O V o c o r re rá s e g u n d o d e c is ã o d e A s s e m b lé ia

G e ra l, e o re m a n e s c e n te d e s e u p a tr im ô n io líq u id o , s e rá d e s t in a d o a e n t id a d e d é

f in s n ã o e c o n ô m ic o s c o n g ê n e re , d e f in id a n a A s s e m b lé ia .

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

A r t .2 0 0 - O s c a s o s o m is s o s n e s te e s ta tu to s e rã o re s o lv id o s p e la d ire to r ia , c o m

re c u rs o a A G , p e lo a s s o c ia d o q u e s e a c h a r p re ju d ic a d o .

A r t .2 1 0 _ O p re s e n te e s ta tu to fo i a p ro v a d o n a A G d e 1 9 /0 1 /2 0 0 7 e e n tra e m v ig o r

e m 0 1 /0 2 /2 0 0 7 , d e v e n d o te r s u a in s c r iç ã o n o re g is t ro d e p e s s o a s ju r íd ic a s ,

a v e rb a n d o -s e a e s te re g is t ro to d a s a s a lte ra ç õ e s p o r q u e p a s s a r .

R io C la ro , 1 9 d e ja n e iro d e 2 0 0 7 .

.~;~;NOT.'~S~~:1~~JQ~:~1.k~"~':.
. ', : ; .~ " . :_ . -d J _ J .QJ /4 i
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N a d a m a is h a v e n d o a t r a t a r , o S e n h o r P r e s id e n te d e u p o r e n c e r r a d a a A s s e m b lé ia

G e r a l O r d in á r ia , t e n d o e u L á z a r o R o b e r t o C a m p a g n a , S e c r e t á r io , la v r a d o a p r e s e n te A ta ,

p a r a a a p r o v a ç ã o d o s p r e s e n te s . R io C la r o , 1 9 d e ja n e i r o d e 2 0 0 7 .

D e c la r a m o s p a r a os d e v id o s f in s q u e e s t a c ó p ia c o n fe r e c o m a o r ig in a l

la v r a d a e m l i v r o p r ó p r io .

R io C la r o , 1 9 d e ja n e i r o d e 2 0 0 7 .

1 0 TABELIÃO INFORZATO

Nata lia C . De libe ra li

E screven te Au to ro :ado

9 TABELIÃO DE NOTAS
A 3 n 9 4 2 1 1 e I . 3 ~ 3 ~ , 1 ~ 1 6 R i o C l a f O

A U T E N l lC A Ç A O

A I ! n t k a p r c 'U " n t t c , ó r i a r e p r o g r â f l c a c o n f o r m e

o i n a l a im a p r e ~ e n t a d a d e q u e d o u fé

1 - ~ ~ • • . • • .

. ; " 0 - , " , ' 1 " '1 ' J { 1 l
~JI.,;I-'~" _ ••-- ...•...

io a / h _ ;

1 c £ J l6 _ \

2° OF IC IAL DE REG ISTRO C IV IL DE PESSOA JUR íG ;e :

C om arca de R io C la ro - SP

José Gentil C 1b !en F ilho - O fic ia l
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A S S O C IA Ç Ã O R IO C L A R E N S E D O S C O L E C IO N A D O R E S D E D IS C O S D E V IN IL

L is ta d e P re s e n ç a d a A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia d e 1 9 /0 1 /2 0 0 7

E s t iv e ra m p re s e n te s e a s s in a ra m n o L iv ro A ta , a s p e s s o a s q u e s e g u em :-
C lo v is S a n t 'a n a B e z e r ra

L á z a ro R o b e r to C am p a g n a

C a s s ia n o R o b e r to C re s ta G o n ç a lv e s

J o s é R o b e r to G o n ç a lv e s )1. ..... .'
l

M a r ia L ú c ia S a n 'ta n a B e z e r ra ,a/fJlJt4

M ô n ic a C r is t in a d e S o u z a B e z e r ra .

M o is é s A lv e s d a C ru z

d e ja n e iro d e 2 0 0 7 .

3 1 1T A B E L IÃ O D E N O T A S
A v . 0 "4 1 1 fe l. 3 5 ,3 4 -1 4 1 6 R io C la ro

A U T E N T IC A Ç A O

u tén tic a p re sen te C Ó P I! re p fo g râ f tc a co n fo rm e
r ig in a l a im a p re s e n ta d a d f> q u e - d o u te

,~ -- - - - - - - - - -_. . . ,
,F "R E N O T A D O S O B N ° lO -1 L 6 • . " ,J

'I , / t
\ L .."7 l: ' 'Y - I ~. __l"",,;W'----I1 d1)rCJ.., ~

2 ° O F IC IA L D E R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A JU R IG i\.,.

C om a rc a d e R io C la ro - S P

J o ~ é G e ! '1 t~C !!J !e n F i!h o - O f!e ia !
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20 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE RIO CLARO

Rua 5 nO 369 - Jardim DOnangela - RIO CLARO - 5P

Fone/Fax: (19) 3:'22-9999 (19)3522-9999

JosÉ GENTIL CIBIEN FILHO (CPF/MF.736.697.76B-34), OFICIAL DO 2° REGISTRO CIVIL

DE PESSOA JURÍDICA DE RIO CLARO, ESTADO DE SÃO PAULO,

c E R T I F I c A

que o tltulo foi protocolado sob número 10.767 em 23/09/2015, microfilmado e, nesta

data, procedido(s) o(s) seguinte(s) ato(s):

AV.3, R.2.076 (LV A-6) , F.70/B7

llat'.l•.,~~d d" tltU.cC'........................ ALTERACAO DO ESTATUTO

EmolumentOs : R$: 124,28

.0..0 E s t a do : R $ : 35, 3
9

Ao Ipesp ..: : R$:18,20

1'.0?egistro CiviL : R$:6,60

Ao Tribunal Justiça : R$:8,5l

I 53 : F.$: 6, 19

MINIsrtRIo PUBLICO : R$:6,Ol

Dillgêncids : R$:O,OO

Total das Custas : R$:205,18

Total do Depósito : R$:O,OO

Saldo a receber : R$:205,18

Re~ebemos o valor total acima, a titulo de e:lIolum'Õ'nt')s,custdS "'contribuoçbes, sendo esta,-'

rec:;>lhlda,.pela guia número 040/2015.

R10 Claro - S?, 06/10/2015.

Numero Recepção : 10.767

Apresentante : ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS

Oficial/Oficial S

Gabriela Casagrand

COLECIONADORES D~~gPWl\)!

Como portador do recibo-protocolo, declaro que recebi, nesta data, o titulo acima referenciado,

com o respectivo ato registral formalizado, bem como a primeira (la) via desta, com a

discriminação das parcelas devidas.

Data: / / . Ass.:

Nome ....:

Endereço:

- RG:

TABELIÃO DE NOTAS
AurÊNTlcÃÇAO Rio Claro

A t~ntl,C? a reseole cOpia reprográfica conforme
••. ffil apresentada d(>que dou t~
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ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE
VINIL (ARCDV)

NOVO.ESTATUTO SOCIAL DE 19/01/2007

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

A rt.10 _ A ASSOC IAÇÃO R IOCLARENSE DOS COLEC IONADORES DE

D ISCOS DE V IN IL , doravan te denom inada (ARCDV) é um a entidade c iv il de

d ire ito p rivado , sem fins lucra tivos, de duração inde te rm inada , de cará te r

cu ltu ra l e soc ia l, de gestão com un itá ria , com posta por núm ero ilim itado de

assoc iados e constitu ída pe la un ião de m oradores e represen tan tes de

en tidades da com un idade a tend ida , para fins não econôm icos, do M un ic íp io de

R io C la ro , Estado de São Pau lo , com sede na Aven ida 14 , nO 970 , Ba irro da

San ta C ruz.

Parágra fo Ún ico - A ARCDV utiliza rá com o denom inação fan tas ia "O pçÃO

FM " e reger-se -á pe las d ispos ições deste esta tu to e pe las le is v igen tes no

te rritó rio nac iona l.

A rt.20 _ A ARCDV tem por ob je tivo EXECUTAR SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO

COM UN ITÁR IA , bem com o:

I - Bene fic ia r a com un idade com vis tas a :

a ) Dar oportun idade a d ifusão de ide ias , e lem entos de cu ltu ra , trad ições e

háb itos soc ia is da com un idade ;
b ) O fe recer m ecan ism os à fo rm ação e in teg ração da com un idade , estim u lando

o lazer, a cu ltu ra e o convív io soc ia l;
c ) P resta r se rv iços de u tilidade púb lica , in teg rando-se aos serv iços de de fesa

c iv il, sem pre que necessário ;
.., d ) Con tribu ir pa ra o aperfe içoam ento pro fiss iona l nas áreas de a tuação dos

jo rna lis tas e rad ia lis tas , de con fo rm idade com a leg is lação pro fiss iona l

v igen te ;
e ) Perm itir a capac itação dos c idadãos no exerc íc io do d ire ito de expressão da

fo rm a m ais acessíve l possíve l;

1 \ - R espe ita r e a tender aos segu in tes princ íp ios :

a ) P re fe rênc ia das fina lidades educa tivas, a rtís ticas, cu ltu ra is e in fo rm ativas

em bene fíc io do desenvo lv im en to gera l da com un idade ;
b ) P rom oção das a tiv idades artís ticas e jo rna lís ticas na com un idade e da

in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;
c) Respe ito aos va lo res é ticos e soc ia is da pessoa e da fam ília , favorecendo a

in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;
d ) Não d iscrim inação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ias sexua is , conv icção

po lítico -ideo lóg ico -partidá rio e cond ição soc ia l nas re lações com un itá rias ;

i F"RENOTAD 'J SOB N °

~r:.';~1:..-J2L/__ ()~.~~__
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S 1° É
discrim inação política , filosófica, racia l, re lig iosa,

qualquer natureza na adm issão dos associados;

S 2° Será obrigatória a p lura lidade de opin iões e versão, de forma simultânea

em matérias po lêm icas, na programação opinativa e in formativa, d ivu lgando,

sempre, as d iferentes in terpretações re la tivas aos fa tos notic iados;

S 3° Qualquer cidadão da comunidade benefic iada terá d ire ito a em itir op in iões

sobre quaisquer assuntos abordados na programação da em issora, bem como

manifestar idé ias, propostas, sugestões, reclamações ou re iv ind icações,
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo ,

mediante pedido encam inhado à direção responsável pe la Rádio Comunitária .

A rt. 3° _ Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo /

subsid iariamente, pe las obrigações contra ídas pela Entidade, ressa lvados os

casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no

desempenho de suas funções.

A rt.40 _ A rece ita da ARCDV será utilizada única e exclusivamente para a

consecução de suas fina lidades instituciona is e não será adm itida a

remuneração de seus dirigentes pelo exercic io de suas funções, bem como a

distribu ição de . lucros (sobras), d iv idendos, vantagens ou bonificações a

qualquer dos seus. associados ou dirigentes.

1\ - DOS ASSOCIADOS

Art.50 - Serão adm itidos como associados, pessoas fís icas e juríd icas que (

tenham preenchido formulário próprio e adm itidas em Assemble ia Gera l, com

residência ou sede neste Municíp io , desde que se comprometam a respeitar e

cumprir as d isposições deste Estatu to .

A rt.60 - A ARCDV será composta pelas seguin tes categorias de associados:

1_ Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação;

11- Contribu in tes ou E fetivos;

111- Honorários;

A rt.70 - As contribu ições dos associados serão reguladas em Assemblé ia

Gera l.

A rt.8° - São dire itos e deveres dos associados:

a) para

_~. ~ •.••.• -.~ _ -.- ••.•.. ~ """r-::""':':":;.L .::":' .••.•_~ , -
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c) Partic ipar das Assemblé ias Gera is ;

"

,
l

b) M anter sua contribu ição em dia , con fo rm e estipu lado pe la AG ;

/

Art.90 _ São passíve is de pun ição tem porária ou de exclusão defin itiva do

quadro socia l, havendo justa causa , os associados que in fring irem este

esta tu to , desde que sua transgressão se ja ind icada med ian te requerim ento

d irig ido a d ire to ria que, fren te a procedência da so lic itação , deverá submetê-Ia

à Assemblé ia Gera l, convocada especia lm ente para este fim , para de liberação

fundamentada, assegurado o amplo d ire ito de defesa do associado em

questão .

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10° - São orgãos da ARCDV :

a) Assemblé ia Gera l;

b ) D ire to ria ;

c) Conse lho Comun itá rio .

A rt.110 _ A Assemblé ia Gera l, ó rgão máxim o de de liberação da ARCDV será

composta por seus associados e ocorre rá ord inariam ente a cada ano, na

prim e ira qu inzena do mês de setem bro para ava liação e prestação de contas

da D ire to ria , d iscussão e aprovação de p lanos, p ro je tos e assuntos gera is ,

Deverá ord inariam ente , ocorre r a cada 04 (quatro ) anos para e le ição "da

D ire to ria e do Conse lho Comun itá rio e extraord inariam ente poderá ser

convocada para destitu ição dos d irigen tes e a lte ração esta tu tá ria , respe itando-

se o d isposto no S1°. .

S 1° - A AG poderá ser convocada extraord inariam ente pe la m alona da

d ire to ria , por um terço dos associados fundadores ou, no m ín im o, um qu in to

dos associados (co laboradores ou efe tivos), para d iscussão e decisão re la tiva

a assuntos de in te resse gera l. Q uando a de liberação se re lac ionar a destitu ição

de d irigen tes ou a lte ração esta tu tá ria será ex ig ido o vo to concorde de do is

te rços dos presentes à Assemblé ia especia lm ente convocada para esse fim ,

não podendo e la de liberar, em prim e ira convocação, sem a maioria abso lu ta

dos associados ou com pe lo m enos de um terço nas convocações segu in tes;

S 2° - A convocação para AG deverá ser fe ita com antecedência m ín im a de o ito

d ias, a través de ed ita l ou comun icado afixado na sede da ARCDV e no estúd io ,

bem como na sede das entidades que compõem o Conse lho Comun itá rio e

com divu lgação através de pe lo m enos quatro chamadas d iá rias duran te a

program ação da em issora , devendo conter da ta , hora , loca l e pauta da reun ião ;

~ •....io ..-...-' ---------- .•.•••.•....'.,

F?.ENOTADO SOB N° V, i¥m --.t.
_ i

~Cm: í2J I_".C"<~~__ /~'
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S 3 ° - A A G de lib e ra rá em p r im e ira c o n vo ca çã o som en te c om m e ta d e m a is um

d o s a s so c ia d o s a p to s a vo ta r e , em se g u n d a co n vo ca çã o , tr in ta m in u to s a p ó s

com qu a lq u e r n úm e ro d e a s so c ia d o s a p to s a vo ta r , re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s

d is p o s ta s n o S1 ° ;

S 4 ° - A A G co n vo ca d a p a ra fin s e le ito ra is , a lie n a çã o d e b e n s im ó ve is o u

m ó ve is o u e x tin ç ã o d a e n tid a d e , d e ve rá s e r c o n vo ca d a com tr in ta d ia s d e

a n te c e d ê n c ia e , d e lib e ra rá c o n fo rm e e s te e s ta tu to , m e d ia n te v o to d o s

a s so c ia d o s em d ia c om su a s o b r ig a çõ e s so c ia is f ilia d o s a p e lo m e n o s um an o ,

re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d o S 1 ° .

A rt.1 2 0 _ A D ire to r ia d a A R C D V , ó rg ã o e xe cu tiv o e a dm in is tra tiv o , s e rá

c om po s ta p o r um D ire to r G e ra l, um D ire to r A dm in is tra tiv o e um D ire to r d e

O p e ra çõ e s , e le ito s em A ssem b lé ia G e ra l p a ra um m an d a to d e 0 4 a n o s ,

p e rm it id a a re e le iç ã o .

S 1 ° - A D ire to r ia d a A R C D V po d e rá se r s u b s titu íd a , p a ra fin a liz a ç ã o d o

m an d a to , n o to d o o u em pa rte , m e d ia n te d e c is ã o em A ssem b lé ia G e ra l,

re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o S 1 ° d o A rt.1 1 ° .

S 2 ° - A p e n a s fa rã o p a rte d a D ire to r ia b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á

m a is d e 1 0 (d e z ) a n o s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u em an c ip a d o s , c u ja s

re s id ê n c ia s s e jam s itu a d a s n a á re a d a com un id a d e a te n d id a e a in d a , ta is

d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e xe rc íc io d e m an d a to e le tiv o q u e lh e s

a s se g u re im u n id a d e p a r lam e n ta r o u fu n çã o d a q u a l d e co rra fo ro e sp e c ia l.

A r t. 1 3 ° - S ã o a tr ib u iç õ e s :

I) D a D ire to r ia :

a ) A dm in is tra r e s u p e r in te n d e r o s tra b a lh o s e o p a tr im ô n io d a e n tid a d e ;

b ) C o n vo ca r a s re u n iõ e s e A s sem b lé ia s G e ra is ;

c ) R e p re se n ta r a A R C D V em a to s p ú b lic o s o u in te rn o s ;

d ) R e a liz a r to d o s o s a to s n e ce s sá r io s a o d e se n vo lv im e n to d a A R C D V ;

e ) A p re se n ta r re la tó r io a n u a l a A s sem b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ço

P a tr im o n ia l e o R e la tó r io d e A tiv id a d e s ;

f) P re s ta r a s c o n ta s a o fin a l d e ca d a e xe rc íc io f in a n ce iro ;

g ) D e se n vo lv e r e p rom o ve r o in te rc âm b io c om a com un id a d e e e n tid a d e s

a fin s ;

h ) C r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e d e p a rtam e n to s p a ra a re a liz a çã o e

d e se n vo lv im e n to s d a s fin a lid a d e s d a e n tid a d e ;

i) A lie n a r, d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e co n s titu ir ô n u s so b re b e n s m ó ve is e

im ó ve is m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A ssem b lé ia G e ra l.

11) D e ca d a d ir ig e n te :

a )

,~ ••"'1tL~.~)}__ ••••• _

.
! 'F 'R E N O TA ..nO SO B N ° J - ., i ••....1-

( ! f Z iK, ••,. •••.•.J.

\ r . . !
..•m. ryl 1__ c&._-,JcI2.l5- i
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vo ta r e de te r o vo to de desem pa te nas de lib e ra ções da d ire to ria e em .f.t,

A ssem b lé ia G e ra l; p ra tica r to do s os a to s necessá rio s à adm in is tra ção da

en tid ade ; o rgan iza r seu s se rv iço s e depa rtam en to s ; p a rtic ip a r e p re s id ir à s

reun iõ e s do C onse lh o C om un itá r io ;

b ) A o D ire to r A dm in is tra tivo com pe te ge rir a s a tiv id ades adm in is tra tiva s e

. .fin an ce ira s da en tid ade ; d ir ig ir e _supe rv is io na r to do s os se rv iço s de

esc ritó r io da en tid ade ; a ss in a r con ta bancá ria con ju n ta com o D ire to r G e ra l;

a ss in a r com o D ire to r G e ra l to do s os docum en to s conce rnen te s á v id a

fin an ce ira da ARCDV ; se c re ta ria r a s reun iõ e s da d ire to ria ; la v ra r a s a ta s e

te r sob sua gua rda os liv ro s , a ta s e pa re ce re s da en tid ade , bem com o

todos os docum en to s re la tivo s à te sou ra ria e se c re ta ria ; d ir ig ir e

supe rv is io na r o s se rv iço s da te sou ra ria e da sec re ta ria ; o rg an iza r e m an te r

a e sc ritu ra ção do m ov im en to e conôm ico fin an ce iro da en tid ade ;

c ) A o D ire to r de O pe ra ções com pe te im p lem en ta r e supe rv is io na r to do s os

aspec to s conce rnen te s a execução do se rv iço de rad io d ifu são com un itá r ia ,

re la tivam en te aos seus aspec to s le ga is , té cn ico s e qua lita tivo s ; g e rir e

cap ta r o s re cu rso s adv in do s de pa tro c ín io sob fo rm a de apo io cu ltu ra l;

supe rv is io na r e te r sob sua gua rda todo o pa tr im ôn io cons id e rado no

âm b ito da s ope ra ções re la tiva s ao se rv iço de rad io d ifu são ; p rom ove r a

in te g ra ção da com un idade com o se rv iço p re s ta do ;

A rt.1 4 ° - O C onse lh o C om un itá r io , e le ito em A ssem b lé ia G e ra l p a ra m anda to

ig ua l a o da D ire to ria , se rá com pos to po r, n o m ín im o , c in co pessoas

rep re sen tan te s de en tid ades da com un idade lo ca l, ta is com o assoc ia ções de

c la sse , benem é rita s , re lig io sa s ou de m o rado re s , com o ob je tivo de

acom panha r a p rog ram ação da em isso ra , com v is ta ao a tend im en to do

in te re sse exc lu s ivo da com un idade .

P a rág ra fo ún ico - O C onse lh o C om un itá r io de ve rá o rgan iza r-se e cum p rir a s

a tr ib u içõe s de fin id a s pe la le g is la ção v ig en te sob re o se rv iço de rad io d ifu são

com un itá r ia , d e vendo e la bo ra r um a vez ao ano , no m ês de dezem b ro , um

re la tó rio re sum ido con tendo a desc rição da g rade de p rog ram ação , bem com o

sua ava lia ção , pa ra que es te fiq ue d ispon íve l p a ra e ven tua is fis ca liza ções do

ó rgão regu la do r do M in is té r io da s C om un ica ções .

IV - DAS ELEIÇÔES

A rt. 1 5 - A s chapas pa ra a d ire to ria e s ta rão ap ta s , se en tre gues a té trê s d ia s

an te s da A ssem b lé ia G e ra l d e e le ição , po r re que rim en to ao D ire to r G e ra l,

a com panhada de nom ina ta com p le ta e pe lo dev id o e xp re sso consen tim en to de

seus m em b ro s bem com o do re fe rendum de , no m ín im o , um déc im o de

assoc ia do s ap to s a vo ta r.
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S 2° _ A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou

de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde

que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no

processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início

daAG.

v _DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO

Art.160 _ A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e

normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão

comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de
redes, excetuadas as situações de guerra, calam idade pública, epidem ias e as
transm issões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo,

definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da

emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programação.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art.170 _ O patrimônio e receita da ARCDV será composto pelas contribuições

sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções,

pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e

aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores

transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de

apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria

e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art.180 _ Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por

deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada

para este fim , sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à

Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas

convocações seguintes.
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S&'J~ ? ~ r t .1 9 0 _ A d is s s o lu ç ã o d a A R C O V o c o r re rá s e g u n d o d e c is ã o d e A s s em b lé ia

iS l;e ra l, e o re m a n e s c e n te d e s e u p a tr im ô n io líq u id o , s e rá d e s t in a d o a e n t id a d e

Jp ~ ,••.• t~e f in s n ã o e c o n ôm ic o s c o n g ê n e re , d e f in id a n a A s s em b lé ia .

. . O " " n ; g ~ } . . ; , . 1
. . . . . . , ; , J . . . • ' . , - r * '

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

A r t .2 0 0 - O s c a s o s om is s o s n e s te e s ta tu to s e rã o re s o lv id o s p e la d ire to r ia , c o m

re c u rs o a A G , p e lo a s s o c ia d o q u e s e a c h a r p re ju d ic a d o .

A r t .2 1 0 _ O p re s e n te e s ta tu to fo i a p ro v a d o n a A G d e 1 9 /0 1 /2 0 0 7 e e n tra e m

v ig o r e m 0 1 /0 2 /2 0 0 7 , d e v e n d o te r s u a in s c r iç ã o n o re g is tro d e p e s s o a s

ju r íd ic a s , a v e rb a n d o -s e a e s te re g is tro to d a s a s a lte ra ç õ e s p o r q u e p a s s a r .

R io C la ro , 1 9 d e ja n e iro d e 2 0 0 7 .

C ló v is S a n 'ta n n a B e z e r ra

P re s id e n te

C P F :

t!J BS / 3 f (;3 8 - - go

"

\ i ÁJ\ A lc jr \ s é R u s s o J u n io r
._ _/ ', A d v o g a d o

C P F : 3 5 4 .3 1 0 .8 2 8 -0 9

O A B /S P : 3 1 0 9 9 0

! T ' l { E N O T A D O S O B N ° 10 t i ? & 1
. ~

~tu'"n:~/_O~d?__ ~/clJt5_1
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2 0 OF IC IAL DE REG ISTRO C IV IL DE PESSOA JUR íD ICA
2. O ficial de Registro C ivil de Pessoa Jurid ica • R io C laro . SP Com arca de R io C la ro - SP

Rua 5, n .369-Jd .D onangela - Fone:(l9)3S22-9999 José G en til C ib ien A lho - O fic ia l
Prenotado sob n. de ordem 10.767, no protocolo 0 .14 M icrofilm ado e

AV .3, R .2 .076 (LVA -6), F .70/S7

TOTAL DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS R$ 205 ,18 .

As parcelas devidas encontram-se discriminadas no recibo anexo.

Rio Claro, 06/10/2015.

Oficial/Of.Subst./Esc.Autorizado

Ga

"

" .

Carta  (0837454)         SEI 53900.042150/2015-06 / pg. 27



, . ,

A TA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁR IA

Aos 13 dias do mês de setembro de 2010, à s 20:00h e m sua sede provisória sita à

Avenida 1 4 , 970, nesta cidade de R io C laro rea lizou-se a Assemblé ia Gera l O rd inária da

Associação R ioclarense dos Colecionadores de D iscos de V in il de acordo com o Artigo
110 do Estatuto Socia l, Estiveram presentes o s D iretores: C lóvis Sant' ana, Lázaro

Roberto Campanha, Cassiano Roberto C resta Gonçalves, e José Roberto Gonçalves.

Também estiveram presentes o s sócios Moisés A lves dã Cruz; 'A fonsô ' Celso Bovo, Luiz

Gonzaga Bovo, É rica S imone Bovo e Fernanda Corrêa F ilgueira . Dando por in ic iada a

assemble ia , o Senhor Presidente pediu ao Senhor Secretário que fizesse a le itura da
pauta da reunião conforme o Edita l de Convocação. 1° Item do Edita l: Le itura e

aprovação da A ta da Reunião Anterior - A A ta fo i aprovada pelos presentes por

unanim idade; 2° Item do Edita l: E le ição da Nova D iretoria para o Quatriên io Set/2010 à

Set/2014 - D e acordo com O Artigo 1 5 ° do Novo Estatuto Socia l, foram ele itos para o

Quatriên io S e t / 2 0 1 0 à S e t / 2 0 1 4 o s seguintes d ire tores: D IRETOR GERAL: C lóvis
Sant'ana Bezerra, brasile iro , casado, comerciante, residente à Avenida 42, 10, Apto 23B ,
B loco B , R io C laro, SP , portador do CPF: 085.133.638-80 e RG : 3 . 9 6 9 . 3 8 7 ; DIRETOR

ADM IN ISTRATIVO : Cassiano Roberto C resta Gonçalves, brasile iro , so lte iro , empresário ,

residente à Rua 07-A , 1046, R io C laro, SP , portador do CPF: 264.789.018-82 e RG :

28.750.930-8; D IRETOR DE OPERAÇÕES: A fonso Celso Bovo, brasile iro ; v iúvo,

public itário , residente à Rua 04, 1 3 1 8 , apto 7 3 , R io C laro, SP , portador do CPF:
847.982.038-15 e RG : 9.064.609. Os ele itos foram imediatamente empossados,

parabenizados pelos presentes, e o D iretor Gera l, S r. C lóvis Sant'anna Bezerra deu

prosseguimento à Assemble ia ; 3° Item do Edita l: Constitu ição e posse do Conselho

Comunitário para o Quatriên io S e t / 2 0 1 0 à S e t / 2 0 1 4 - D e acordo com o Art. 1 4 ° do

Estatuto Socia l, fo i constitu ído o Conselho Comunitário para o Quatriên io S e t / 2 0 1 0 à

S e t / 2 0 1 4 , formado pelas seguintes pessoas: A lc irJosé Russo Júnior, RG : 33.318.110-4 e

CPF: 354.310.828-09 representando a ORDEM D O S ADVOGADOS D O BRASIL; Lu iz

Cartos Coletta , RG : 8 . 5 2 8 . 9 9 6 e CPF: 8 6 5 . 4 5 1 . 8 3 8 - 3 4 representando o CENTRO

OPERÁRIO DE INSTRUÇÃO E BENEFICÊNCIA ; Célio S i m õ e s Cerri, RG : 5 . 7 1 3 . 1 8 2 e

CPF: 776.969.218-00 representando o SIND ICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA E

LOJISTA DE RIO CLARO ; Nediva l Pasetto , RG : 10.638.807 e CPF: 033.585.218-18

representando o SIND ICATO D O COMÉRCIO VAREJISTA E LOJISTA DE RIO CLARO e

José Roberto Gonçalves, RG : 6 . 3 6 6 . 6 8 6 - 8 e CPF: 3 2 8 . 3 7 5 . 6 9 8 - 8 7 representando a UFA

(UN IÃO D O S FERROVIÁR IOS APOSENTADOS). 4 ° Item do Edita l: T ratar de assuntos

de interesse da Entidade - O D iretor Gera l apresentou os re la tórios referentes ao perfe ito

funcionamento da em issora e nada mais havendo a tra tar, deu por encerrada a

Assemblé ia Gera l O rd inária , tendo eu Cassiano Roberto C resta Gonçalves, D ire tor

Adm in istra tivo, lavrado a presente A ta, para a aprovação dos presentes. R io C laro, 13 de

setembro de 2010.

, a Bezerra

Presidente

c.
C lovis

,. ,

devidos fins que esta cópia confere com a orig ina l

. ~ ~

:. . . • .~ \ , \ .

" \ ~ '\

" \ '. .t ~ . R io C laro, 13 de setembro de 2010.

'~')

~~l/
~\. \

Declaramos para o s

lavrada e m lívro próprio .

Em Testo.

Valido c!se'n
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2 . O fic ia l de R eg istro C iv il de Pessoa Jurid ica _ R io C laro ~ ~ P F IC IA L D E R EG IS TR OC IV il D E P E S SO A JU R íD IC A

Rua 5 , n .369-Jd .D onangela - Fone:(I 9 )3522 .9999 C om a rc a d e R io C la ro - S P
Preno tado sob n . de ordem 7 O .•768 , no pro toco lo n .14 M icrofilu ,aqJo ,é G en tn C ib ie n F U h o - O fic ia l
ARQU IVADO R .2 .076 (LV A -6), F .88 /91

TO TA L D A S C U S TA S E ZM O LU M EN TO S R $ 6 2 ,3 4 .

A s parcelas dev idas encon tram -se d iscrim inadas no recibo anexo .

R io C 1 .a :r;'o , 06 /10 /2015 .

3 1 ! T A B E L IÃ O D E N O TA S
Av 3 n9421 Tel. 3S34 .1416 R io C laro

. AUTE N T lCAÇÃO

Autên tico a prest'n te r.óp ia reprográfica f~onform e

o r ig in a l a m im a p r~ s e n ta d a d e q u e d o u

~ ;. '.e \

.~ . 'P .l~ '" .

I ••
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A S S O C IA Ç Ã O R IO C L A R E N S E D O S C O L E C IO N A D O R E S D E D IS C O S D E V IN IL

L is ta d e P re s e n ç a d a A s s e m b le ia G e ra l O rd in á r ia d e 1 3 /0 9 /2 0 1 0

E s tiv e ra m p re s e n te s e a s s in a ra m o L iv ro A ta a s p e s s o a s q u e s e g u e m :

R io C la ro , 1 3 d e s e te m b ro d e 2 0 1 0

~~~:J

L u iz G o n z a g a B o v o \ '

É r ic a S im o n e B O V ~ '" t 'r f '

0 0

: : : ;'5 -
8 iS. . . -
..........

zz

~ ~
o ::>
V"l«

o '"
CC

-o
- ' - '
~ ~

A fo n s o C e ls o B o v o

M o is é s A lv e s d a

J o s é R o b e r to

C a s s ia n o R o b e r to ç re s ta G o n ç a lv e s

L á z a ro R o b e r to C a m p a g n a

C lo v is S a n t 'a n a B e z e rra

..,.,.'"""""------._-----
;F 'R B N O T A D O S O B N ° )O,t/ 9 - ,1
\ C m :~ /_ ar? I~!

I
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A TA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

R io C la ro , 1 5 d e s e te m b ro d e 2 0 1 4 .

Declaramos para o s devidos fins que esta cópia confere com a original lavrada e m livro

próprio.

Aos 15 dias do mês de setembro de 2014, à s 20hOOmin e m sua sede provisória sita à Avenida 14,

970, nesta cidade de R io C laro realizou-se a Assembléia Geral O rdinária da Associação R ioclarense
dos Colecionadores de D iscos de Vinil de acordo com Art. 11° do Novo Estatuto Social. Estiveram

presentes, o Diretor Geral C lóvis Sant'ana Bezerra, Cassiano Roberto Cresta Gonçalves, Afonso
Celso Bovo, o s sócios Femanda Corrêa Filgueira, Luiz .Gbntaga.'Bovó:'.Éndâ Simone Bovo, Lázaro

Roberto Campagna. O s Conselheiros Comunitários José Roberto Gonçalves, A lcir José Russo

Júnior, Luiz Cartas Coletta, Célio S imões Cem e Nedival Pasetto. Dando por iniciada a Assembleia
Geral, o Diretor Geral pediu ao Diretor Adm inistrativo que fizesse a le itura da pauta da Assembleia
conforme o Edital de Convocação. 1° Item do Edital: Leitura e aprovação da Ata da Reunião

Anterior - A Ata foi lida e aprovada pelos presentes por unanim idade; 2° Item do Edital: E leição da

D iretoria para o Quatriênio Set/2014 à Set/2018 - De acordo com o Capítulo 111, Art. 12° e Capítulo

IV , Art.150 do Novo Estatuto Social, foram reeleitos para o Quatriênio Set/2014 à Set/2018 o s

seguintes diretores: DIRETOR GERAL: C lóvis Sant'ana Bezerra, brasile iro, casado, comerciante,

residente à Avenida 42, 10, Apto 23B, B loco B, Rio C laro, SP, portador do CPF: 085.133.638-80 e
RG: 3.969.387; DIRETOR ADMINISTRATIVO: Cassiano Roberto Cresta Gonçalves, brasile iro,

solte iro, empresário, residente à Rua 07-A, 1046, R io C laro, SP, portador do CPF: 264.789.018-82 e
RG: 28.750.930-8; D IRETOR DE OPERAÇÕES: Afonso Celso Bovo, brasile iro, viúvo, publicitário,

residente à Rua 04, 1318, apto 73, Rio C laro, SP, portador do CPF: 847.982.038-15 e RG: 9.064.609.

O s diretores reeleitos foram imediatamente empossados e parabenizados pelos presentes pelo

excelente desempenho frente à direção da Associação. Em seguida, o Diretor Geral deu continuidade
à Assembleia. 3° Item do Edital: E leição do Conselho Comunitário para o Quatriênio Set/2014 à

Set/2018 - De acordo com o Art. 14° do Novo Estatuto Social, foram eleitos para quatriênio Set/2014

à Set/2018 o s seguintes Conselheiros Comunitários: A lcir José Russo Júnior, RG: 33.318.110-4 e

CPF: 354.310.828-09 representando a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL; Luiz Cartos Coletta,

RG: 8.528.996 e CPF: 865.451.838-34 representando o CENTRO OPERARIO DE INSTRUÇÃO E
BENEFICÊNCIA; Célio S imões Cerri, RG : 5.713.182 e CPF: 776.969.218-00 representando o

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA E LOJISTA DE RIO CLARO; Nedival Pasetto, RG:

10.638.807 e CPF: 033.585.218-18 representando o SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA E
LOJISTA DE RIO CLARO e José Roberto Gonçalves, RG: 6.366.686-8 e CPF: 328.375.698-87

representando a UFA (UNIÃO DOS FERROVIARIOS APOSENTADOS). O s Conselheiros

Comunitários eleitos foram imediatamente empossados e receberão o s cumprimentos dos presentes.
40 Item do Edital: Tratar de assuntos de interesse da Entidade - O Diretor Geral informou aos

presentes a s melhorias realizadas pela adm inistração da entidade, que conseguiu equipar e

informatizar o s estúdios da Opção FM , em issora de radiodifusão comunitária pertencente à ARCDV.
Em seguida, apresentou o s relatórios referentes a o funcionamento da entidade e da em issora de

radiodifusão. O Conselheiro Comunitário A lcir J o s é Russo Junior pediu a palavra e apresentou o

Relatório Anual do Conselho nos Moldes do Art. 21.4.1 da Norma 1/2011 do Serviço de Radiodifusão
Comunitária. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a Assembléia Geral O rdinária, tendo

eu Cassiano Roberto Cresta Gonçalves, D iretor Adm inistrativo, lavrado a presente Ata e colocando-a

para a aprovação dos presentes. R io C laro, 15 de setembro de 2014.
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A TA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos 2 1 dias do mês de setembro de 2015, às 09hOOmin em sua sede provisória sita à Avenida 14,

970, Santa Cruz, nesta cidade de R io C laro/SP, com a presença de mais de 50% de seus

associados, realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária (AG) da Associação R ioclarense dos

Colecionadores de D iscos de Vinil (ARCDV) de acordo com Art. 1 1 ° , S 1 ° do atual Estatuto Social.

Estiveram presentes 15 do total de 22 sócios, os quais são mencionados a seguir: C lóvis Sant'ana

Bezerra, Cassiano Roberto Cresta Gonçalves, Afonso Celso Bovo, Fernanda Corrêa Bueno Bovo

Filgueira, Luiz Gonzaga Bovo, Érica Simone Huppert Bovo, Lázaro Roberto Campagna, José Roberto

Gonçalves, Luiz Gonzaga Bovo Junior, Moisés Alves da Cruz, Monica Cristina de Souza Bezerra,

Maria Lucia Bezerra, Erica Maria Hoppmann, Fernando Rodrigues de Almeida e Anrelita Pantoja

Martins de Almeida. Dando por iniciada a AG, o Diretor Geral, senhor C lóvis Sant'ana Bezerra,

esclareceu a todos os participantes que a presente AG foi convocada para sanar irregularidades

cometidas em Assembleias Gerais anteriores, sendo AG de 19/01/2007 que contempla a alteração

estatutária da ARCDV, AG de 13/09/2010 que elegeu D iretoria e Conselho Comunitário e AG de

15/09/2014 que também elegeu D iretoria e Conselho Comunitário. Deixou claro aos participantes que

o objetivo da presente AG é sanar essas irregularidades e atender às exigências do 2 ° OFICIAL DE

REGISTRO DE IMÓVEIS, TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURíDICA DE RIO

CLARO, para que todos os documentos sejam devidamente registrados em Cartório. Em seguida

solicitou que todos assinassem a lista de presença. O Diretor Adm inistrativo, senhor Cassiano

Roberto Cresta Gonçalves, deu continuidade à AG fazendo a le itura da pauta da Assembleia

conforme seu Edital de Convocação. Item "a" do Edital: Re-ratificação dos atos praticados na

Assembleia Geral O rdinária realizada e m 19/01/2007; Mediante a solicitação de registro da ata da

AG de 19/01/2007 junto a o 2 ° Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Juridica de R io C laro, a ARCDV recebeu uma nota de devolução com a prenotação nO 10.716, de 21

de agosto de 2015, solicitando a regularização dos seguintes itens: Item I - No tocante a alteração

estatutária de indicar os requisitos para dem issão dos associados, em cumprimento ao Artigo

54°, inciso /I d o Código C ivil. Após leitura, debate e aprovação da AG, o Capítulo 11, Art.09° do

Estatuto Social da ARCDV, teve seu texto modificado para "Art.09° - Qualquer associado poderá s e

dem itir da associação sem qualquer justificativa mediante uma solicitação por carta simples à

Diretoria da Associação. São passíveis de punição temporária ou de exclusão defin itiva do quadro

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão

seja indicada mediante requerimento dirig ido a diretoria que, frente à procedência da solicitação,

deverá submetê-Ia à Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim , para deliberação

fundamentada, assequrado o amplo direito de defesa do associado em questão". Item /I _ "--..' .
Concom itantemente a alteração ora pretendida o interessado deverá apresentar os .~

documentos necessários para o registro da empresa de radiodifusão nos termos do Inciso 111

do Art. 122° da Lei 6.015fl3 e Art. 123°, Inciso 111,letras "a" e "b", que estabelece requisitos do

respectivo pedido de matrícula. Em cumprimento a esse Item , em 22/09/2015, serão apresentados

a o 2 ° Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de R io C laro,

um requerimento solicitando a matrícula da em issora de radiodifusão "Opção FM", mantida pela

ARCDV, conforme o Inciso 111do Art. 1 2 2 ° da Lei 6.015/73 que diz que "No registro civil das pessoas

jurídicas serão matriculadas as empresas de radiodifusão que mantenham serviços de notícias,

reportagens, comentários, debates e entrevistas". Conforme a letra "a", do Inciso 111,do Art. 123° da

Lei 6.015/73, foi designada, em issora, sede de sua adm inistração e local das instalações do estúdio,

com rovados através de cá ia em vi or da autoriza ão de xecu ão de servi o de radiodifusão

comunitária ex edida elo M inistério das Comunica ões. C n e nciso 111 do

2: G riC IAL DE K E : ';~ I ~ CC iV il D~ r~~:;O ,~J0~~íD í
Comarca de R io C lero - SP

José Gentil C ib ien F ilho - O fic ia l
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Art. 123° da Lei 6.015/73, foi indicado o Sr. Afonso Celso Bovo, Diretor de Operações da ARCDV, 61

anos. brasileiro, viúvo, publicitário-jornalista MT nO 1 6 . 4 9 7 , portador do CPF nO 847.982.038-15 e RG

nO 9.064.609, residente à Rua 04, 1 3 1 8 , apto 7 3 , Rio Claro/SP, como redator-chefe responsável pelos

serviços de notícias re orta ens comentários debates e entrevistas anexando ainda uma c ó ia de

seu RG provando sua nacionalidade brasileira. A solicitação acima citada foi aprovada por

unanimidade, ficando assim resolvidos os assuntos pertinentes a o /tem "a" do edital da presente AG.

Dando prosseguimento, o senhor Diretor Administrativo, leu o Item "b" do Edital: Re-ratificação

dos atos praticados na Assembleia Geral Ordinária realizada e m 13/09/2010; Mediante a

solicitação de registro da ata da AG de 13/09/2010 junto a o 2 ° Oficial de Registro de Imóveis, Títulos

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Rio Claro, a ARCDV recebeu uma nota de deVOlução

com a prenotação n° 10.717, de 2 1 de agosto de 2015, solicitando a regularização dos seguintes

itens: I - Face a o "principio registrário da continuidade", consagrado na Lei dos Registros

Públicos (6.015n3), o ingresso do titulo no Registro Civil de Pessoa Juridica fica condicionado

à prévia solução das exigências formuladas para o titulo prenotado sob nO 10.716, aos 2 1 de

agosto de 2015 - A ós lon o debate todos os resentes concordaram ue as re ulariza ões

solicitadas elo Cartório de Re istros foram totalmente atendidas nesta AG de ois de discutidas e

a rovadas e m seu Item "a" do Edital de Convoca ã o ue tratou da renota ã o de nO 10.716. /1-

Atentar para a s diretrizes estatutárias quanto a o lapso temporal minimo exigido para

convocação de Assembleia no tocante à eleição de membros (ART. 11°, Parágrafo 40) _ Em

aten ã o a esse a ontamento do 2 ° Oficial de Re istro de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de

Pessoa Jurídica de Rio Claro, os membros da presente AG fizeram consulta a o atual Estatuto Social

da ARCO V , onde ficou constatado que o ART,11°. Paragrafo 4 ° não foi obedecido nas Assembleias

Gerais de 13/09/2010 e 15/09/2014, por se tratarem de Assembleias Gerais com fins eleitorais,

colocando e m votação na resente AG a ratifica ã o dos atos anteriormente raticados re ularizando

as atas anteriores bem como validando os mandatos das eleições de Diretoria e Conselho

Comunitário realizadas nas Assembleias Gerais e m questão. A ratificação foi aprovada por

unanimidade. / 1 / - Indicar a data de nascimento do senhor Cassiano Roberto Cresta Gonçalves

- Em atendimento a este Item, o senhor Cassiano Roberto Cresta Gonçalves, Diretor Administrativo

da ARCDV informou ue sua data de nascimento é 14/08/1977. A roveitando a o ortunidade

também foram informadas as datas de nascimento do senhor Clóvis Sant'ana Bezerra, Diretor Geral

da ARCDV (13/08/1966 e do senhor Afonso Celso Bovo Diretor de O era ões da ARCDV

(03/03/1954). IV - Conforme preceitua o Art.08° da Lei 9 .6 1 2 /9 8 , a criação de um Conselho

Comunitário, que deverá ser composto no minimo por 0 5 (cinco) pessoas, representantes de

entidades da comunidade local, tais c o m o associações de classe, beneméritas, religiosas ou

de moradores, legalmente constituidas, com a finalidade de acompanhar a programação da

emissora, visando atender o exclusivo interesse da comunidade e dos principios _

estabelecidos pelo Art.08° da Lei 9 .6 1 2 /9 - Em atendimento a essa exigência, o atual o Consel!J.Q "'----

Comunitário com mandato vigente até Set/2018, formado pelos senhores Alcir José Russo Júni~--

RG: 33.318.110-4 e CPF: 354.310.828-09, Luiz Carlos Coletta, RG: 8 . 5 2 8 . 9 9 6 e CPF: 865.451.838-

34, Célio Simões Cerri, RG: 5 . 7 1 3 . 1 8 2 e CPF: 776.969.218-00, Nedival Pasetto, RG: 10.638.807 e

CPF: 033.585.218-18 e José Roberto Gonçalves, RG: 6 . 3 6 6 . 6 8 6 - 8 e CPF: 3 2 8 . 3 7 5 . 6 9 8 - 8 7 , foi

destituído na presente AG uma vez ue não com rovavam le almente a re resentatividade da

comunidade local. O senhor Afonso Celso Bovo, Diretor de Operações sugeriu gue a diretoria da

ARCDV envie uma carta aos membros acima citados, agradecendo por todos os serviços prestados

até o presente momento e informando ue destitui ã o foi necessária ara ue se atendesse a

re uisitos le ais. Todos os resentes a rovaram or unanimidade. Em se,uida, constituiu-se um

novo Conselho Comunitário que tem segundo o Capítulo 111, Art. 14° do atual Estatuto Social, mandato

igual a o da Diretoria assumindo imediatamente com mandato até Set/2018 a ÓS convite aceite e
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aprovação da presente A G . os segu in tes senhores: - A N TO N IO C A R LO S B E L TR A M E . brasile iro ,

d ivorc iado, em presário , portador do R G nO 4.280.897-2 e C P F nO 440.918.858-53, res idente à R ua 03

nO 1845, C entro , R io C laro /S P , C E P 13500-162, presidente da A C IR C - A ssociação C om ercia l e

Industria l de R io C laro , estabe lec ida na R ua 03 nO 1431, C entro , R io C /aro /S P , C E P 13500-161 -

C A R LO S H U M M E L, brasile iro , casado, portador do R G nO 6.950.270-5 e do C P F nO 582.351.168-

04, res idente à R ua 03 nO 2616, V ila O perária , R io C /aro /S P , C E P 13500-163, presidente do C ircu lo

de Traba lhadores C ris tãos de R io C laro , estabe lec ido à R ua 02 nO 1117, C entro , R io C /aro /S P ,

C E P 13500-150 -A D H E R V A L M Á R IO FR A N C E S C H IN I, brasile iro , casado, aposentado, portador do

R G n° 4.647.426-2 e C P F nO 201.993.418-34, res idente à A ven ida 33 nO 298, C idade Jard im , R io

C laro /S P , C E P 13501-150, presidente do G rupo G inástico R ioclarense, estabe lec ido à R ua 0 2 nO

941, C entro , R io C /aro /S P , C E P 13500-150 - R O N A LD O C O R TE , brasile iro , casado, aposentado,

portador do RG nO 7.190. 962-X e C P F nO 539.700.808-480, res idente à A ven ida 16 nO 555, C entro ,

R io C /aro /S P , C E P 13500-480, presidente do G rêm io R ecreativo dos E m pregados da C ia .

P au lis ta de E stradas de Ferro , estabe lec ido na R ua 09 nO 1569, S anta C ruz, R io C /aro /S P , C E P

13500-220 - R O B E R TO A N TO N IO LE O N A R D O , brasile iro , casado, aposentado, portador do R G nO

6.133.669-5 e C P F nO 136.138.718-15, res idente à A ven ida 12-A nO 190, V ila Inda iá , R io C /aro /S P ,

C E P 13506-730, v ice-presidente da U FA - U nião dos Ferrov iá rios A posentados, estabe lec ida à

A ven ida 03 nO 329, C entro , R io C laro /S P , C E P 13500-391 - C É LIO S IM Õ E S C E R R I, brasile iro .

casado, com erc ian te , portador do RG nO 5.713.182 e C P F nO 776.969.218-00, res idente à R ua 04.

639, A pto 91, C entro , R io C /aro /S P , C E P 13.500-030. presidente do S IN C O M E R C /O - S ind ica to do

C om ércio V are jis ta e Lo jis ta de R io C laro , estabe lec ido à R ua 01, 1503, C entro , R io C /aro /S P ,

C E P 13.500-141. V - A representa tiv idade da com unidade loca l deverá ser com provada,

a tend idas as norm ativas estabe lec idas no d ip lom a lega l, com a ind icação da qua lificação

com ple ta e c o m o devido reconhecim ento de firm a - Todos o s 0 6 (se is) m em bros com ponentes

do C onse lho C om unitá rio , assinaram o ace ite de partic ipação com ind icação de qua lificação com ple ta

e firm a reconhecida. A nexaram ainda cóp ias das respectivas atas reg istradas das entidades das

qua is representam , com provando assim a representa tiv idade lega l por cada um a delas. Os

docum entos foram checados, aprovados pe la presente A G e serão encam inhados, em 22/09/2015 ao

2° O fic ia l de R egistro de Im óve is, T ítu los e D ocum entos e C iv il de P essoa Juríd ica de R io C laro para

reg istro . V I - Ao fina l o cargo de presidente não vem contem plado no E sta tu to S ocia l - A pós

aná lise da ata da AG de 13/09/2010 por todos os partic ipantes da presente AG e consu lta ao a atua l

E sta tu to S ocia l, aprovado em 19/01/2007, fo i verificado que o cargo m áxim o da A R C D V , para o qua l

o senhor C lóvis S ant'ana B ezerra fo i e le ito , é D IR E TO R G E R A L, tra tando-se portan to de um erro de

d ig itação na ata em questão. D essa form a, após votação e aprovação, ra tificam os que onde fo i

escrito "C lóv is S ant'ana B ezerra - P residente" le ia -se "C lóvis S ant'ana B ezerra - D ire tor G eraJ". Item

"c" do E dita l: R e-ra tificação dos atos pra ticados na A ssem ble ia G era l O rd inária rea lizada em

15/09/2014; M ediante a so lic itação de reg istro da ata da AG de 15/09/2014 jun to a o 2° O fic ia l de

R egistro de Im óve is, T ítu los e D ocum entos e C iv il de P essoa Juríd ica de R io C laro , a A R C D V

recebeu um a nota de devo lução com a prenotação nO 10.718, de 2 1 de agosto de 2015, so lic itando a

regu larização dos segu in tes itens: I - Face a o "princíp io reg istrá rio da continu idade",

consagrado na Le i dos R egistros P úb licos (6 .015fl3 ), o ingresso do títu lo no R egistro C iv il de

P essoa Jurid ica fica cond ic ionado à prévia so lução das exigências form uladas para o títu lo

prenotado sob nO 10.717, aos 2 1 de agosto de 2015 - E m apreciação à nota de devo lução de

prenotação nO 10.718, os partic ipantes da presente AG ana lisaram todas as exiqências enum eradas

de I à V e, em votação unan im e, concordaram e aprovaram que todas as so lic itações do 2 ° O fic ia l de

R egistro de Im óve is, T ítu los e D ocum entos e C iv il de P essoa Juríd ica de R io C laro , fo ram tota lm ente

atend idas nesta A G , depo is de d iscutidas e aprovadas em seu /tem "b" do E dita l de C onvocação. que

tra tou da prenotação de nO 10.717. Item "d" do E dita l: D I erar sobre os requ is itos para
31! TABELIÃO DE NOTAS
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• • . . S e d e : A v e n i d a 1 4 , 9 7 0 - S a n t a C r u z - R i o C l a r o / S P - C E P : 1 3 . 5 0 0 - 4 7 0 .

E s t ú d i o : R u a 0 8 , 1 5 4 7 - S a l a 1 1 - S a n t a C r u z - R i o C l a r o / S P - C E P : 1 3 . 5 0 0 . 2 1 0 .

adm issão, dem issão e exclusão dos associados, nos termos do artigo 54°, inciso 11,do Código

C ivil; A tendendo à prenotação 10.716 do 2° Ofic ia l de Registro de Im óveis, T ítu los e Documentos e

C ivil de Pessoa Juríd ica de R io C laro, o texto do Capítu lo 11,A rl.09° do atua l Estatu to Socia l da

ARCDV, teve seu texto modificado, conforme aprovado anteriormente na presente AG , quando da

discussão do /tem "a" do edita l de convocação. Item " e " do Edita l: Composição dos membros do

Conselho Comunitário , nos termos da Lei 9 . 6 1 2 / 9 8 ; Conforme j á constitu ído e tendo seus

representantes devidamente qualificados no /tem "b" do edita l de convocação desta AG , o Conselho

Comunitário da ARCDV tem como membros, a parlir da presente data com mandato até Set/2018, os

senhores, ANTONIO CARLOS BEL TRAME, presidente d a AC IRC - Associação Comercia l e

Industria l de R io C laro, CARLOS HUMMEL, presidente do C írcu lo de Trabalhadores C ristãos de R io

C laro, ADHERVAL MÁRIO FRA NCES CHIN /, presidente do G rupo G inástico R ioclarense, RONALDO

CORTE, presidente do Grêm io Recreativo dos Empregados da C ia. Paulista de Estradas de Ferro,

ROBERTO ANTONIO LEONARDO , vice-presidente da UFA - União dos Ferroviários Aposentados e

CÉLIO SIMÕES CERRI, presidente do SINCOMERCIO - S ind icato do Comércio Vare jis ta e Lojista de

R io C laro. Item "f" do Edita l: Outros assuntos de in teresse da Associação; Nada mais havendo a
tra tar, deu-se por encerrada a Assemble ia Gera l Extraord inária , tendo eu Cassiano Roberlo C resta

Gonçalves, D ire tor Adm in istra tivo, lavrado a presente ata e colocando-a para a aprovação dos

presentes. R io C laro, 21 de setembro de 2015.

~ ( ~ ~
et6V is Sant'ana Bezerra
._ . D ire tor Gera l

Declaramos para os devidos fins que esta cópia confere com a orig ina l lavrada em livro

próprio .

R io C laro, 21 de setem bro de 2015.

2 0 O FIC IAL D E R EG ISTR O C IVIL D E rESSO A JU r{ÍO iC ,A ,

C om arca de R io C laro - SP
José G entü C ib ien F ilho - O fIC ia i
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ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VIN IL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados todos os senhores associados da ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS

COLECIONADORES DE DISCOS DE VIN IL, para, nos termos do artigo 11°, ~ 1° do atual

Estatuto Socia l, uma ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA , a ser realizada no dia 21 de

setembro de 2015 (segunda-fe ira), em primeira chamada às 9hOO , com a presença de 50% dos

associados mais um ou, em segunda chamada, às 9h30, com qualquer número de associados

presentes, em sua sede socia l, s ita à Avenida 14, nO970, Bairro Santa C ruz, R io C laro/SP, CEP

13.500-470 para deliberar sobre:

a) Re-ratificação dos atos praticados na Assemblé ia Geral O rd inária realizada em

19.01.2007;

b) Re-ratificação dos atos-braticados na Assemblé ia Geral O rd inária realizada em

13.09.2010;

c) Re-ratificação dos atos praticados na Assemblé ia Geral O rd inária realizada em

15.09.2014;

d) Deliberar sobre os requisitos para a adm issão, dem issão e exclusão dos associados,

nos termos do artigo 54°, inciso 11, do Código C ivil;

e) Composição dos membros do Conselho Comunitário , nos termos da Lei. 9 .612/98;

f) Outros assuntos de interesse da Associação.

R io C laro, 05 de setembro de 2015.

ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DE COLECIONADORES DE DISCOS DE VIN IL

C .

~(L(J ,

cassiano~2esta Gonçalves

a::~J4/~;;;~
/Â~so Bovo - D iretor de Operações

,/

2° OFIC IAL DE RECIS 'iRO CIV :l D [ F tSSOA JUrÚD ICA

Comarca de R io C laro - SP

José Gentil C ib ien F ilho - O fic ia l
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.- A S S O C IA Ç Ã O R IO C L A R E N S E D O S C O L E C IO N A D O R E S D E D IS C O S D E V IN IL

L is ta d e P re s e n ç a d a A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d e 2 1 /0 9 /2 0 1 5

º T A B E L IÃ O D E N O T A S
A 3 n 9 4 2 1 1 e 1 .3 S 3 4 - l4 1 6 R io C la r o

A U T E N T I C A Ç Ã O

~ t~ n t l c p r e s p n tE ' r .ó r i a r e p r o ~ r á f l c a c O I 'l f o r m e

Ig m a l a m a p r e s e n t a d a d e Q U Ed o u te

R io C la ro , 2 1 d e s e te m b ro d e 2 0 1 5 .

• . .- '"

E ric ~ ,M a r ia H o p p m a n n

M a r ia L u c ia B e z e rra

M o n ic a C r is t in a d e S o u z a B e z e rra

M o is é s A lv e s d a C ru

L u iz G o n z a g a B o v o J ú n ip

J o s é R o b e rto G o n ç a lv e s

L á z a ro R o b e rto C a m p a g n a

L u iz G o n z a g a B o v o

E r ic a S im o n e H u p p e rt B o v à

C a s s ia n o R o b e rto C re s ta G o n ç a lv e s

C ló v is S a n t'a n a B e z e rra

E s tiv e ra m p re s e n te s n a A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d a A s s o c ia ç ã o R io c la re n s e

d o s C o le c io n a d o re s d e D is c o s d e V in il re a liz a d a n o d ia 2 1 /0 9 /2 0 1 5 , e m s u a s e d e s o c ia l

lo c a liz a d a n a A v e n id a 1 4 , 9 7 0 , S a n ta C ru z , R io C la ro /S P , C E P 1 3 5 0 0 -4 7 0 e a s s in a ra m o

L iv ro A ta a s p e s s o a s q u e s e g u e m :

2C O fiC IA L D E R E G IS T R OC IV il D E P ~ O A J U rd O iC A

C o m a rc a d e R io C la ro - S P

J o s é G e n til C ib ie n F ilh o - O fic ia l
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A R C D V

A S S O C IA Ç Ã O R IO C L A R E N S E D O S C O L E C IO N A D O R E S D E D IS C O S D E V IN IL

C N P J : 0 3 .1 4 3 .3 0 8 /0 0 0 1 - 8 4

S e d e : A v e n id a 1 4 ,9 7 0 - S a n ta C r u z - R io C la r o /S P - C E P o 1 3 .5 0 0 - 4 7 0 .

E s tú d io : R u a O S , 1 5 4 7 - S a la 1 1 - S a n ta C r u z - R io C la r o /S P - C E P o 1 3 .5 0 0 .2 1 0 .

ASSOC IAÇÃO R IOC lARENSE DOS COLEC IONADORES DE D ISCOS DE VIN il

(ARCDV)

NOVO ESTATUTO SOCIAL DE 19/01/2007

I - DA DENOM I~AÇÃO , SEDE E FINS

Art.1° - A ASSOC IAÇÃO R IOC lARENSE DOS COLEC IONADORES DE D ISCOS DE VIN il,

doravante denom inada (ARCDV) é uma entidade civ il de d ire ito privado, sem fins lucra tivos,

de duração indeterm inada, de cará ter cu ltu ra l e socia l, de gestão comunitária , composta por

número ilim itado de associados e constitu ída pe la un ião de moradores e representantes de

entidades da comunidade atend ida, para fins não econôm icos, do Municíp io de R io C laro ,

Estado de São Paulo , com sede na Avenida 14, nO970, Ba irro da Santa C ruz.

Parágra fo Único - A ARCDV utilizará como denom inação fantasia "OpçÃO FM " e reger-se-á

pe las d isposições deste esta tu to e pe las le is v igentes no territó rio naciona l.

A rt.2° - A ARCDV tem por ob je tivo EXECUTAR SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO

COMUNITÁR IA , bem como:

I - Benefic ia r a comunidade com vistas a:

a) Dar oportun idade a difusão de ide ias, e lementos de cu ltura , trad ições e hábitos socia is da

comunidade;
b) O ferecer mecanismos à fo rmação e in tegração da comunidade, estim ulando o lazer, a

cu ltura e o convív io socia l;

c) P restar serv iços de utilidade pública , in tegrando-se aos serv iços de defesa civ il, sempre

que necessário ;
d) Contribu ir para o aperfe içoamento pro fiss iona l nas áreas de atuação dos jorna lis tas e

rad ia lis tas, de conform idade com a leg is lação profiss ional v igente ; Lf
e) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercíc io do d ire ito de expressão da forma mais

acessíve l possíve l;

II - Respe itar e atender aos segu in tes princíp ios:

a) P re ferência das fina lidades educativas, artís ticas, cu ltu ra is e in formativas em benefíc io do

desenvo lv im ento gera l da comunidade;
b) P romoção das ativ idades artís ticas e jorna lís ticas na comunidade e da in tegração dos

membros da comunidade atend ida;
c) Respe ito aos va lores éticos e socia is da pessoa e da fam ília , favorecendo a in tegração

dos membros da comunidade atend ida;
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A S S O C IA Ç Ã O R IO C L A R E N S E D O S C O L E C IO N A D O R E S D E D IS C O S D E V IN IL

C N P J : 0 3 .1 4 3 .3 0 8 /0 0 0 1 - 8 4

S e d e : A v e n id a 1 4 ,9 7 0 - S a n ta C ru z - R io C la r o /S P - C E P o 1 3 .5 0 0 - 4 7 0 .

E s tú d io : R u a 0 8 ,1 5 4 7 - S a la 1 1 - S a n ta C ru z - R io C la r o /S P - C E P o 1 3 .5 0 0 .2 1 0 .

d) Não discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações com unitárias;

~ 1
0

É vedado o proselitism o de qualquer natureza, assim com o qualquer discrim inação
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adm issão
dos associados;

~ 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de form a sim ultânea em m atérias
polêm icas, na program ação opinativa e inform ativa, divulgando, sem pre, as diferentes
interpretações relativas aos fatos noticiados;

~ 3° Q ualquer cidadão da com unidade beneficiada terá direito a em itir opiniões sobre
quaisquer assuntos abordados na program ação da em issora, bem com o m anifestar idéias,
propostas, sugestões, reclam ações ou reivindicações, devendo apenas observar o m om ento

adequado da program ação para fazê-lo, m ediante pedido encam inhado à direção
responsável pela Rádio Com unitária.

Art.3° - O s dirigentes e associados não responderão, nem m esm o subsidiariam ente, pelas
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes
responderão por com provada culpa no desem penho de suas funções.

ArtAO - A receita da ARCO V será utilizada única e exclusivam ente para a consecução de
suas finalidades institucionais e não será adm itida a rem uneração de seus dirigentes pelo

exercício de suas funções, bem com o a distribuiçâo de lucros (sobras), dividendos,
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

11- DO S ASSO CIADO S

Art.5° - Serão adm itidos com o associados, pessoas físicas e jurídicas que tenham
preenchido form ulário próprio e adm itidas em Assem bleia G eral, com residência ou sede

neste M unicípio, desde que se com prom etam a respeitar e cum prir as disposições deste
Estatuto.

Art.6° - A ARCDV será com posta pelas seguintes categorias de associados:

I - Fundadores - form ada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação;

1/ - Contribuintes ou Efetivos;

1 1 1 - Honorários;

w w w .o p c a o fm r io c la r o .c o l l l .b r l c o n ta to

( 1 9 ) 3 5 9 7 - 1 0 7 9 8
, .

3" TABELIÃO DE NO TAS

a o m r io c lá l 'l f . 't lC f rW t í 'r
.n c o a p r e s e n t t " c o p I a f e - p r o g r á h C 3 conform e

orl n ~ l , m im a p r e s t 'n l c ld a d(, .,U~d o u fé
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A R C D V

A S S O C IA Ç Ã O R IO C L A R E N S E D O S C O L E C IO N A D O R E S D E D IS C O S D E V IN IL

C N P J : 0 3 .1 4 3 .3 0 8 /0 0 0 1 - 8 4

S e d e : A v e n id a 1 4 ,9 7 0 - S a n ta C ru z - R io C la r o /S P - C E P : 1 3 .5 0 0 - 4 7 0 .

E s tú d io : R u a O S , 1 5 4 7 - S a l a 1 1 - S a n ta C r u z - R io C la r o /S P - C E P : 1 3 .5 0 0 .2 1 0 .

A rt.7 ° - A s con tr ib u ições dos assoc iados se rão regu ladas em A ssem b lé ia G e ra l.

A rt.8 ° - S ão d ire ito s e deve re s dos assoc iados :

a ) O d ire ito de vo to e de conco rre r à s e le ições , podendo se r vo tados pa ra ca rgos d ire tivo s ,

desde que a tendam ao d ispos to no ~2 ° do a rt. 1 2 ;

b ) M an te r sua con tr ib u ição em d ia , con fo rm e es tip u lado pe la AG ;

c ) P a rtic ip a r das A ssem b lé ia s G e ra is ;

A rt.9 ° - Q ua lque r a ssoc iado pode rá se dem itir d a assoc ia ção sem qua lque r ju s tifica tiva m ed ian te

um a so lic ita ção po r ca rta s im p le s à D ire to ria da A ssoc ia ção ._S ão pass íve is de pun ição tem po rá ria

ou de exc lu são de fin itiva do quad ro soc ia l, h a vendo ju s ta ' causa , o s assoc iados que

in fr in g irem es te es ta tu to , de sde que sua tran sg re ssão se ja in d icada m ed ian te reque rim en to

d ir ig id o a d ire to ria que , fre n te a p ro cedênc ia da so lic ita ção , deve rá subm e tê -Ia à A ssem b lé ia

G e ra l, convocada espec ia lm en te pa ra es te fim , pa ra de lib e ra ção fundam en tada , a ssegu rado

o am p lo d ire ito de de fe sa do assoc iado em ques tão .

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

A rt.1 00 - S ão o rgãos da ARCDV :

a ) A ssem b lé ia G e ra l;

b ) D ire to ria ;

c ) C onse lho C om un itá rio .'

A rt.1 1 ° - A A ssem b lé ia G e ra l, ó rgão m áx im o de de lib e ra ção da ARCDV se rá com pos ta po r

seus assoc iados e oco rre rá o rd in a riam en te a cada ano , na p rim e ira qu in zena do m ês de

se tem b ro pa ra ava lia ção e p re s ta ção de con ta s da D ire to ria , d iscu ssão e ap ro vação de

p lanos , p ro je to s e assun to s ge ra is . D eve rá o rd ina riam en te , o co rre r a cada 04 (qua tro ) anos

pa ra e le ição da D ire to ria e do C onse lho C om un itá rio e ex trao rd in a riam en te pode rá se r

convocada pa ra des titu ição dos d ir ig en te s e a lte ra ção es ta tu tá ria , re spe ita ndo -se o d ispos to
no ~ 1 ° .

~ 1° - A AG pode rá se r convocada ex trao rd in a riam en te pe la m a io ria da d ire to ria , p o r um

te rço dos assoc iados fundado re s ou , no m ín im o , um qu in to dos assoc iados (co labo rado re s

ou e fe tivo s ), p a ra d iscu ssão e dec isão re la tiva a assun to s de in te re sse ge ra l. Q uando a

de lib e ra ção se re la c io na r a des titu ição de d ir ig en te s ou a lte ra ção es ta tu tá ria se rá ex ig id o o

vo to conco rde de do is te rço s dos p re sen te s à A ssem b lé ia e spec ia lm en te convocad \ pa ra

w w w .o p c a o fm r io c l a r o .c o m .b r l c o n t a to lo a o .n r i " 0 u b . . l l .O l€ U I l l h l " o C l . ,o

( 1 9 ) 3 5 9 7 - 1 0 7 ~ ,0 A u t ! c o , p r • • • n lo tO ~ " ; r e p m K , .h c a c o n f o rm e

U onll!n a mim ap l~ se lU ada d~Q lle (Jou fé
....
,.....
z.... ~
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A R C D V

A S S O C IA Ç Ã O R IO C L A R E N S E D O S C O L E C IO N A D O R E S D E D I S C O S D E V IN IL

C N P J : 0 3 .1 4 3 .3 0 8 / 0 0 0 1 - 8 4

S e d e : A v e n id a 1 4 ,9 7 0 - S a n t a C r u z - R io C l a r o /S P - C E P : 1 3 .5 0 0 - 4 7 0 .

E s t ú d i o : R u a 0 8 , 1 5 4 7 - S a l a 1 1 - S a n t a C l 'U Z - R i o C l a r o / S P - C E P : 1 3 .5 0 0 .2 1 0 .

e sse fim , n ão podendo e la de lib e ra r, em p rim e ira con vo ca ção , sem a m a io r ia a b so lu ta do s

a sso c ia do s ou com pe lo m enos de um te rço na s con vo ca çõe s segu in te s ;

S 2 ° - A con vo ca ção pa ra AG deve rá se r fe ita com an te cedên c ia m in im a de o ito d ia s , a tra vé s

de ed ita l o u com un ica do a fixa do na sede da ARCD V e no e s tú d io , b em com o na sede da s

en tid a de s que com põem o C onse lh o C om un itá r io e com d ivu lg a ção a tra vé s de pe lo m enos

qua tro cham adas d iá r ia s du ra n te a p ro g ram ação da em isso ra , d e vendo con te r d a ta , h o ra ,
lo ca l e pau ta da re un iã o ;

S 3 ° - A AG de lib e ra rá em p rim e ira con vo ca ção som en te com m e tade m a is um dos

a sso c ia do s ap to s a vo ta r e , em segunda con vo ca ção , tr in ta m in u to s apó s com qua lq ue r

n úm e ro de a sso c ia do s ap to s a vo ta r, re spe ita d a s a s d isp o s içõ e s d isp o s ta s no S 10 ;

S 4 ° - A AG convo cada pa ra fin s e le ito ra is , a lie n a ção de ben s im óve is o u m óve is o u e x tin ção

da en tid a de , d e ve rá se r con vo cada com tr in ta d ia s de an te cedên c ia e , d e lib e ra rá con fo rm e

es te e s ta tu to , m ed ia n te vo to do s a sso c ia do s em d ia com suas ob rig a çõe s so c ia is filia d o s a

pe lo m enos um ano , re spe ita d a s a s d isp o s içõ e s do S 1 ° .

A rt.1 2 ° - A D ire to r ia d a ARCD V , ó rg ão e xe cu tivo e adm in is tra tiv o , se rá com pos ta po r um

D ire to r G e ra l, um D ire to r A dm in is tra tiv o e um D ire to r d e O pe ra çõe s , e le ito s em A ssem b lé ia

G e ra l p a ra um m anda to de 04 ano s , p e rm itid a a re e le içã o .

S 1° - A D ire to r ia d a ARCD V pode rá se r sub s titu íd a , p a ra fin a liz a ção do m anda to , n o to do ou

em pa rte , m ed ia n te de c isã o em A ssem b lé ia G e ra l, re spe ita d a s a s d isp o s içõ e s d isp o s ta s no S
1 ° do A rt.1 1 ° .

S 2 ° - A pena s fa rã o pa rte d a D ire to r ia b ra s ile iro s na to s ou na tu ra liz a do s há m a is de 10 (d e z )

a no s e m a io re s de 18 ano s ou em anc ip ado s , cu ja s re s id ê n c ia s se jam s itu a da s na á re a da

com un id ade a te nd id a e a in da , ta is d ir ig e n te s não pode rã o e s ta r n o e xe rc íc io d e m anda to

e le tiv o que lh e s a ssegu re im un id ade pa rlam en ta r o u fu n ção da qua l d e co rra fo ro e spe c ia l.

A rt.1 3 ° - S ão a tr ib u içõ e s :

I) D a D ire to r ia :

o

w w w .o p c a o f m r i o c l a r o . c o m .b r l c o n t a t o ;

( 1 9 ) 3 5 9 7 - 1 0 7 t i
t o -

'Z

a ) A dm in is tra r e supe rin te n de r o s tra b a lh o s e o pa tr im ôn io da en tid a de ;

b ) C on vo ca r a s re un iõ e s e A ssem b lé ia s G e ra is ;

c ) R ep re sen ta r a AR CD V em a to s púb lico s ou in te rn o s ;

d ) R ea liza r to d o s o s a to s ne ce ssá rio s ao de sen vo lv im en to da ARCD V ;

e ) A p re sen ta r re la tó r io a nua l a A ssem b lé ia G e ra l, a ce rca do B a la n ço P a tr im on ia l e o

R e la tó r io d e A tiv id a de s ;

f) P re s ta r a s con ta s ao fin a l d e cada e xe rc íc io fin a n ce iro ;

g ) D e sen vo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un id ade e en tid a de s a fin s ;

32 TABE L IÃO DE NO TAS
Av.3n'421 Tel. 3 S 3 4 . 1 4 1 6 R i o C l a r o
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A R C D V

A S S O C IA Ç Ã O R IO C L A R E N S E D O S C O L E C IO N A D O R E S D E D I S C O S D E V IN I L

C N P J : 0 3 . 1 4 3 . 3 0 8 / 0 0 0 1 - 8 4

S e d e : A v e n i d a 1 4 , 9 7 0 - S a n t a C r u z - R i o C l a l 'o / S P - C E P : 1 3 . 5 0 0 - 4 7 0 .

E s t ú d i o : R u a O B , 1 5 4 7 - S a l a I I - S a n l a C r u z - R i o C l a r o / S P _ C E P : 1 3 . 5 0 0 . 2 1 0 .

h ) C ria r e in s ta la r se rv iços e depa rtam en tos pa ra a rea liza ção e desenvo lv im en tos das

fina lid ades da en tidade ;

i) A lie na r, dec id ir sob re aqu is ição e cons titu ir ônus sob re bens m óve is e im óve is m ed ian te

au to riza ção da A ssem b lé ia G e ra l.

1 1 ) D e cada d ir ig en te :

a ) A o D ire to r G e ra l com pe te rep resen ta r a ARCDV , pass iva e a tiva , ju d ic ia l e

ex tra jud ic ia lm en te ; coo rdena r e p res id ir a s reun iôes da d ire to ria ; a ss ina r con tra to s ,

a ju s te s ou convên io s de in te re sse da assoc ia ção ; m ov im en ta r con ta bancá ria da

en tidade de fo rm a con jun ta com o D ire to r A d im in s tra tivo ; vo ta r e de te r o vo to de

desem pa te nas de lib e ra ções da d ire to ria e em A ssem b lé ia G e ra l; p ra tica r todos os a to s

necessá rio s à adm in is tra ção da en tidade ; o rgan iza r seus se rv iços e depa rtam en tos ;

pa rtic ipa r e p res id ir à s reun iões do C onse lho C om un itá rio ;

b ) A o D ire to r A dm in is tra tivo com pe te ge rir a s a tiv idades adm in is tra tiva s e finance ira s da

en tidade ; d ir ig ir e supe rv is iona r todos os se rv iços de esc ritó rio da en tidade ; a ss ina r con ta

bancá ria con jun ta com o D ire to r G e ra l; a ss ina r com o D ire to r G e ra l todos os docum en tos

conce rnen te s à v ida finance ira da ARCDV ; sec re ta ria r a s reun iões da d ire to ria ; la v ra r a s

a ta s e te r sob sua gua rda os liv ro s , a ta s e pa rece res da en tidade , bem com o todos os

docum en tos re la tivo s à te sou ra ria e sec re ta ria ; d ir ig ir e supe rv is iona r os se rv iços da

te sou ra ria e da sec re ta ria ; o rgan iza r e m an te r a esc ritu ra ção do m ov im en to econôm ico

finance iro da en tidade ;

c ) A o D ire to r de O pe rações com pe te im p lem en ta r e supe rv IS Iona r todos os aspec to s

conce rnen te s a execução do se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria , re la tivam en te aos seus

aspec to s lega is , té cn icos e qua lita tivo s ; ge rir e cap ta r o s re cu rsos adv indos de pa tro c ín io

sob fo rm a de apo io cu ltu ra l; supe rv is iona r e te r sob sua gua rda todo o pa trim ôn io

cons ide rado no âm b ito das ope rações re la tiva s ao se rv iço de rad iod ifu são ; p rom ove r a

in teg ração da com un idade com o se rv iço p res tado ;

A rt.14 ° - O C onse lho C om un itá rio , e le ito em A ssem b lé ia G e ra l pa ra m anda to igua l ao da

D ire to ria , se rá com pos to po r, no m ín im o , c in co pessoas rep resen tan te s de en tidades da

com un idade lo ca l, ta is com o assoc ia ções de c la sse , benem é rita s , re lig io sas ou de

m o rado res , com o ob je tivo de acom panha r a p rog ram ação da em isso ra , com v is ta ao

a tend im en to do in te re sse exc lu s ivo da com un idade .

P a rág ra fo ún ico - O C onse lho C om un itá rio deve rá o rgan iza r-se e cum p rir a s a tr ib u ições

de fin idas pe la leg is la ção v igen te sob re o se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria , devendo

e labo ra r um a vez ao ano , no m ês de dezem b ro , um re la tó rio re sum ido con tendo a desc rição

da g rade de p rog ram ação , bem com o sua ava lia ção , pa ra que es te fiq ue d ispon íve l pa ra

even tua is fisca liza ções do ó rgão regu lado r do M in is té rio das C om un icações .
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A R C D V

A S S O C IA Ç Ã O R IO C L A R E N S E D O S C O L E C IO N A D O R E S D E D I S C O S D E V IN I L

C N P J : 0 3 . 1 4 3 . 3 0 8 / 0 0 0 1 - 8 4

S e d e : A v e n i d a 1 4 , 9 7 0 - S a n t a C r u z - R i o C l a r o / S P - C E P : 1 3 . 5 0 0 - 4 7 0 .

E s t ú d i o : R u a 0 8 , 1 5 4 7 - S a l a 1 1 - S a n t a C r u z - R i o C l a r o / S P - C E P : 1 3 . 5 0 0 . 2 1 0 .

IV - DAS ELEIÇÔES

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da
Assembléia Geral de eleição, por requerimento ao Diretor Geral, acompanhada de nominata

completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum

de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar.

S 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto

cumulativo ou por procuração.

S 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de
vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para

contagem será decidida no início da AG.

V - DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO

Art.160 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princlplos e normas
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas

as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos

Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão

ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art.170 - O patrimõnio e receita da ARCDV será composto pelas contribuições SOCiaiS

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos

saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio

sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum

membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
32 TABELIÃO DE NOTA

roo c a o m . • ~.. ' I f lW '"

2'~OFICIAL DE REGiSiRO CIVil D~ r E S S v , ' \ .IU~jD!í__.
Comarca de Rio Clero - SP - i I

josé Gent~ Cibien Filho - OficinZ' :l~v,.,l\

r'a
n
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, f . ç
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.16 J . da 'M oraeS

d'J~nte~8 A R C D V

A S S O C I A Ç Ã O R I O C lA R E N S E D O S C O L E C I O N A D O R E S D E D I S C O S D E V I N I L

C N P J: 03.143.308/0001-84

S e d e : A v e n i d a 1 4 , 9 7 0 - S a n t a C r u z - R i o C l a r o / S P - C E P : 1 3 . 5 0 0 - 4 7 0 .

E s t ú d i o : R u a 0 8 , 1 5 4 7 - S a l a 1 1 - S a n t a C r u z - R i o C l a r o / S P - C E P : 1 3 . 5 0 0 . 2 1 0 .

A rt.18 0 - E ste esta tu to poderá ser re fo rm ado, no todo ou em parte , por de liberação da

A ssem blé ia G era l E xtraord inária , especia lm ente convocada para este fim , sendo exig ido o

voto concorde de do is te rços dos presentes à A ssem blé ia , não podendo e la de liberar, em

prim e ira convocação, sem a m aioria abso lu ta dos associados, ou com pelo m enos de um

terço nas convocações segu in tes.

A rt.19 0 - A dissso lução da A R C D V ocorrerá segundo decisão de A ssem blé ia G era l, e o

rem anescente de seu patrim ôn io líqu ido , será destinado a entidade de fins não econôm icos

congênere , de fin ida na A ssem blé ia .

V III - DISPOSiÇÕES FINAIS

A rt.20 o - O s casos om issos neste esta tu to serão reso lv idos pe la d ire to ria , com recurso a A G ,

pe lo associado que se achar pre jud icado.

A rt.21 ° - O presente esta tu to fo i aprovado na A G de 19/01 /2007 e entra em vigor em

01/02/2007, devendo ter sua inscrição no reg is tro de pessoas ju ríd icas, averbando-se a este

reg is tro todas as a lte rações por que passar.

R io C laro , 19 de jane iro de 2007.

C lóv is S ant'ana B ezerra

D ire to r G era l

C P F: 085.133.638-80

Estatuto Social aprovado em AG de 1 9 / 0 1 / 2 0 0 7 e ratificado em AG de 2 1 / 0 9 / 2 0 1 5 em

atenção a o Item I da prenotação 1 0 . 7 1 6 de 2 1 / 0 8 / 2 0 1 5 do 2 \ Oficial de Registro de Imóveis,

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Rio CI ro e em conformidade com o

Código Civil.

2 ~ O f i C I A L D E R E : : ; i S - ; - R OC iV i l D : f ~ ) j O A .Iln ;k~ '~ .,
C om arca de R io C laro - S P I ..> : ; '7 '

José G entü C ib ien F ilho - O fic ia l
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2 , O ficial de R egistro C IV I e ess '(I9)3522-9999 C o m a r c a d e R Io C la r o _ S P
R ua 5. n ,369-Jd .D onangela - Fone. .'0 i - J h O f i r 'o I

7 O 770 no pro tocolo n , 14 M icrO f1J~ G e n h l C ! ! ) . e n 1"1 .;'O _ .. ~ ,
b d e o r d e m • ,

Prenotado 50 n. ) F 96/115
A V .4 , R .2 .076 (L V A -6, .

E E M O L U M E N T O SR $ 252,60 .

T O T A L D A S C U ST A S . .m inadas no recibc anexo.
As parcelas devidas encontram-se d1scr1

"o ,,"< o , .,,'""",. ~

C ficial/O f. Subst. /E sc. A uto :"izatiabriela C ã s a g nec~fo lettI

E screveD te~ tO rizada
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DATA DE NASCIMENTO

14{08{1977

-,

\

NATURALIDADE . ( ,\, •

RIO CLAR? ,SP 'C {~
( " ,'~"~...I .A

DÓC ORIGEM f".

RIO CLARO'SP RIO CLARO CN:LV.A158/FL .82 /No75666
. . 1/"-'

.'8240-4

.'"

ASSINATURA DO TIT~LAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE J

~.
\
.'

,
.~.'

".{
. \~

.'~
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684051143

V LIDA EM TODO O TERRIT R IO NACIONAL,

9.064.609-5 / 2 via ' ~:~~~gAO.. 24/09/2015
NOME

AFONSO CELSO SOVO

, F ILIAÇÃO

DILERMANDO sovo
LÉA LEONÂRDO sovo

DATA DE NASCIMENTO

03/03/1954

DOC ORiGEM , ,I

RIO C"LA",RO~SP RIO CLARO CC:LV.B6 /F25:002343
CPF " ~ );JIl
847982038/15 Caetano Paulo ruho

Delelado de Pelida Ol,hlcnlrto URGO,SSP,SP

ASSINATURA DO DIRETOR

LEI NO7.116 DE 29/08/83
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA. DA RECEITA FEDERAL

COORDENACÃO DO SISTEMA DE INFORMACOES ECONÓMICO-FISCAIS

. u. ~ .•. o,'

/
/

(

~iANCINf J. Df MQt!AE!

••••.'ALIA C. OElRtlAU

AllNf f MIIOS"-

alANCA \(~A Df ~AS

, VáIIáD lOl'I'*\lt COII\ leio do CJJIenIci:i:Jdo.

".' ,.
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1

ARCDV

ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL

CNPJ: 03.143.308/0001-84
Sede: Avenida 14,970 - Santa Cruz- Rio Claro/SP - CEP: 13.500-470.

Estúdio: Rua 08, 1547 - Sala 11 - Santa Cruz - Rio Claro/SP - CEP: 13.500.210.

ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES
DE DISCOS DE VINIL (ARCDy)

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Emissora: Opção FM - l07,9MHz

Período: 10/12/2013 à 10/12/2014.

Programação: Semanal de Domingo a Sábado das OOhOOminàs 24hOOmin.

Apresentamos por meio desta o Relatório Anual atestando que no período supra
registrado, a Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos de Vinil cumpriu a
programação abaixo descrita, sendo que o tempo de transmissão destinado às notícias foi
superior 5% do total da programação. Constatamos, através de contato com inúmeros
ouvintes, que a grande maioria da comunidade apoia e aprova integralmente a programação
da emissora que teve ainda, boa qualidade e atendeu plenamente seus objetivos constantes
de seu Estatuto Social.

l'i '.'a " .:'~': "á' '>11 ". ",\,,; ." PROGRAMAÇÃO DA OpÇÃO FM-SEGUNDA-FFJRAÁQUlNTA~FElRA ,*,
M'

l~ 1,1,o ." ,-
Horário Programação Apresentação Minutos

OOhOOm Pro""""" "Jazz Company" - Clássicos do Jazz Tradicional Grnvado 60

OlhOOm Madru~ Opção FM - Pro~ musical pop Grnvado 300

06hOOm ~ "Ponto BR" - Grnndes sucessos da MPB Grnvado 120

08hOOm Manhã Opção FM - Pro~ musical pop Grnvado 60

09hOOm "Bom dia Opção" - Programa de infonnaçio e JII'1'sta~o de sem"" rom entre.;sta ao.;w Luis Carlos Colelta ISO

IIh30m Pro~ musical - Sucessos da música Pop Nacional e Internacional Grnvado ISO

14hOOm "Tarde leFid" - Programação musical com informativos, campanhas de cidadania, vida saudável e educação Grnvado 240

18bOOm "F.oporte Opção" - Ao .;W rom infonna~s do esporte e detaque ••••.• equipes e modalidades da cidade de Rio ClarolS P Ecbon Luiz Gomes 60

19hOOm A voz do BIaSi] Intanel 60

20hOOm "Cone>ão da Noite" p~ musical de alta qualidade Grnvado 240

),!i,o TOTAL '~i~ 1440

~ $i!i, 111'i','
"

1t'i};: ••' INSERÇÓ~ GRAVADAS'í1i::'''''" ''Í~ ". ~ ~"', li. "'"," Inserções Tipo Minutos

Dicas de saúde 10 Unidade de 30" S

Dicas de meio ambiente 10 Unidade de 30" S

Prefuco da Fmissorn 24 Unidade de 30" 12

Apoio Cultural 23 Unidade de 30" 115

www.opcaofmrioclaro.com.brlcontato@opcaofmrioclaro.com.br ~(19, ~
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2

A R C D V

A S S O C IA Ç Ã O R IO C L A R E N S E D O S C O L E C IO N A D O R E S D E D IS C O S D E V IN IL

C N P J : 0 3 .1 4 3 .3 0 8 /0 0 0 1 -8 4

Sede: Avenida 14,970 - Santa Cruz- Rio Claro/SP - CEP: 13.500-470.

Estúdio: Rua 08, 1547 - Sala 11 - Santa Cruz - Rio Claro/SP - CEP: 13.500.210.

PROGRAMAÇÃO DA OpÇÃO FM - S EXTA-nJRA

H o r á r io I'rogramação Apresentação M in u to s

OOhoom Pro!'1"JTla"Jazz Company" - Clássicos do Jazz Tradicional Gravado 60

OlhOOm M adru~a Opção FM - Programação musical 1'01' Gravado 300

06hOOm Pro!'1"JTla"Ponto BR" - Grandes sucessos da MPB Gravado 120

OShOOm " E sp a ç o a b e r to " - E n tr e v is ta s a o v i lo d e in t e r e s s e d a c o m u n id a d e . Dr. Alcyr Russo 60

09hoom " B o m d ia O p ç ã o " - P~ram8 d e in fo r m a ç ã o e p r e s ta ç ã o d e s e n ;ç o c o m e n tr e , , ; s t a a o " h u Luis Carlos CoJelta 150

11h30m Pro!'1"JTlaçãomusical - Sucessos da música 1'01' Nacional e Internacional Gravado 150

14hOOm "Tarde~" - Programação musical com informativos, campanhas de cidadania, vida saudável e educação Gravado 240

18hOOm " F sp o r t e 0 l lÇ ã o " - A o '1m c om in fo n n a Ç 'Õ e s d o e s p o r t e e d e ta q u e p a r a e q u ip e s e m o d a l id a d e s d a c id a d e d e R io C la r o /S P F .d s o n I~iz G o m e s 60

19hOOm A voz do Brasil Internet 60

20hOOm "Conexão da Noite" pro!'1"ffiação musical de alIa qualidade Gravado 240

TOTAL 1440

INSERÇÕES GRAVADAS Inserções Tipo M in u to s

Dicas de saúde 10 Unidade de 30" 5

D ic a s d e m e io a m b ie n te 10 Unidade de 30" 5

Prefixo da Emissora 24 Unidade de 30" 12

Apoio Cultural 23 Unidade de 30" 11,5

PROGRAMAÇÃO DA OpÇÃO FM - SÁBADO

Horário Programação Apresentação t v 1 in u to s

OOhOOmPro!'1"JTla"Jazz Company" - Clássicos do Jazz Tradicional Gravado 60

Olhoom M adrug;lda Opção FM - Pro!'1"JTlaçãomusical 1'01' Gravado 300

06hoom l'ro!'1"JTla"Ponto BR" - Grandes sucessos da MPB Gravado 120

08hOOm P r o ! '1 " f f ia ç ã o m u s ic a l - S u c e s s o s d a m ú s ic a P o p N a c io n a l e I n te r n a c io n a l Gravado 60

09hOOm " V it r o la T o p t l i t s " - P r o g r a m a a o lh o c o m m ú s ic a s n a c io n a is e in t e r n a c io n a is d a s d é c a d a s d e 7 0 ,8 0 e 9 0 • .• .u a r o C a m p a g n a 120

IlhOOm PrO!'1"JTl3çàomusical Gravado 180

14hOOm "Tarde ~" - 1'r000000000açãomusical com informativos, campanhas de cidadania, vida saudável e educação Gravado 300

19hOOm "Conexão da Noite" pro!'1"JTlaçãomusical de alta qualidade Gravado 300

TOTAL 1440

INSERÇÕES GRAVADAS Inserções Tipo M in u to s

Dicas de saúde 14 Unidade de 30" 7

D ic a s d e m e io a m b ie n te 14 Unidade de 30" 7

Preftxo da Emissora 24 Unidade de 30" 12

Apoio Cultural 24 Unidade de 30" 12

PROGRAMAÇÃO DA OpÇÃO FM - DOMINGO

H o r á r io I'rogramação Apresentação M in u to s

OOhOOmPro!'1"JTl3"Jazz Company" - Clássicos do Jazz Tradicional Gravado 60

OlhOOm M adrul'l'da Opção FM - Programação musical 1'01' Gravado 300

06hOOm 1'r0!'1"JTl8"Ponto BR". Grandes sucessos da MI'B Gravado 120

08hoom P r o g r a m a ç ã o m u s ic a l - S u c e s s o s d a m ú s ic a P o p N a c io n a l e I n te r n a c io n a l Gravado 60

09hOOm P r o 1 :1 3 f f ia ç ã o m u s ic a l Gravado 120

IIhoom P r o g r a m a ç ã o m u s ic a l - S u c e s s o s d a m ú s ic a P o p N a c io n a l c I n te r n a c io n a l Gravado 180

14hoom "Tarde l.ep;lI" - Pro!'1"ffiação musical com informativos, campanhas de cidadania, vida saudável e educação Gravado 300

19hOOm "Conexão da Noite" pro!'1"JTlaçãomusical de alta qualidade Gravado 300

TOTAL 1440

INSERÇÕES GRAVADAS Inserções Tipo M in u to s

Dicas de saúde 14 Unidade de 30" 7

D ic a s d e m e io a m b ie n te 14 Unidade de 30" 7

Prefixo da Emissora 24 Unidade de 30" 12

Apoio Cultural 24 Unidade de 30" 12

www.opcaofmrioclaro.com.brlcontato@opcaofmrioclaro.com.br

(19)3597_107, ¥
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ARCDV

ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL

CNPJ: 03.143.308/0001-84

Sede: Avenida 14,970 - Santa Cruz - Rio C laro/SP - CEP: 13.500-470.

Estúdio: Rua 08, 1547 - Sala 11 - Santa Cruz - Rio C laro/SP - CEP: 13.500.210.

RESUMO DA ESTATísTICA SEMANAL

ítem Descrição Minutos %

I Total de tempo no ar 10080 100%

2 Total de programação ~vada 8550 84,82%

3 Total de pro!!J'llT l3Çàoao vivo 1230 12,20%

4 Total de noticiários e infonnalivos 1110 11,01%

5 D icas de saúde 39 0,39"10

6 D icas de meio-:nnbicnte 39 0,39"1.

7 Veiculações de prefixo da em issora 84 0,83%

9 Veiculação de apoio cultural 81,5 0,81%

Sem mais para o momento, assinamos o presente relatório anual redigido conforme

os moldes do Artigo 21.4.1 da Norma n° 1/2011 do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

R io C laro, 10 de dezembro de 2014.

CONSELHO COMUNITÁRIO DA ARCDV

Célio Si es Cerri

RG : 5.713.182

CPF: 776.969.218-00

v:~
~ cárlos Coletta

RG : 8.528.996

CPF: 865.451.838-34

j; ~oberto ~n

RG: 6.366.686-

CPF: 328.375.698-87

~ Nedival Pasetto

RG : 10.638.807

033.585.218-18

www.opcaofm rioclaro.com .brlcontato@ opcaofm rioclaro.com .br

(19) 3597-1079
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ARCDV
ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL

CNPJ: 03.143.308/0001-84

Sede: Avenida 14, 970 - Santa Cruz - Rio Claro/SP - CEP: 13.500-470.
Estúdio: Rua 08, 1547 - Sala 11 - Santa Cruz - Rio Claro/SP - CEP: 13.500.210.

D EC LA R AÇ ÃO

E u Clóvis Sant'ana Bezerra - Diretor Geral, n a q u a lid a d e d e re p re se n ta n te le g a l d a

Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos de Vinil, d e c la ro p a ra os d e v id o s

fin s q u e a em is so ra se e n co n tra com su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e

com a ú lt im a a u to r iz a çã o d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , d e a co rd o com os p a râm e tro s

té cn ic o s p re v is to s n a re g u lam en ta çã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ça d e

fu n c io n am en to d a e s ta çã o .

R io C la ro , 16 d e n o vem b ro d e 2 0 1 5

~2
ClóviSSã;Jtâfía Bezerra - Diretor Geral

www.opcaofmrioclaro.com.brlcontato@opcaofmrioclaro.com.br

(19) 3597-1079
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BOA TARDE
NELIO COSTA

S l~ te n a s

Interativos

BO LE TO » » Nada Consta m enu a ju d a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO RIOCLARENCE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL

03.143.308/0001-84

C e rtif ic am o s q u e n ã o co n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em se u n om e , re la tiv a s à s re c e ita s a dm in is tra d a s p e la

A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re sp o n sa b ilid a d e d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem

a se r a p u ra d a s .

E s ta c e rt id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o co n s titu in d o , p o r

c o n se g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a

F a ze n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 2 :1 1 :5 6 d o d ia 1 7 /1 1 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 1 7 /1 2 /2 0 1 5 .

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu itam e n te .
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~.~~.p..~~~~.~.~..~~..~~~~~~~~~..~..~~..~~~~~~~~..~.~.~.~.~r:~mp.f:!~r:~;;~.Ey:~!~~?;;;I .
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOSSIACAO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL

ICOMPLEMENTO

I TELEFONE
I MUNICIPIO

RIO CLARO

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 28/04/1999

ENDEREÇO ELETRONICO

.)DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CóDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

NUMERO DE INSCRIÇAO

03.143.308/0001-84
MATRIZ

CEP I IBAIRROIDISTRITO
13.500-470 SANTA CRUZ

~ - - - - - -

I ~ DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I LOGRADOURO
AV 14

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

*"***

srrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/1112005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

_~_T_U_~_A_O_E_SP_EC_IA_L I I ~~SITUAÇAO ESPECIAL

•. ovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 04111/2015 às 11:21:41 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o n n a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , ç . U g P . . ~ . ª . g ! J j .

t.\rnllJj~..~ªª.P.ági!m
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- - : = ~ = G : : : : R A E L E i Ç Ã OD A D I R E T O R I AE X E C U T I V AE C O N S E L H E I R O SD A " ; C : : ~ O (

COMERCIAL E INDUSTRIAL DE RIO CLARO PARA O TRIÊNIO 2.015 - 2.018 (DOIS MIL E QUINZE - DOIS MIL E

DEZOITO).

Ao vigésimo oitavo dia do mês de maio do ano dois mil e quinze, nos termos do estatuto da entidade e

consoante edital de convocação para assembléia publicado na imprensa local no dia 24 (vinte e quatro) de

abril, iniciou-se a respectiva assembleia precedida da primeira chamada às 18:30 (dezoito horas e trinta

minutos) e a segunda chamada às 19:00 horas (dezenove horas) com a presença dos associados que assinam

em lista presença anexo. Com a palavra, o Sr. Presidente; Antonio Carlos Beltrame declarou aberta a

assembleia, promovendo a leitura dos membros da chapa única registrada para o pleito e, considerando não

haver chapa concorrente, foi deliberado pelos presentes o voto por aclamação. Em seguida, procedeu-se a

votação ficando eleita, a chapa única para o exercício de 2015 / 2018 (dois mil e quinze / dois mil e dezoito),

sendo certo que o mandato inicia-se em 30 (trinta) de julho de 2015 (dois mil e quinze) e tem seu término

para 30 (trinta) de julho de 2018 (dois mil e dezoito), seguindo a sua composição: DIRETORIA EXECUTIVA:

PRESIDENTE:Antonio Carlos Beltrame, brasileiro; divorciado, empresário, nascido em 27/07/1948, portador

do CPF/MF nº 440.918.858-53 e RG nº 4.280.897-2, domiciliado na Rua 03 nº 1845 - Centro. 1º VICE-

PRESIDENTE:Marcelo Cyrino da Silva, brasileiro, casado, empresário, nascido em 28/05/1975, portador do

CPF/MF nº 191.666.468-71 e do RG nº 27.958.412-X, domiciliado na Rua 04 nº 200 - Residencial Florença. 2º

VICE-PRESIDENTE: Gilmar Dietrich, brasileiro, casado, contabilista, nascido em 29/06/1967, portador do

CPF/MF nº 067.677.638-88 e do RG nº 14.095693-1 domiciliado na Rua P 04 nº 692 - Vila Paulista.

SECRETÁRIO: Luis Augusto Pezotti de Magalhães, brasileiro, casado, empresário, nascido em 05/07/1974,

portador do CPF/MF nº 249.827.238-00 e do RG nº 22.159.559-4, domiciliado na Rua João Polastri nº 800

casa 42 - Cidade Jardim. DIRETOR FINANCEIRO:, Aparecido Campos Leite, brasileiro, casado, empresário,

nascido em 23/03/1953, portador do CPF/MF nº 821.020.158-15 e do RG nº 10.315-374 SP, domiciliado na

Avenida 04 nº 1383 - Jardim Claret. DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Màrcelo Zanelatto, brasileiro, casado,

comerciante nascido em 21/02/1972, portador do CPF/MF nº 177.748.288-77 e do RG nº 16.809.572-5,

domiciliado na Rua João Polastri nº 1091 casa 70 - Cidade Jardim. DIRETOR DE PROMOÇÕES E EVENTOS:

José Afonso Baldissera, brasileiro, casado, publicitário, nascido em 03/03/1954, portador do CPF/MF nº

017.329.898-26 e do RG nº 7.802.448-1, domiciliado na Avenida 11 nº 548 - Centro. DIRETOR DE

TECNOLOGIA: Augusto César de Mattos, brasileiro, casado, empresário, ~ascido em 25/12/1969, portador do

CPF/MF nº 095.767.638-78 e do RG nº 19.578.047, domiiciliado na Avenida 41 nº 239 apto. 73 - Cidade

Jardim. DIRETOR DE RELAÇÕES INDUSTRIAIS: Nilson Nicoletti, brasileiro, casado, controler, nascido em

30/09/1961, portador do CPF/MF nº 031.912.298-09 e do RG nº 12.525.757-0, domiciliado na Rua 04 nº 639, ~

apartamento 121 - Centro. DIRETOR COMERCIAL: Augusto Pedro Prochon Junior, brasileiro, casado, ã e
: : : t- ,

empresário, nascido em 07/12/1966, portador do CPF/MF nº 078.732.998-30 e do RG nº 14.576.235-X, < J :

domiciliado na Rua João Polastri nº 755 casa 01 C J.DIRETOR DE RELAÇOESCOM O VAREJO: Expedito Eloel ~ a . . ~

1.U<n~
Arena, brasileiro, casado, empresário, nascido em 26/10/1954, portador do CPF/MF nº 776.917.928-91 e do ~

RG nº 71.459.406, domiciliado na Rua 08 nº 727, apartamento 73 - Centro. CONSELHO FISCAL: ~ ~ ~

CONSELHEIRO: Pedro Luiz Ramos Mazine, brasileiro, casado, empresário, nascido em 23/11/1964, portador i 5 ~ !
do CPF/MF nº 115.377 .568-93 e do RG nº 14.096.632, domiciliado na Av. 29 nº 1603 - Cid Jardim. SUPLENTE: ~ ~ ~

Edir Francisco Fernandes, brasileiro, casado, contabilista, nascido em 04/02/1939, portador do CPF/MF nº ã ~ ~
035.057.408-10 e do RG nº 3.032.857-SP, domiciliado na Avenida 05 nº 355 - Centro. CONSELHEIRO: João ~ <3 ~
Fernando Castelhano Migliorini, brasileiro, casado, comerciante, n~scido em 27/05/1958, portador do' o

CPF/MF nº 025.080.728-93 e do RG nº 7.676.835-1, do~miCiliadO rt~l Rua/06 nº 358 - 'entro. SUPLENTE: ê
' . o

. 1 / ? \ s

Rua 3 nO 1431 - Centro - Fone (19) 3526-5000 - Fax (19) 352,6~5e05- Sita.:.JLw.acirc.com.br - CEP 13500-161 - Rio Claro - SP
.....
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. " -- ;;n :n 'H -;n~ :;::;:;:::\" ; ';i1 e i~ . ;; ';~ d~ ,cL iâb iJ is ta ,n a sc id oem 28 /0 6 /1 979 , po rtad~F I~ Fn '
"265 .9 14 .5 58 -0 9 e d o R G n º 2 .8 48 .4 11 -4 6 , domiciliado n a R u a M a rg in a l n º 76 - S a ú d e . C O N S E L H E IR A :

A p a re c id a G is la in e R o s s i, b ra s ile ira , d iv o rc ia d a , c o m e rc ia n te , n a s c id a e m 03 /0 3 /1 964 , p o rta d o ra d o C P F /M F

n º 050 .5 70 .1 78 -2 9 e d o R G n º 16 .3 87 .1 81 -4 , d o m ic ilia d a n a A v e n id a M a rg in a l n º 301 C o n d o m ín io C lu b H o m e

c a s a 27 A . S U P L E N T E : A g n a ld o L u iz B is c a ro , b ra s ile iro , c a s a d o , c o n ta b ilis ta , n a s c id o e m 26 /0 3 /1 969 , p o rta d o r

d o C P F /M F n º 065 .5 97 .9 68 -9 2 e d o R G n º 17 .7 68 .1 03 , d o m ic ilia d o n a A v e n id a M 21 n º 113 _ J a rd im

F lo rid ia n a . C O N S E lH O D E L IB E R A T IV O : C O N S E lH E IR O : A lc in e i A n d ré B o n o llo , b ra s ile iro , c a s a d o , e m p re s á rio ,

n a s c id o e m 27 /0 9 /1 966 , p o rta d o r d o C P F /M F n º 090 .5 23 .8 58 -3 1 e d o R G n º 16 .9 28 .8 72 -1 , d o m ic ilia d o n a

R u a 01 n º 200 - S a ú d e . C O N S E lH E IR O : A n to n io C a rlo s S c a g io n , b ra s ile iro , c a s a d o , e m p re s á rio , n a s c id o e m

13 /0 5 /1 960 , p o rta d o r d o C P F /M F n º 017 .3 28 .5 28 -7 1 e d o R G n º 12 .7 98 .0 03 -9 , d o m ic ilia d o n a A v e n id a 36 A

n º 107 - V ila A le m ã . C O N S E L H E IR A : M a ria A n to n ia d e O liv e ira B u e n o d o s S a n to s , b ra s ile ira , c a s a d a ,

e m p re s á ria , n a s c id a e m 11 /0 6 /1 966 , p o rta d o ra d o C P F /M F n Q 082 .5 35 .7 58 -6 6 e d o R G n º 18 .8 98 .3 21 ,

d o m ic ilia d a n a A v e n id a 41 n º 239 - a p a rta m e n to 92 - V ila S a n to A n to n io . C O N S E L H E IR O : M o z a rt G ra m is c e lli

F e rre ira , b ra s ile iro , c a s a d o , a d v o g a d o , n a s c id o e m 09 /1 0 /1 976 , p o rta d o r d o C P F /M F n º 011 .8 59 .5 66 -0 3 e d o

R G n º 6 .8 65 .5 75 , d o m ic ilia d o n a A v e n id a 15 n º 1 .2 06 - S ã o B e n e d ito . C O N S E lH E IR O : R o b e rto C e s a r

B u s c a rio l, b ra s ile iro , c a s a d o , c o m e rc ia n te , n a s c id o e m 14 /1 2 /1 973 , p o rta d o r d o C P F /M F n º 190 .2 52 .7 98 -4 8 e

d o R G n º 230 .1 65 .5 03 , d o m ic ilia d o n a R u a O n º 227 - C id a d e J a rd im . C O N S E L H E IR O : S ilv io A v e lin o S u la tto ,

b ra s ile iro , c a s a d o , e m p re s á rio , n a s c id o e m 31 /0 1 /1 961 , p o rta d o r d o C P F /M F n Q 021 .6 76 .3 98 -3 0 e d o R G n º

~ \ 9 .2 4 9 .9 24 , d o m ic ilia d o n a R u a 20 n º 741 - C o n s o la ç ã o . C O N S E L H E IR O : T h ia g o H e n riq u e B a rb o s a S a lo m o n e ,

~ \ b ra s ile iro , c a s a d o , c o m e rc ia n te , n a s c id o e m 18 /0 7 /1 981 , p o rta d o r d o C P F /M F n Q 294 .3 91 .3 78 -2 7 e d o R G n º

,. 3 0 .4 4 8 .3 79 -5 , d o m ic ilia d o n a R u a 09 n º 1702 - S a n ta C ru z . E s ta a ta fo i re d ig id a p e lo s e c re tá r io q u e a s s in a

n to c o m o S e n h o r P re 5 id e n te ;-,~ '\n io C a rlo s B e ltra m e .

'- - -_ ._ -- ----~ -_ .~. '- --

Rua 3 nO1 4 3 1 . Centro - Fone (1 9 ) 3526-5000 - Fax (1 9 ) 3526-5005 - Site: www.acirc.com.br - CEP 13500-161 - Rio Claro - ~
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R io C laro , 08/07/2015.

2. O ficial de Registro C ivil de Pessoa Jurid ica - R io C laro - SF ',» OFICIAl DE REGISTRO CIV IL DE PESSOf'\ JURIOCJo
Rua 5. n .369-Jd .Donangela - Fone:(J9U522-9999 I. - Coma i de R io C laro SP

Prenotaclo sob D . de orde. 10.603, no protocolo D .U M icrofiaado e

ARQUIVADO R .2050 (LV A -6), FL . 179/184. JoséGemilCbenFH'lO Ofml

"TOTAL DAS CUSTAS l! ID lOLO IlIlIITOS RS 69. 10.

As parcelas devidas encontraa-ae d~.cr1.inadaa no recibo anexo.

I

:',

",

. ;
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
/'" .

Contribuinte,

• Confirâ os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

I I~ SITUAÇÃO ESPECIAL

I COMPLEMENTO
I MUNiCíPIO
RIO CLARO

I TELEFONE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 15/08/1973

I BAIRROIDISTRITO
CENTRO

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS

9 4 .9 3 - 6 - 0 0 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
9 4 .9 9 - 6 - 0 0 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

1 .1 9 - 3 - 0 2 - Corres ndentes de instituições financeiras

CóDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

3 9 9 - 9 - ASSOCIACAO PRIVADA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE RIO CLARO

I ENDEREço ELETRONICO

I~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~O ESPECIAL

I LOGRADOURO
RTRES

I~ r 6 0 0 - 2 7 0

I~ DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

9 4 .3 0 - 8 - 0 0 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/1112015 às 12:48:19 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o n n a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i .

A tu a l i z e s u a p á g i n a
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F U N D A D O E M 2 9 D E J A N E IR O D E 1 9 4 5

C N P J N ° 56.398.05010001-23

Organização Operária Beneficente Filantrópica Orientadora

Ruo 2, 1117 - Tel. (19) 3524- 2387

13.500-150 - RIO ClARO - SP

Ata da Assembléia Geral Ordinária do Círculo de Trabalhadores Cristãos de Rio Claro, realizada no

dia 13 de fevereiro de 2015 às 19h30 na sede social, rua 02 nO 1117 - centro, com a tinalidade de

aprovar o Movimento Financeiro e Relatório Assistencial do ano de 2014, e Eleição e posse da

Diretoria para o Biênio de 2015/17 conforme Edital publicado no Jornal" Cidade" página B-8, do

dia 13 de janeiro de 2015. Não havendo número legal, foi prorrogada a reunião para às 20hOO com

os sócios presentes.Aberta a reunião com oração costumeira, foi indicado o sócio Sr. Antonio

Domingos Luchini para secretariar os trabalhos. Foi lido o Edital de Convocação pelo secretário da

diretoria Sr. Eros Chizzotti e a Assembléia indicou um sócio para presidir os trabalhos recaindo a

escolha no Sr. Dr. José Eduardo Leite que assumindo a presidência pediu ao Tesoureiro que fizesse a

leitura do Balanço Financeiro de 2014. Foi lido o parecer dos membros do Conselho Fiscal que

optou pela aprovação. O Tesoureiro deu as explicações sobre o movimento financeiro e o Presidente

pôs em votação sendo aprovado por unanimidade pela Assembléia. Em seguida passou-se a leitura

do Movimento Assistencial. O item seguinte foi a Eleição da Diretoria e não havendo chapa

contraria, foi apresentada a nova Diretoria ficando assim constituída: Presidente: Carlos Hllmmel-

brasileiro, casado, aposentado, CPF: 582.351.168-04, RG: 6.950.270-5 - Rua 03, 2616 - Centro -

CEP: 13500-163 - Rio Claro - SP; Vice- Presidente: Urbano José Lllchini - brasileiro, viúvo,

aposentado, CPF: 157.409.948-53, RG: 11.977.860 - Av. 13, 1020 - Saúde - CEP: 13500-340 - Rio

Claro - SP; I° Secretário: Eros Chizzotti - brasileiro, professor aposentado, casado, CPF:

027.597.568-15, RG: 1.859.079 - Rua 02, 1914 - Centro - CEP: 13500-152 - Rio Claro - SP; 2°

Secretário: José Luiz Sartori - brasileiro, casado, contador, CPF: 865.467.838-00, RG: 7.367.692-5 -

Av. 12-JB, 391 - .ld. Brasília l l - CEP: 13502-850 - Rio Claro - SP; 10 Tesoureiro: João Roberto

Henriques - brasileiro, casado, contador, CPF: 717.280.668-91, RG: 8.046.347 - Av.14, 766 - Santa

Cruz - CEP: 13500-470 - Rio Claro - SP; 2° Tesoureiro: Silvio Francisco de Camargo, brasileiro,

casado, aposentado, CPF: 328.377.048-49, RG: 9.843.102-X - Rua 09, 496 - Centro - CEP: 13500-

145 - R.io Claro - SP; Conselho Fiscal: Antonio Domingos Luchini - brasileiro, casado, contador,

CPF: 716.997.598-04, RG: 5.741.290 - Rua 03-B, 350 - Cidade Nova - CEP: 13506-809 - Rio

Claro - SP; Armando Magnani - brasileiro, casado, aposentado, CPf: 284.813.488-72, RG:

5.478.706 - Av. 31, 1909 - Estádio - CEP: 13501-430 - Rio Claro - SP; Cláudio Luiz Furletti -

brasileiro, casado, motorista, CPF: 017.292.358-16, RG: 10.381.626-4 - Av. Nossa Senhora da

Saúde, 226 - Cidade Nova - CEP: 13506-775 - Rio Claro - SP; Suplentes: Eduardo Ferreira -

brasileiro, casado, aposentado, CPF: 203.201.838-15, RG: 8.249.028 - Rua 09,1387 - Centro -

CEP: 13500-220 - Rio Claro - SP; João Roberto Henriques Júnior - brasileiro, casado, jornalista,

CPF: 322.396.488-64, RG: 32.435.538-5 - Av. 24,494 - Aparecida - CEP: 13500-520 - Rio Claro

- SP; Mário Imperador - brasileiro, casado, aposentado, CPF: 131.339.508-00, RG: 7.258.318 - Rua

09, 31 15 - Santal1a - CEP: 13504-030 - Rio Claro - SP; . O mandato da Diretoria, será até Fevereiro

2017. O Presidelúe da mesa passou o cargb ao Presidente eleito Sr. Carlos Hummel que deixou a

palavra livre. Não houve interessado em se manifestar. Foram indicados os associados José Pedrosa

.Ir, Manoel Calixto dos Santos e Henrique Lahr ~Neto pa'~ subscrever a Ata juntamente com o

Presidente. Nada mais havendo o Sr. Presidente e1 errou a ssembléia agradecendo a presença de

todos. Rio Claro, 13 de fevereiro de 2015.

~ O F IC IA l D E R E G IS T R O C IV I L D E P E S S O A J U R IO IÇ ; . .

C o m a r c a d e R io C la r o S P
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Prenotado sob n. de ordem 1 O • 3 71 I no protocolo n. 14 M icrof i lmado e

2. O ficial de Rcgis!l'o C ivil de Pessoa Juridica • R io ela •.••• sp

Rua 5, n.369-Jd.Oonangcla - Fonc:( 19)3522.9999

ARQUIVADO R.2.872 (LV AJ, F. 58/61.

TOTAL DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS R$ 60,46.

As parcelas devidas encontram-se discriminadas no recibo anexo.

20 OF IC IA L DE REG ISTRO C '~ IL DE PESSOA JU I-\ID il.r,

Com arca de RiO C la ro SP

José G en til C ib len F ilho O fiQ a l

Rio Claro, 11/03/2015.

Df icial/0f. Subst. lEse. Autor izado

~D
Gabriela Casa1p1l. de Cristofolettl

Escreven~utorizada
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Çontrlbuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I COMPLEMENTO
I MUNICIPIO
RIO CLARO

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATADEABERTURA

CADASTRAL 05/03/1970

ENDEREÇO ELETRONICO

LOGRADOURO

R2

CEP I I BAIRROIDISTRITO
13.500-150 CENTRO

- - - - - - - - - - - - -

..lDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93~-OO - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NOME EMPRESARIAL

CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DE RIO CLARO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

*****

S1TUAÇAO CADASTRAL

A T I V A

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

03/1112005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

~;'_*~_~*_"7_*~_O_E_SP_EC_IA_L 1 I ~SITUAÇAO ESPECIAL

;wado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/1112015 às 12:49:11 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

~.;,...~.:•.:.f.:: .•.:}.::: ..:.. :•.:.. ; ; :: .. :..~..::::.l.:.::, :~.:; :.~.,'...,).,'.:~.,' .:~7tWR~t~tr~?#~~1~;. p.~~::mp1P~~~P

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o n n a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , ç.UQlJ.ç:.ªQº-!.

Atlli!J.i~..llªª.P'ªgiºª
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GRUPO GINÁSTICa RIOCLARENSE
- tr-

~

Ata da R eun ião O rd in á r ia d o C on se lh o d o G ru p o

G in ás tic o Rioclarens'e, em sua sede. ~ocial, na Rua 2, 941,

Rio Clarol.SP, em uma única cha.mada às 20 :0 0 h o ra s d o

d ia 1 6 /0 1 /2 0 1 3 . O Presidente';ir. Ademir José Rocha
Cupido agradeceu a presença de todos os conselheiros e em
seguida convidou para fazer parte da mesa dos trabalhos os
Senhores; Adherval Mario Franceschini, Clodomiro Ramo.s
D ' Oliveira, J'osé Eduardo Leite e Alcides Maranho. Solicitou ao
secretário que fizesse a leitura do Edital ~e Convocação,
publicado nos jornais Diário e Cidade de Rio Claro, nos dias
12/01/2013 e 16/01/2013, com os seguintes assuntos: "Item
A) Posse da nova Diretoria Executiva el~ita na reunião
ordinária dÇ} Conselho Deliberativo dia 05/12/2012, para o
período de: 06/01/2013 a 06/01/2.016. Item B - Outros
assun.tos de interesse da. sociedade". 'Solicitou ta!l1bém que
fosse lida a ata da Reunião do Conselho Deliberativo do dia
05/12/2012, e após leitura foi colocada para aprovação' ão
plenário e foi aprovada por unanimidade. Em seguida solicitou
ao secretário que apresentasse o expediente;
C o rre sp o n d ên c ia s R eceb id a s : 1) Dos Conselheiros Carlos
Alberto Rizzardo, Ivan Tadeu Meyer, Paulo Sergio Scatolin,
Flav.o Luiz Russo, Celso Valdir Codo e Marco Antonio Marchiori
justificando a ausência na reunião no dia de hoje. Da
Diretoria Executiva composição da nova diretoria eleita em
05/12/2012 a ser empossada,~. sendo Presidente Adherval

Mario Franceschini, Vi.ces Presidentes Clodomi.ro Ramos
D'Oliveira e José Eduardo Leite-. e nomeados os Senhores
Regis Tebaldi e Alcides Maranho como secretários, Ângelo
Catai Neto e Geraldo Luiz Dejuste como tesoureiros, José
Afonso Baldissera' e Felisberto Colangelo com diretores
Sociais, Marcos Aparecido Pancheri e Manoel José Rubini
Ferreira como diretores de patrimônio, Alexandre Contatto
Colagrai e Hercules Marcos Teixeira da Costa como diretores
de esporte e lazer -é "urval de Lima Filho como assessor de
diretoria. 'C o rre sp o n d ên c ia s E xp ed id a s : Não houve. O
Presidente Sr. Ademir'Cupido, após o expediente passou para
ordem do dia, atendendo o item "A" do edital, e deu posse ao
novo presidente da Diretoria Executiva Sr Adherval Mario
Francheschini, aos Vices Presidente Sr. .Clodomiro Ramos

RUA 2 N0 941 - CENTRO - RIO CLARO - SP - CEP 13500-010 - FONE/FAX: 3522-3344 1
site :www.grupoginastico.com.br e-mail: ginástico@grupoginastico.com.br
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GRUPO GINÁSTICO RIOCLARENSE

D'O liveira e Dr. Jose Eduardo Leite. Já empossado o Sr.
Adherval Mario Franceschini solicita a palavra e, pede que os
Senhores componentes da sua (jiretoria fiquem em pé da
posse no- novo cargo. O Sr. C lodbm iro Ramos D 'O liveira pede
a palavra e diz que cinco anos se passaram e hoje sente-se
realizado e com sensação de dever cumprido diz que foram
anos de muita luta e trabalho com a cooperação do vice ..~,-_.

presidente e diretoria e ao passar a presidência ao Sr Adheval i ~ ~ I
agradece o apoio de cada çonselheiro de cada diretor e cada o
funcionário. O Dr. José Eduardo solicita a palavra e diz sobre ~
a disposição do Adherval em ser presidente do clube e diz um z r()

trecho de sua poesia sobre o instinto da certeza e o momento ~ O

da fé, e tem certeza que os que vão participar da diretoria ira @
contiouar ró trabalho até hoje executado, que tudo que S<

pretende fazer terá a participação de todos os conselheiros, g i;
fa la dos Gegeanos que a'creditaram no sucesso das obras e ~ à,'

agradece a todos os conselheiros e sócios por acreditar nesta ~ a
diretoria. O Sr. Adem ir José Rocha Cupido' agradece aos Ex- -....-._ '"

Presidentes pelo empenho e sucesso das obras até hoje .J{,.~__

realizadas, deseja ao novo presidente Executivo sucesso em .~: I
sua gestão Dando' seqüência ao item "b" do edita l o Sr. CD

Adem ir Cupido passa a palavra ao plenário, o conselheiro Q;) -.

João Luiz Zaine solicita a palavra, parabeniza a nova diretoria l ~o ~

e pede que seja declinado os nomes e os cargos da nova :z; :z:

diretoria, atendendo ao pedido~ o Sr. Adem ir Cupido faz a ~
leitura da correspondência vindo da diretoria com nomes e S<

cargos. O , conselheiro ' Nelson ;.Çecanho pede a' palavra e < 1
agradece a colaboração de todos os companheiros de ~

diretoria, parabeniza o novo presidente desejando uma ~ a
profícua gestão, .Iê a carta vinda do 'ex presidente Sr .... :.2..:_ • ..,(~ '

Clodom iro, agradecendo os trabalhos por ele prestado em sua

adm inistração, diz dos seus trabalhos executados como:
escrituras e de junção dos terrenos e sente orgulho em ter

participado desta ge~o, e foi convidado para fazer parte da

nova dire.toria mas ,,",cq.mojá desistiu de ser candidato a
presidente por motivó~:{ particulares, assim o fez com relação
ao convite. Não Havendo mais manifestações, o presidente
Sr. Adem ir Cupido, comunicou que em seguida téria in icio a
assembléia dirig ida pelo presidente Sr. Adherval Mario

RUA 2 N° 941 - CENTRO - RIO CLARO - SP - CEP 13500-010 - FONE/FAX: 3522-3344 2
site :www.grupoginastico.com .br e-mail: g inástico@ grupoginastico.com .br
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GRUPO GINÁSTICO RIOCLARENSE

~
t;"

Franceschini e deu por encerrada a reunlao agradecendo a

presença de todos._ =- Eu João Antonio Murbach, lavrei a

presente ata, que submeto a. apreciação dos senhores

conselheioros.

R io C laro, 16 de Janeiro de 2013.

,
. ..-- '\

AI, t.ü~1
rPHBNOTADO SOB ~'t

i em : __ í 2 1 JAN. 20q 1_-\
1 •

'l ------- ••••• --. ~

3

do Conselho

Condom ínio V ila dos

- 5.672.160 e

~Myt~
ADHERVAL MÁRIO FRANCESCHINI

Presidente da D iretoria Executiva

RG.- 4.647.426

CPF.- 201.995.418-34

Casado - Brasile iro

Data de Nasc.:26.11.37

Profissão :Aposentado

Residênçi-éH i\venida 33, 298 - C idade Jardim

Rio c:'ffiro/SP - Cep.- 13501-150
1:.:: .;/:

RUA 2 N° 941 - CENTRO - RIO CLARO - SP - CEP 13500-010 - FONE/FAX: 3522-3344

site: www.grupoginastico.com .br e-mail: g inástico@grupoginastico.com .br

JOÃO A - Secretário do Conselho,

casado, brasi iro, aposentado, residente à Rua 19, 02033

Jardim São Paulo, RG. -9.986.410 e CPF. - 963.612.558-91
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G RUPO G INÁSTICO RIO CLARENSE
-- ,.~

~

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho do G rupo
G inástico R ioclarense/ em sua sede socia l, na Rua 2, 941,
R io C laro/SP, em um a única cham ada às 20:00 horas do
dia 05/0~/2(j13. O Presidente ' ~r. Adem ir José Rocha

Cupido agradeceu a presença de todos, os conselheiros e em
seguida convidou para fazer parte da m esa dos trabalhos os
Senhores; Adherval M ario Franceschin i, C lodom iro Ram os,
D ' O liveira, Jo 'sé Eduardo' Leite e A lcides M aranho. Solicitou ao
secretário que fizesse a le itura do Edita l de Convocação,
publicado nos jornais D iário e C idade de R io,-C laro, nos dias
27/02/2013 e 05/03/20'13, com os seguintes assuntos: "Item
A) Ratificação de deliberações tom adas na .reunião do dia
16/01/2013, : e retificações necessárias para perfe ito
atendim ento ' as exigências contidas na Nota de Devolução de
31/01/2013, proveniente do 2° O ficia '!' de Pessoa Juríd ica,
envolvendo títu lo prenotado sob num ero 8995. ítem B -
O utros assuntos de interesse da sociedade". Solicitou tam bém
que fosse lida a ata da Reunião do Conselho Deliberativo ..do

dia 16/01/2013, pela ordem - os Conselheiros Valdem ir de

Lim a e Sergio G uilh~rm e sugerem que seja dispensada é!

le itura da ata, colocado em aprovação foi aprovado. Em
seguida solicitou ao secretário que apresentasse o
expediente; Correspondências Recebidas: 1) Dos
Conselheiros: José Carlos P icka, Ivan Tadeu M eyer, José
Carlos da Costa Custódio, José' M anoel Balthazar, M arco
Antonio M archiori, Pedro Roveratti Jr., Pedro Lui? M azine,
Joaquim Augusto de Souza V ile la liu iz Carlos R ibeiro P im entel,
Celso Luiz R ibeiro P im entel, M anoel José Ferreira e Sandro

Tarpin ian justificando a ausência na reunião no dia de hoje.
Correspondências -Expedidas: Não houve. O Presidente Sr.

Adem ir Cupido, após o expediente passou para ordem do dia,

atendendo ao item "A" do "edita l, ratificação do m andato do

Presidente da D iretoria Executiva Adherval M ario Franceschin i
e seus vices C lodom if6~am os D 'O liveira e José Eduardo Leite

para o período de @6t01/2013 a 06/01/2016 conform e
disposição estatutária < contida . no artigo 64°, em seu
parágrafo prim eiro. Retificação'da nom enclatura dos cargos
da D iretoria Executiva que passa a ser assim constituída.
Presidente Adherval M ario Franceschin i, V ices Presidentes

RUA 2 N° 941 - CENTRO - RIO CLARO - SP - CEP 13500-010 - FO NE/FAX~ 3522-3344 1
site: www.grupoginastico.com .br e-m ail: g inástico@ grupoginastico.com .br
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GRUPO GINÁSTICO RIOCLARENSE.:t-4;O
~.

1.';<1~ /;v,c-o
(> "', 4> ~ :f..>~

"'''~~~domiro Ramos D,Jliveira, José Eduardo Leite, Secretario
Regis Tebaldi, Secretario Ajunto Alcides Maranho, Diretor de
Finanças Ângelo Catài Neto, Diretor. de Finanças Adjunto
Geraldo Luiz Dejuste, Diretor de Patr:-imônio e Obras Marcos
Aparecido Pancheri, D iretor de PatMmônio e Obras Adjunto
Manoel José Rubil1i Ferreira, Diretor Social José Afonso
Baldissera, Diretor Social Adjunto Felisberto Colangelo,
Diretor de Esporte e Recreação Alexandre Conttato Colagrai,
D iretor de Esporte e Recreação Adjunto Hercules Marcos
Teixeira da Costa, Assessor de Diretoria Durval de Lima Filho.
Passando para o iterD "8" do edital, Outros Assuntos de
Interesse da Sociedade, foi colocada a palavra ao plenário,
não havendo manifestações, o Sr. Presidente do Conselho deu
por er)cerrada a reunião, agradece~do, a presença de todos e
convidou os presentes a participarem c:lo"jantar oferecido pela
Diretoria Executiva. J!U João Antonio Murbach, lavrei a
presente ata, que submeto a apreciação dos senhores

conselheiros.

l.

- .
JOÃO ::- Secretário do Conselho,

casado, rasileiro, aposentado, residente à Rua 19, 02033 -

Jardit-.. SãO'Paulo, RG. -9.986.419:.e CPF. - 963.61:é.558-91

;r/
\~/,f~ -

Rio Claro, 05 de Março de 20r3.

ADEMIR JOSÉ R - Presidente do Conselho

Deliberativo, casa.~ ,rasi oro, empresário, residente à Rua
João polastri,,/61 9, - cas Condomínio Vila dos
Manacás '- éidade"J,afdim - - 5.672.160 e CPF. -

318.184.638-49.

RUA 2 N0 941 - CENTRO - RIO CLARO - SP - CEP 13500-010 - FONE/FAX: 3522-3344 2
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

***""***

11 ~~

I COMPLEMENTO
I MUNICIPIO
RIO CLARO

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATADEABERTURA

CADASTRAL 16/12/1981

I I BAIRROIDISTRITO
CENTRO

IGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

)9-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CEP

13.500-270

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

CôDlGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS

Não informada

NOME EMPRESARIAL

GRUPO GINASTlCO RIOCLARENSE

NUMERO DE INSCRIÇAO

51.418.697/0001-56
M A T R I Z

I LOGRADOURO
R DOIS

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

*****

S1TUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/1112005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

~S1_T_U_AÇ_A_O_E_S_PEC_IA_L ~1 I~ SITUAÇÃO ESPECIAL

')vado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/1112015 às 13:24:39 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o n n a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i .

A t u a l i z e s u a p á g i n a
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l~!,B iCUdO

Ç(~

eéPIA AUTÊNTICA ,~AATAnA:}ASSEM BLE!fJ>GERAL DA ,E~EIÇÃQ~DA

DIlmTORIA l?O Jg~M Ig;M 5;;\~~~~t~91,:i:t~~~~:{;ij~ ;~ lV Ir:~ºÁR ºS~\'!i,"l;> .
ÇOM ~ANHIA 'fAU :bISlFA~DE1}ESill~As{n]~hFE ' ,::dlA :RA :~.O~}~ER,lQDO;DK:"
M Ãiô1iô \1~)Â:X :)jR iE~iô1:6"':~i~0?m (:n~Ê~S::~::';n{éj;j:;~>;t;:;'!;i,~kwS:n:~;;+i::'".'", "'.::':y,:'::,,) ,/ :':', ..
Aos vinte e.s,~iS 'iai[sêaô~iiiiêS '~dê':â!iri1;rlefdõism iHê:1qiiãf8rze~1iia;~éaê::d8:G fêirtip"Recrêàtiv():

dos Empr~g~d~~';'dã):cbfup@ )iia::p '~~li~t~ '_ '~e'Es!i~d~s<q~'~~{~,ir9,j)&~i,~~a.BBx~,fI.~er9hUl1l,

mil quinhentos e sessen1:a'ê.nove, nestª'~ içlade:e~.~rnç!:)'¥ôÍ'i1iidàd~/.ciÚ l1\p.;:E :statlltº.Soçial.e"

dos Editais publi cados' pela imprensa 10êal;rettiiham~'~ 'ê~em~Áis'êmbiéia:::'G6rah;;Q rdinária,

os associados da Categoria "A" afilll'ciedeli~~r¥~m"~Q ,~i~/:p~;;~ss.~ .nt()~;q~~'motiya!élIl1a

presente convocação, 'ou seja: 18 E~EI.QÃO}ºA ,:éRJ!W ,&9~.~?J~:{$~çrw~rYA;pai-~ 'O '

período de maio de dois m il e ,quat9P:z.e;.~ .<aJ)~iL jª~;:q9i~~fB~t(~~Jfªç:~~s~eis;:2~".;LEIJJJRADA
ATA DA ASSEM BLÉIA GERAL anteriQ Í1,f;tiasrrA ti~1a{lilê 's:tdãtpireioria,dol'elatóriodas

prestações de contas e do Parecer do ConselhoFis~al,'no 'pedodode maià,de'dois m~e

treze a abril de dois m il é quatorze, 38 DIVULGAÇAODO 'RESULTADODAgLEIÇAO

e encerramento da Assembléia. A s oito horas foi instalada a mesa para dirigir' os trabalhos,

sendo composta, pelos Senhores. Luiz Fernando Bicudo -.Presidenteda D iretoria,

Aparecido Bonatti ~ 1Q Secretario da D iretpria daIldo por iniC iado os trabalhos e

verificando-se o numero legaLde Assóciadosda-Categ;oria"À" presentes, ,óSr;Presidente

deu conhecimento a todosq'~ .pres~pt~s~?!?r~ ,:0 ' siS~~W ~'cl.~ .XP~~?~ó.'pºr;,~~d~la~~ic~.a,qual
constavaem seu anverso o nome enumero' ela cliapa,umca;lI}scntae no verso as assmaturas

do Presidente e do Secretariá da mesá"de' A I)1.ll'~ção:':Ápôs,;":'e~s_sesesclm :~Cimentos> 'o 'Sr:

President~"~onvidou o Sr. SylvioE:stm lisl'~uT)ágn011(a.~!~L.¥~raci'Fêh1a_nda!,d~ A lmeida

Soares e a Sra~ Cassiana: Chágas, todoáassq,éiadós .da .Cate~ória "B" ,'PEira' sel:emos

mesários, sendo o Sr. Sylvio EstanislauBagnülle'Presiderítee$ra.¥araciF 'erna l1dà'de A :

Soares a Secretária. A s oito horas etrintam inutos'iniciou-se avota,ção'~prege<iid~Aa

assinatura dos Associados no livro de presença,' e na folha devQ tação:':O sC :vótós,Joram

depositados em urnas previamente preparadas para" essa finalidade.' ,A s ·dez;esseisJi6ras

encerrou-se; a votação, procedendo logo eril'segllida a apuração dos votos,' Enquanté)"'ós

votos eram computados, o Sr. Presidente dé:terinÍnou a niini Primeiro Secretario ',quefiiesse

a leitura da A ta da Assembléia anterior, do Rehüório da D if(~t()rià 'e do Parecer. do Conselho

Fiscal das prestações contas da mesma noperíododemaio de dois m il etre~ê' 'á abril de

dois m il e quatorze, e que foram aprovados por llilanim idade pela Assembléia. ,Term inada:

apuração dos votos, constatou-se a presença de quinhentos e vinte e humassociadós da

Categoria" A " (521),e constou-:se o seguinte resultado: Voto~ yálidospara Chapa N6vos

Tempos: quinhentos e d9i.s~{5.P2)yotosbrancos: oito (8) votos e votos nulos: onzevotos

(11) '.~ :"l~elQ '.;r~s\l1;t~QQda,~pu'r~9ãoJoieleita pela Assembléia a chapa "~ovos Tempos",

coiripo '~~ª.;:pelq~;;\~e~~~,rites>,ffieiilbros:Ronaldo Corte -Presidente; Pedro Leite ~V ice.;

Presidente ""->M ôacir'Doiarite:,~:::,'Secretario,Geral -'-Edson Tadeu Deian- Primeiro 'SecretáTió;

Luii 'r~r.ri~ri.d~)~i,Ç .~qq~,~~gu#.clôSecretário; Adão Luiz,' Sass-PriD 1éiro Tesô~l:eir(); C ilas

Tade~}',Ças()rla ':~e~¥sI8.,',.:rTesp,~ireiro; Valter' Sebastião Sampaio-D iretor de'Esportes;

Dorival":R~isLD ir#ôp~~~:,,'P~tdmônio. Para a proclamação do resultado o Sr,' SylvioE .

'Rag~9ii.iA ()nY ,iÇ íoui:9~SÊ;~.~y.ti.~~t~inandoBicudo que prontamente deU ' conhecimento à toda

à AssemQ~~ta."clp, res¥!,tàêIô:"da Eleição, o ~1esmo aproveitou' e agradeceu a presença de

todos'ós}is'sôC iados'::e~fàiniliares e pela maneira como se conduziramdunm te a Eleição,

'libedú1d~~:p~íaZ ,t~ rt6~::present'es, como não houve manifestação por parte 'dos presentes; 6

Sr. Luiz Fernandü::B ibudo Presidente da D iretoria deu por encerrado os trabalhos. Eu
Aparecido Bonatti :- 10 Secretário da D iretoria lavrei a presente A ta que vaipcir m im

assinada. R io C laro vinte e seis de abril de dois m il e quatorze. ' " " '

,JQ

~
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~ct~
//--'- ~~

~/~.,,,

Ronaldo Corte

Presidente"'E leito
p

N

I
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C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l
P á g i n a 1 d e 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
_______ •••••~__ •• • ._. __ ._ •••__ ••__ •••__ •__ ._. __ ._.~'H_""' ""'_

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD ICA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

I I~~

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

I COMPLEMENTO

I MUNICipIO

RIO CLARO

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 16/06/1970

I BAIRROIDISTRITO

SANTA CRUZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS

Não informada

NUMERO DE INSCRiÇÃO

56.399.306/0001-17
MATRIZ

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~;~~::~~O ESPECIAL

NOME EMPRESARIAL
GREMIO RECR. DOS EMPREG. DA CIA PAULISTA DA ESTR. DE FERRO

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I
LOGRADOURO

R NOVE

I
CEP

~3.500-270

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/11/2015 às 16:45:07 (data e hora de Brasília), Páaina: 1/1

Ço!]sqlta QSA / Cap'ital,Social

S l . . . . . . p.reparar Página
U p a r a Im p r e s s ã o

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i .

A tu a l i z e s u a p á g i n a
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U F A - U N IÃ O D O S F E R R O V IÁ R IO S A P O S E N T A D O S

D e c la ra d a d e U tilid a d e P ú b lic a p e lo G o v e rn o d o E s ta d o (L e i n .o 9 2 3 2 , d e 1 1 /0 1 /6 6 )

D e c la ra d a d e U tilid a d e P ú b lic a p e lo M u n ic íp io (L e i n .o 1 0 7 5 , d e 2 5 /0 4 /6 8 )
C N P J 5 6 .4 0 1 .2 4 3 /0 0 0 1 -9 6

S E D E P R Ó P R IA : A V E N ID A 3 N .o 3 2 9 - F O N E : (1 9 ) 3 5 3 4 .2 0 0 0 - F A X : (1 9 ) 3 5 3 4 .8 5 1 1 - C E P 1 3 5 0 0 -3 9 1 - R IO C L A R O - S P

E -M A IL : u fa @ lin k w a y .c o m .b r

0 3 1
A T A d a R e u n iã o O rd in á r ia d o C o n se lh o D e lib e ra tiv o d a U F A , a o s 3 0 d ia s d o m ê s d e ju n h o d e

2 0 1 4 , e m u m a d a s sa la s d e su a se d e so c ia l , s i ta à A v e n id a trê s , n u m e ro 3 2 9 , n a c id a d e d e R io

C la ro , E s ta d o d e S ã o P a u lo , re ú n e -se , o C o n se lh o D e lib e ra tiv o d a D F A , e m se g u n d a c h a m a d a ,

c o m in ic io à s 0 9 h 3 0 m in h o ra s , c o m a p re se n ç a d o s se g u in te s C o n se lh e iro s : A d ã o L u iz S a s s ,

A n to n io C ru z d a S ilv a , D o r iv a l G e ra ld e lli , E rs io M is so n , lr in e o L u iz M e d in a , Jo ã o E d u a rd o

A rn o s ti , L u iz F e rn a n d o B ic u d o , M á rio C a tu z z o , M a u ro L o u re n ç o d o P ra d o , M ilto n P ig a tti , N a d ir

K n o th e , N o r iv a ld o Jo sé A n su in o , R o n a ld o C o rte , S e rg io R o b e r to F ra n c o , S ilv io F ra n c is c o d e

C a m a rg o , S o n ja A p a re c id a V e rd ic h io B a rb a n e ra V a lte r S e b a s tiã o S a m p a io e V la d im ir A n to n io

S o z z a . A u sê n c ia d o s C o n se lh e iro s se n h o re s A ld o S a lla , A p a re c id o B o n a tti e W ilso n M a rc u c c i.

A u sê n c ia ju s tif ic a d a d o s C o n se lh e iro s se n h o re s A ld o S a lla , A p a re c id o B o n a tti e W ilso n M a rc u c c i.

O P re s id e n te d o C o n se lh o D e lib e ra tiv o d a U F A , S e n h o r L u iz F e rn a n d o B ic u d o , d a n d o in ic io a o s

tra b a lh o s , c u m p rim e n ta e a g ra d e c e a p re se n ç a d e to d o s . A R e u n iã o fo i C o n v o c a d a c o n fo rm e

d e te rm in a o E s ta tu to S o c ia l d a U F A e m se u A rt. 4 1 ° S 2 ° , o n d e c o n s ta n a O rd e m d o D ia d a

C o n v o c a ç ã o : I te m 1 d o E d ita l - L e itu ra , a p re c ia ç ã o e a p ro v a ç ã o o u n ã o d a A ta N ° 0 3 0 . I te m 2 d o

E d ita l - T o m a r c o n h e c im e n to d o O fic io d a D ire to r ia E x e c u tiv a C I 0 6 1 /2 0 1 4 re fe re n te à

A sse m b lé ia G e ra l O rd in á r ia re a liz a d a e m 1 0 d e ju n h o d e 2 0 1 4 . I te m 3 d o E d ita l - P o s se d a N o v a

D ire to r ia E x e c u tiv a e le ita e m 1 0 d e ju n h o d e 2 0 1 4 . I te m 4 d o E d ita l - O u tro s A ssu n to s d e in te re s se

d a U F A . O P re s id e n te d o C o n se lh o D e lib e ra tiv o d a U F A , L u iz F e rn a n d o B ic u d o , so lic ita a o

S e c re tá r io d o C o n se lh o D e lib e ra tiv o d a U F A , a le itu ra d o I te m 1 d o E d ita l . A p ó s a le itu ra d a A ta

N ° 0 3 0 , o P re s id e n te d o C o n se lh o D e lib e ra tiv o d a D F A , S e n h o r L u iz F e rn a n d o B ic u d o c o lo c o u a

m e sm a p a ra a p re c ia ç ã o , o n d e n ã o h o u v e c o n te s ta ç ã o , a q u a l fo i a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e .

P a s sa m o s p a ra o I te m 2 d a O rd e m d o D ia : T o m a r c o n h e c im e n to d o O fic io d a D ire to r ia E x e c u tiv a

R e f . C I 0 6 1 /2 0 1 4 , ..(~ fe re n te à A sse m b lé ia G e ra l O rd in á r ia re a liz a d a e m 1 0 d e Ju n h o d e 2 0 1 4 , o n d e

c o n s ta n o ite m :C d o E d ita l d a m e sm a - E le iç ã o p a ra a D ire to r ia E x e c u tiv a d a D F A p a ra o b iê n io

d e 2 0 1 4 /2 0 1 6 c o n fo rm e A ta a n e x a , c o n s ta q u e fo ra m e le ito s p a ra a D ire to r ia E x e c u tiv a : Jo sé G il

G o rd illo F ilh o - P re s id e n te , R o b e r to A n to n io L e o n a rd o - V ic e P re s id e n te , S id n e y d e C a m a rg o -

S e c re ta r io G e ra l, Jo sé O tá v io S a n c h e s V a re lla - 1 ° S e c re ta r io , V ic e n te P e d ro P o r te s - 2 0

S e c re ta r io , N o r iv a l S a n to V o lp a to - 1 ° T e so u re iro , D e rc i A lv e s - 2 ° T e so u re iro e A m ilto n d e

O liv e ira - D ire to r d e P a tr im ô n io . P a s sa m o s p a ra o I te m 3 d a O rd e m d o D ia : P o s se d o s n o v o s

m e m b ro s d a D ire to r ia E x e c u tiv a d a U F A , e le ito s e m 1 0 d e Ju n h o d e 2 0 1 4 , o n d e o P re s id e n te d o

C o n se lh o D e lib e ra tiv o d a U F A , L u iz F e rn a n d o B ic u d o , d e c la ra q u e o s m e sm o e s tã o e m p o ssa d o s .

P a s sa m o s p a ra o I te m 4 d a O rd e m d o D ia : O u tro s A ssu n to s d e in te re s se d a D F A . N in g u é m se

m a n ife s to u ! N a d a m a is h a v e n d o a tra ta r , o S e n h o r P re s id e n te d o C o n se lh o D e lib e ra tiv o L u iz

F e rn a p .d o B ic u d o , a g ra d e c e a p re se n ç a d e to d o s e d á p o r e n c e r ra d a a R e u n iã o à s 1 0 h 1 5 m in h o ra s .

E u , M a u ro L o u re n ç o d o P ra d o , S e c re tá r io d e s te C o n se lh o D e lib e ra tiv o , la v re i e s ta A ta , q u e v a i

~ s i a d f i p ~ r m im ? p ~ lo P ~ e ,s id e n te ~ e m a is C o n se lh e ir~ . R io a ro 3 0 d e J 4 . ~ ,.
,,\". \' S . I; . o ":L t i- , .-

- •• 1 . ~ V I- '. vi, - " .1 ... . ., o ' • . ,_ o V _ A ', tlA~.. - - ," '"",," "" ...~ .. - -'\." . ~..
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A RQ U IV A D O R .2 7 5 5 (L V A ) F .2 9 1 /2 9 6

O F IC IA L E STA D O IP E S P REG.CIVIL TR IB . JU S TO TA L

12 .4 3 9 .1 8 2 ,2 9 2 ,2 9 6 9 ,7 8
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
,. .

Contribuinte,

. ~
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

UNIAO DOS FERROVIARIOS APOSENTADOS

I I~~

I COMPLEMENTO

I MUNICIPIO
RIO CLARO

I TELEFONE
(19) 3534-2000

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 05/01/1971

LOGRADOURO

AV 03

JOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

ENDEREÇO ELETRONICO

ecmaster@ecrnaster.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁ va (EFR)---

CEP I IBAIRROIDISTRITO
13.500-391 CENTRO
--------

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT ASIA)

*"*"***"

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

~SI_T_U_AÇ_A_O_ES_P_EC_I_AL ~I I~~ SITUAÇAO ESPECIAL

)vado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/1112015 às 13:25:25 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA E LOJISTA DE RIO CLARO

C ó d ig o S in d ic a l 002 .127 .03947 -0 - F ilia d a a F e c o m é rc io e m 20104193

_B a S e T e rr ito r ia l: R io C la ro . S a n ta G e r tru d e s • Ip e ú n a • C o ru m b a ta í - I t ira p in a .

R e g is tra d o n o C a r tó r io d e R e g is tro C iv il d a s P e s s o a s J u r íd ic a s d e R io C la ro - S P . n o U v ro A -4 . m ic ro f ilm a d o s o b n 2 11432

ATA GERAL DOS TRABALHOS ELE ITORA IS

E A SSEM BLÉ IA GERAL EXTRAORD INÁR IA

EDUARDO MAURO
SECRETÁR IO

.: ~ .
" .:.

o .:,t

, /
CEL IO S I S CERR I

PRES ID ENTE

Aos v in te e qua tro d ias do m ês de novem bro do ano de do is m il e treze , nesta c idade de R io C laro , na

sede do S ind ica to do C om érc io V are jis ta e L o jis ta de R io C laro , à R ua I nO . 1 .503 , cen tro ,

rea lizaram -se os traba lhos de e le ição para os cargos de d ire to ria , conse lho fisca l e de legados jun to ao

conse lho de rep resen tan tes da Federação do C om erc io de B ens, S erv iços e Turism o do estado de São

Pau lo e seus respec tivos sup len tes ., con fo rm e ed ita l de convocação do d ia 24 de se tem bro de 2013 ,

a través 40 jo rna l D iário de R io C laro . O presiden te da en tidade , S r. C élio S im ões C erri, dando in ic io

aos traba lhos e le ito ra is conv idou o S r. A n ton io Eduardo M auro para secre tá rio da m esa que

p ron tam en te ace itou .. Em segu ida o senho r p residen te esc la receu que hav ia sido reg istrada apenas

um a chapa e a co locou em sua in teg ra com a d iscrim inação do respec tivo m andato : 24 de jane iro de

2014 a 23 de jane iro de 2018 : D ire to ria : P residen te - C élio S im ões C erri; _1° V ice-P residen te -

H am ilton B on ifác io da C osta ; 2° V ice-P residen te - D ino R ogério G arg iu lo ; 1° Secre tá rio -

A n ton io Eduardo M auro ; 2° Secre tá rio - N elc indo A lta rug io ; 1° Tesou re iro - R om eu R usso Jún io r,

2 ° T esou re iro - M auro D on ize te G uedes; C onse lho fisca l: E dson Lu is M auro ; M iriam M aria L eite

S im ões C erri e R eina ldo F ro lin i Jun io r; Sup len tes da D ire to ria : 1 - F ab io Lu is A nsane llo ; 2 -

G ilberto G era ldo G rego , 3 - G era ldo A nsane llo ; 4 - D en ise M aria Iriku ra A gostin i; 5 - H um berto

Fernando Pan to ja , 6 - C laudem ir D on ize te C aetano e 7 -M ariste la A nsane llo F egado li; Sup len tes do

C onse lho F isca l: Jo sé R oberto B on ifác io da C osta ; G regó rio B u lbow e Pau lo H enrique de O live ira ;

D elegados R ep resen tan tes: C élio S im ões C erri; H am ilton B on ifác io da C osta ; Sup len tes: M auro

D on ize te G uedes e R om eu R usso Jun io r. S endo assim , pe lo fa to de um a ún ica chapa esta r reg istrada ,

de ixaram de ser ap licados os p rece ito s esta tu tá rio s p rev is to s no regu lam en to e le ito ra l, nos te rm os do

artigo 5° do referido regu lam en to , a vo tação ' p rocessar-se -ia po r ac lam ação , tendo a ún ica chapa

conco rren te sido ap rovada po r unan im idade . N ada m ais havendo a tra ta r, o S r. P residen te encerrou a

assem b lé ia e de te rm inou a lav ra tu ra da p resen te a ta que depo is de lida e ap rovada , va i assinada , pe lo

S r. P residen te e pe lo sen r cre tá rio . A ss.: C élio S im ões C erri - p residen te ; A n ton io Eduardo

M auro - secre tá rio . R io la ro , 4 tde novem bro de 2013 .

" : : . :

NOEMI FERNA DA ALVES GAYA

O A B /S P 2 2 .1 7 6

)1CWt~Wr.
MAuRELlCE FERREIRA ALVES DA SILVA

R G : 2 2 .1 5 9 .4 7 1 -1

2C OFIC I.h l DE REG ISTRO C IV IL DE PESSOA JUR ID ICA

CONFERE COM O OR IG INAL
CÚ il1 :1 iC "2 d e R io Clz~a S P

J o s é G ~ n ti! C iO !ê!i F :in o O fiC Ia l

R u a 1 n ' 1 5 0 3 - C e n tro - F o n e (1 9 ) 3 5 3 4 -1 1 1 0 - F a x (1 9 ) 3524-n27 • R io C la ro - S P - C E P 1 3 5 0 0 -1 4 1 - E -m a il: s c v r io c la ro @ fe c o m e rc io ,c o m .b r - C N P J 6 0 .7 1 9 .3 7 4 /0 0 0 1 -9 3
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2 . O fic ia l de R egistro C iv il de Pessoa Jurid ica - R io C laro - S P

Rua 5 . n .369-Jd .D onangela - Fone:(J 9)3522-9999 2 0 O F IC IA L D E R ~G iS T R O C IV IL D E P E S S O A JU R ID IC A
Preno tado sob n . de ordem 9.669, no pro t-~co lo n .14 M icrofillllado e

ARQU IVADOR .1 .818 [LV A .5), F .150 /155
C01r1.Z;C3 G r~R io C i2 FO S P

Jo s é G e n til C ib le n F ilh o O fic ia i

OFIC IAL ESTADO IPBSP REG .C IV IL TR IB .JUS TOTAL

43,59 12,43 9,18 2,29 2,29 69,78

Rio Claro, 7/2/2014.

Oficial/Of.Subst./Esc.Autoriz3do

A
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C E N TR A L D E S IN A L P úB lIC O .
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JanaIna G arcia O rtlz de C3m argo
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C o m p r o v a n te d e I n s c r iç ã o e d e S i tu a ç ã o C a d a s t r a l P á g in a 1 d e 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

I I ~~

I COMPLEMENTO

I MUNiCípIO

RIO CLARO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 30/03/1990

I BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

313-1 - ENTIDADE SINDICAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais

NUMERO DE INSCRiÇÃO

60.719.374/0001-93
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA E LOJISTA DE RIO CLARO

I ~~RADOURO

I
CEP

13.500-141

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I TELEFONE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/11/2015 às 16:49:03 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.042150/2015

ASSOSSIACAO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL

12 300

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: RIO CLARO/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Afonso Celso Bovo 847.982.038-15 Diretor de
Operações

15/09/2015
15/09/2018

cassiano roberto cresta
gonçalves

264.789.018-82 Diretor
Administrativo

15/09/2014
15/09/2018

(19) 97958400
(19) 35348547

Clóvis Sant ana Bezerra 085.133.638-80 Diretor Geral 15/09/2015
15/09/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3016/08/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Estatuto Social: fls. 34 a 41.
1.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
1.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
1.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
1.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
1.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
1.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
1.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12;
1.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
2) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25/26. (15.9.2014 - 15.9.2018).
Diretor(a) Geral: Clóvis Sant?ana Bezerra;
Diretor(a) Administrativo(a): Cassiano Roberto Cresta Gonçalves;
Diretor(a) de Operações: Afonso Celso Bovo.
3) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 42 a 44.
4) CNPJ: fl. 53.
5) Certidão Negativa da Anatel: fl. 52.
6) Declaração de conformidade: fl. 51.
7) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 48 a 50.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Assembleia
Geral, o que é vedado; e (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 122/12/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28146/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.042150/2015-06.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS
COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Claro,
estado de São Paulo.
 

ANÁLISE
2.                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso II,

combinado

com o art.

40

Estatuto social adequado ao

artigo 40 da Portaria

4334/2015

 Em análise do estatuto social

da entidade, observou-se que

ele não obedece ao art. 40 da

Portaria 4334/2015, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, II da Portaria, pois prevê

que o ingresso do associado

está condicionado à aprovação

pela Assembleia Geral, o que é

vedado;

 

b. Não há previsão de que a

diretoria será reconduzida por,

no máximo, uma vez,

conforme estabelecido pelo art.

40, V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.
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CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

4.                   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                      Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como
cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
esclarecimentos por e-mail a ser enviado para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                      Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada
manter o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério
das Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 22/12/2015, às 18:32, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0894307 e o código CRC D3966590.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42489/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES
DE DISCOS DE VINIL.
Avenida 14, nº 970 - Bairro: Santa Cruz

13.506-543 - Rio Claro - SP

​CNPJ n° 03.143.308/0001-84

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.042150/2015-06.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28146/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0894335 e o código CRC CCBF79B8.
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P R E E N C H E R C O M LE TR A D E FO R M A A R
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

N O M E O U R A ZÃ o S O C IA L D O D E S T IN A T Á R IO D O O B JE TO J NOM OU R A /S O N so e /A L E DU DESTlNATA/RE

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER
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ARC DV  
ASSOCIAÇÃO mO L aE.N E DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL 

CNPJ; 03.143.308/0001-84 
Sede:..'w vida 14, 970 - San ia Cru:: - Rio ClaroiSP - CEP: 13.5f)(.47c', 

Fsçúdio: Rua {)S, 1547 - Sala 11 - San ia Crus - Rio C1a1o.,'SP - 	]', 13,304,210 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Servi9os de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Prezados Senhores: 

Assunto: 
Resposta e Documentação sobre NOTA TÉCNICA N 28/461201 ó/ EI-MIC do 
PROCESSO N11  53900.042150/2015-06, 

A Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos 
de Vinil confirma o recebimento de seu oficio n° 42489/2015/SEI-Fv1IC e informa que tomou 
as medidas necessárias, alterando o estatuto social para se adequar ao que determina a art-
40 da Portaria 43./2015. 

As alterações estatutárias foram devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas como comprovam os documentos 
que estão aqui anexados, 

Atenciosamente, 

Rio Claro, 23 de fevereiro de 2015 

CLÕVS SANT'ANA BEZERRA 

Diretor Geral 

tio :V-{}1 {; LJf 1P16_Ç] X.C{}Ifl '  1  _____ olmrioda____ om,br 
(19) : 	i-107$ 
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ARCDV -~• 

ASSOCIAÇÃORIOCL1ENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL 
CNPJ: 03.143. 08/O001- 4 

Sede: erida 14, 970 - Sartta Cru - Ria C[arwSP - CE.P; 12...0O-470, 
FSÉúdira. Rua 08. 1547 -- Saia 11 - Santa Cruz - Ri{? C[aro!$P - CEP: l3,01],210. 

ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE Ei O DE 91 	blfj 

NOVO ESTATUTO SOCIAL DE 05f021201  b I 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FIN 	 +  n xl . 5vR3.. 

AuTCAÇAO 

'AA137976 

Art.1' - A ASSOCIAÇÃO RIO LAREN E DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL, 
doravante denominada (ARCDV) é urna entidade civil de direito privado, sem fins lucretívos. 
de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número [limitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Rio Claro, 
Estado de São Paulo, com sede ria Avenida 14, n11 970, Bairro da Santa Cruz. 

Parágrafo Único — A ARCDV utilizará corno denominação fantasia «OPÇÃO FMA e reger-se-á 
peias disposições riste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2° - A ARCDV tem por obje ivo EXECUTAR  SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem coma; 

1 - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
l 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer. a 
cultura e o cr nvivio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a,capacita áo dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível; 

II — Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas. artisticas, culturais e informativas em beneficio de 
desenvolvimento gerai da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integrarão dos 
membros da comunidade atendida; 

c Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

v~,[)nçaofrnrioÇixro-coin,br i ?]1p.to a, 	fmri r 	[om"hr 
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ARCDV 	 , 
ASSOCIAÇÃO PJO LkRENSE DOS COLECONADOES DE DISCOS DE VINIL 

NPJ: 0 -X43.30810001-84 
Sr A enida 14, y70 - San[a Cruz - Rio ]..rofSP - CEP; 1.3.00-4 O. 

Est(dio: Rua OS, C47 - Sala 11 - Santa Cruz - Peio C]ara1 P - CEP: 13,500,210. 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico--partidário e condição social nas relações comunitárias; 

1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa,- sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados: 

° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programarão opinativa e informativa, divu'gando, sempre. as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

° Qualquer cidadão da com unidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bera como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o rnornento 
adequado da programarão para fazê-Jo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art- ° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obriga ões contraidas pela Entidade_ ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art-4° - A receita da ARCDV será utilizada arnica e exclusivamente para a consecução de 
suas finalidades instituciónais e não será admitida a rernuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem corno a distribuirão de lucros {sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS 

Art.5° - Serão admitidos como associados, pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e que tenham residência ou sede neste Município, desde que 
se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art.6° - A AR DV será composta pelas seguintes categorias de  

1 — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de  

lknl`.n 

	

r-ÇV 11 — Contribuintes ou Efetivos; 	 é - 	VY 

IIl —Honorários; 	 o  
TgTçÁoà

. 

Art,711 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assernbléa 	era1. 	' ' o 71 AÀ 187975 
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ARCU 

 

ASSOCIAÇÃO RIOCIA.ENSE DOS COLECtONADORES DE DISCOS DE VINIL 
CNPJ: 03.14M0810001-84 

Sede_ Avenida 14. 970 - $~Irta Cruz - Rio C:laro,SP - CEE, 13.500-4"i0, 
E. túdio_ Rua OS, 1547 - Sala 1 ] -' Santa Cruz- r-a Cla.ru}SF - CEF: 13,500,21 D. 

Art. ° - São direitos e deveres dos associados; 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no 2° do art. 1 ; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pe[a A3; 

c) Participar das Assembléias Gerais; 

Art.O9° - Qualquer associado poderá se demitir da associação sem qualquer justificativa 
mediante uma solicitação por carta simples à Diretoria da..Associação. São passiveis de 
punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberaç:áa 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do assocïado em questão. 

IfI - DOS ORGÂOS E DE SEU FUNCIONAMENTO  

Art.10 São orgáos da AR DV; 
 

a) Assembléia Geral; 	 : 

b) Diretoria' 

c) Conselho Comunitario. 	 (1871AA187977 

Art,11° - A AssemNéia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCDV sara composta por 
seus associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na primeira quinzena do mês de 
setembro para avalia ao e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projãtos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos 
para eleição da Diretoria e do onseilho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alterarão estatutária, respeitando-se o disposto 
no 14, 

1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados {colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse gerai. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido ó 
voto concorde de dois terços dos presentes ã Assembléia especialmente convocada para 

ww_~s=oücaof frglQcl&m.c4m-r 1 conta 	' 	yfrs 	d rr ,enm.hr 
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ARCDV  
ASSOCLA.ÇAO REOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE ! IL 

C.NPJ 0M43308/0001-84 
Sede, Avenida 14. 970 - San. Cruz - RIO Claro/SP - CEP; 1;1,500-470. 

F_stüdio: Rua 08, 1547- Sala 11 - SanLa Crua - Rio Ciaro.SP - CEP, 13,500.210. 

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 

2° - A convocação para A `deverã ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 
de edital ou comunicado aficada na sede da ARCDV e no estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitãria e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião; 

- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e. em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 10; 

4 - A AG convocada para fins eleitorais, wiennçáo de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverã ser convocada com trinta dias de antecedência e, deFiberarã conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados erre dia com suas obrigações sociais filiados a 
pelo menos um ano, respeitadas as di posio es do § 10. 

Art_120 - A Diretoria da ARCDV, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um- Diretor de Operações, eleitos erra Assembléia 
Geral para um mandato de 04 anos, permitida somente uma recondução consecutiva. 

1 - A Diretoria da AR rtDV poderá ser substituida, para finalizarão do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposiçães dispostas no 
11 da Ar#_ 11 °. 

20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de i0 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercido de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decora, rc 	e i .a=, tn .i-. 

8 	 ~ 	a P  Art-1 	- São atribui óes : 	 pEnr, 	 r . 
11111 	L;a'i 

! 	Da Diretoria. 	 ' 
ï 

 EV 

a Administrar e superintender os. trabalhos e o património da entida 
b)  

~. 
Convocar as reuniões e A sembreias 6erarsï 

11943 	'4 

c)  Representar a AR 	DV em atos públicos ou internos; V 	..' 	. 	. 
~ 5 	~ a d)  Realizar todos os atos necessárias ao desenvolvimento da ARCDV: 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Gera[, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro;  
9) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

vvww,opcayf r 	aro,c rn.hr i ,róntt 	no caafr,ra tas .?br 
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s2 	r 

ARCDV 
ASSOCIAÇÃO RIOCIARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL 

PJ: O3.14 ,308/0QO1-S4 

Sede; Avenida 14, 9 70 - San .* Cruz - lia Clam!$p - CEP_ 13.500-470, 
Fstúd~o, Rua OS, 1547- Sala 11 - San La Cruz- Ria Ciaro,S? - CEP: 13-500,210. 

h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade: 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sabre bens móveis e imóveis mediante 
autoriza ç- o da Assembléia era1- 

11) 	De cada dirigente_ 

a) Ao Diretor Geral compete representar a ARCDV, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente,, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convénios de interesse da associação; movimentar conta bancária da 
entidade de forma conjunta com o Diretor Adiminstrativo; votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administrarão da entidade; organizar seus serviços e departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade; dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da entidade; assinar conta 
bancária conjunta com o Diretor Geral; assinar com o Diretor Geral todos os documentos 
concernentes à vida financeira da ARCDV; secretariar as reuniões da diretoria; lavrar as 
atas e ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, liem como todos os 
documentos relativos à tesouraria e secretaria; dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria; organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execurcão do serviço de radiodifusão corri unitária, relativamente aos seus 
aspectos legais. técnicos e qualitativos; gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural supervisionar e ter sob sua guarda todo o património 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade corri o serviço prestado; 

Art.14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe_ beneméritas, religiosas ou de 
moradores, com o objetivo de acompanhar a programado da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade- 

Parágrafo único - 0 Conselho Comunitàrio deverá organizar-se e cumprir as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
elaborar urna vez ao ano, no mós de dezembro, um relatório resumido contendo a descrição 
da grade de programação, bem como sua avaliação, para que este fique disponível para 
eventuais fiscalizações do órgão regulador do Ministério das Comunicaçõe5 

REG 51h: 
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0571AA157980 

7-~1~ p 

ARCD Y 	 r 	 ~ 

ASSOCIAÇÃO F.IO Ir1RE SE DOS COLECIONIADORES DE DISCOS DE VINIL 
NP1 03. 14.308/000I -84  

Sede: 	14, .7O — anta CrU.x — Pio C3ar&SSP — CP 13.0Q0-470_ 
Estú o lua U8, 1547— Sa]a 11 — Swia Cruz— PJU Clarn/SP — CEP: 13.5{]0.210, 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a~ dïretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de afeição, por requerimento ao Diretor Geral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como -do referendum 
de. no rninimo, um décimo de associados aptos a votar. 

1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos válidos totalizados rio processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG, 

V - DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA DE RAOIODIFU ÃO 

Art,16° - A programação da ernissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território racionai sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situaçóes de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em [eis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÕN1O 

Art_17° - 0 , património e receita da ARCOU será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Gerai, pelas doações, auxilias e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancárias e aplicações financeiras, pelos 
saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aquelas decorrentes do patrocirkio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

11 PAR" DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
54 

-1 J 
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• ARCDV ,
x 

ASSOCIAÇÃO RI MREN E DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE # N4)L  
CNPJ: 03.143.308/0001- 4 

'Sede, Avextida 14, 970 - Santa Crua - Rio Claro!SP - CEP: 13,500-470- 
Estúdio_ Rua O8, 1.517 - Sala 11 - SarLta Cruz - Ri,o C'lar01SP - CEP: 13. 00 210, 

Arl.18a - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação. sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art,i9° - A disssolução da Af DV ocorrerá segundo decisão de Assembléia Gerai, e a 
remanescente de seu património líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 0° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, Cora recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicada - 

Art, 1' - Q presente estatuto foi aprovado na AG de 05/02/2016 e entra em vigor 
imediatamente, devendo ter sua inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a 
este registro it d_ ;a >,,. 	,ç ..,pqr que passar. 

P,4tt'rnc; a prest rn CO,,: 	gr`r5. [CII._.rr 
n'4111' 1 riir 	rr.kt,r,^ ~S 	;~•,, . 

_ 	ry 	 Rio Claro, 05 de fevereiro de 2016. 

	

J ~}~~•~~~`„rim,., ~- ~ 	 ~ 4' 
♦s 

T 	087?AAi$79a1 

Estatuto ,Social alterado e aprovado em A G de 05/02120 18 em atenção ao Ofr/ /o 
424 8/20 15/ EII-M para adequação à Portaria 4334/2015 de 2 /092015 do For rst rio das 

Comunicações. 

/ 5 
I ' 	nt'ana Bezerra 	 ílb ode ; uia graça 

Diretor Geral 	 A'vo do 
CPF 	 OAB- 	-8 6 
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1 	ry 
ARCDV 

ASSOCL&ÇAO RIO IÀREN E DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL 
CNPJ:03.143308/0001-84 

Sede: Avenida 14, 970 - Santa Cruz -Ftio Cli.ro1SP - CEP: 13.500-470. 
Estúdio-- Rua OS, 1547 - S ia 11 - Santa C j - Rio ClarWSP . CEP: 13.500.210. 

ATA D,4 AS FMP4. /A ER,üL EXÇRAORJlN.4Rj. 

Aos 05 dias do rir&s cie fevereiro de 2016, realizou-se, d° BCardo core C pólo NI, .Ar?. 110. ,§ 1a do att,.'a! Estatura gociai, 9 
Assar oleia Geral Exaaardia~rie (A j da _gisocração Pi Iarense dos Co;ecionadoreS de D+aços anu VinTi (ARCDV), a. 
O9h30min, em s&gund2 chamada, na sua sede provi.Ória s+ts à Avenida 14. -970, Sa'W Cruz, nesrp cidade de Rio Clara/SR. 
cm a ,ser, a dos s uintes assa ados; CIdvis Santana Bezerra, Cassna Roberto Cresta Gonçalves. A ari a Cea 
flavo, Fema'-)da Cura 8 seno Sova Êilgrje+ra, Luiz Gonzaga Sovo, Érrca Simone Pantoja H pper Povo, .zaro Raberro 
Campagna, .rosa 	rta Gonçalves, Luiz ;onz rga Bcvo Jr e lvMo+'ses Alves d& Cruz. bando Par 	iada a AG, o Diretor 
Gerai, senhor Clóvis an"'cena ,Bezerra, srÀicr+uu que to o'os assínaÇsarr a lista de presença. 0 Dire~or Adrnir+rStra?iva, senhor 
Cassiano Rabelo ivresle Gor7ç.lves-, deu cuwdr;Wrde 2 A' faranCo ó !edura da pauta da AsseMbleà Conforme ssr.' Ed+tal 
de Convocação- item "a" do &b/: AlIuraç o do Estatui ocr&para ater+der a ex,, ënc+a da ,Mrn~stédo das Gamuni apues. 
no lOCCnle r--içovagão de Lxcença de Fine c amento ria Esmç o de ,, dkdiljsão CDrnunt ua !nvaaa á ceJetcei, c' sai+hor 
Dirotor Gera! esclareae+.i a todos os adía.. an es q+ e a pf sente AO (a convocada para sai er 	uiazrdades do E'statwa 
soara! e ateno'er És axrgén /as do 	is€{erro dos Cara incaçes mencionadas no O!/ k rr° 42489/2Of51SEi-MC, dc 
22/*2I20f5, refe(en;e ao Processo 0 53900 4215"01E-O qoe s&ic/ta a renovação da-eito. a;r&a de .índonernentc oa 
EMâ$" de Radtadffusâo Oclmrun,.v ria pertenceata á AR OV Através da vtrcio monoioa,9do, o Miniatèrio das 
Cotnua/o&çes aponta as seguintes mcguraizdades no Eslatu?o So/a/ que desecorciam da Portaria 4334/2015 de 

~JD9W75, em ser Artigo ~úi°. inciso 11, coma/na úÇO com Artigo 4 , "a) 0 Artigo 5 do Estatuto Soc+aI da es ti em 
desacordo com o Artigo 40°, ;1 da Porcaria pois prevê que o ingresso do associado esta curdfcecnado à aprovação 
em Assembleia Gerai, o que é vedada b) No há previsão de que a dh -e orla será conduzida por, no máximo, urra 
vez rorrforme estabelecida pelo ,irrigo 4O', V, "b.' da forraria. jEm razão disso ë necessi iu q&' o Estatuo Social 
seja ae` e do para se adequar ao que determina a. mencionada Nora a" Face ás ex,gêncrás da Mini têao das 
for unicaoss, {orare pafisc j iders e aprovadas par uivar/in/dada as a~tsraçáes dc Late tuto Sofial rios seus A,-lJQos 6,1 e 12,1 ns 
Quais passam a ter a sequ/n e laço: V4r#.S° - Serra admiti os corria assoc;advs QeSsoas lsrcas e iurid/cas que ranham 

9 04 aias aemriridj somente uma raaan uçãD çõnseçwr?va. ltem 'b" do Edita?: Assuntos de interesse da Asse, ie ç o: 0 
senhor Diretor Geral ino,0MOu que a Lados os pflitic/poons da AG que 1 çreseire ata será imediatamente encaminhada para 
registra cai Car?órlo e envio ao , émkt i o das Corrau,r ca 58s. ,Nade mais havendo a tratar, deu-sei por encerrada a 
AsSemble/a Geral Extr arumár a, tendo eu Cassiano Roaer*a Cresta Conçawss, DeYet r Á,cdm;nistrativo, lavrado a presença 
ata e colocando-a para a ovrp'mçDo dos presentes, Ria Claro, 0. de fevereiro Cie 2016. 

Oeclaramas para as devidos {ris que esta copia confere com a origina/ lavrada em limo própr o. 

Mo Claro, c5 de fevereIr de 2016. 

	

~:u 'õ ::o•ir_-Ra CLs~Fra. ~15~ 	=~i'-~s.i;~?ci 	a 

rfln r~sr ter S.e e1racÍ IU1, 	sLaa~ a 	, __  

rC 	9 

	

Valida rf ela # - Val'ac 	t 4»-sÚYEE 	1 N1EmE$ 
5 

BS-O 4Tt ESTA FILL 
+ 	 SINAL PúBLiCO. 	tSUILTE, 

rs arat'ar~s Bezerra 
Oireror Gerai 

.J  

:ir 	ri 	l 	+eSF.;e vv  [~ 	on'omr 

ã 	l,l 	'J 	IIIT 	̀fiu 	-, .l 	{1:L' 

~arl 	I~ 
? ~e FEY .  12 

$ 	1I543 	-2E5I 

0871AJ 1$7 	4 

m-~b' ~ 	ntatoC~i~gcaolF~e~,eirJc]ao~,.~spr,r,br 
(19) 3 ,97-1079 
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Comarca de Rio [oro- 5F 
asé C- t1 ! Cibie , iIho - Oficial 
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ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCO DE VINIL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados todos os senhores asso^lados da ASSOC IAÇÁO  I LAREN E Dos 

COLECIONADORES DE DISCO DE VINIL, para, ros termos do artigo 11°, do Capitulo III: do 

Estatuto Social_ uma ASSEMBLIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser rea;ïzada no dia 05 de 

fevereiro de 2016 (sexta-ffïra), em primeira chamada as 9:CD horas, cara: a presença de.5O% dos 

associados mais um ou, crr, segunda clamada, as °:3O horas, com qualquer número de 

associados presentes, em sua sede social, sita ã Avenida 14, n° 970, Bairfo Santa Cruz, Rio 

C laro/ SP, para deliberar sobre; 

a) Alteração do Estatuto Social para atendera exigência do Ministério das Ccmwiicçõe, 

no tocante a renovação da Licença de Fundonarnente da Estação de Radiodifusão 

Comunitária; 

bi Assunta de interesse da Asso iaçáo; 

Rio Caro, 27 de janeiro de 2016. 

ASSOCLÂÇÃO R[O LAREN E 0E COLECIONADORES DE DISCO DE VINIL 

Cass:ano Ro rt Cr2 #8 on Ives - Diretor Adiinistrati~ro  

Afonso Celso Ba~'o Diretor de pperações 

J is 9an#'arxa 8ezarn - bïre#pr C,er l 

-~iJ' 	.
I

51°'i~
I
S,..~4 n c o 	es: 	. - c. 	a, 	rI:.r T,  

vi•n• 	•••\• 

i. AU i ENTlCgCp 

 

0871 AA 17983 

2 OFICIAL DE REGISiO CIVIL D PESSOA kl JO!CA 

ornarca de .fio CJcrw - 5p 

José C- n#1 abierr alho - Oti i~l 
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TtCDV 

ASSOCIAÇÃO EJOCL&RENSE DOS OLECIONADORE DE DISCOS DE VINIL IL 
CNPJ:03.143.308/0001-84 

Sede; Avenida i4, 57U-Santa Cruz - Ria Clar&5P - C]sP: 13.500-470. 
i~sÉúdio: Rira OS, X547 - Sala 11 - Saxtta C;ru2 - Rio Claro/SP - CEP: 13.500,210. 

lista de Presença da Assembleia Geral Extraordinária de 0510 1201 

Estíveram presentes na 'Assembleia Geral Extraordinária da Associação Rioclarense dos 
Colecionadores de Discos de Vinil realizada no dia 05/02/2016,  em sua sede social localizada na 
Avenida 14, 970, Santa Cruz, Rio ClroISP e assinaram o Livro Ata as pessoas que seguem: 

Clóvis nt'3 ezerra 

Casso Rorsta Gonçalves 	 t 	 - 

Aforfso Cerso E3 0 	 - 	 II 

~Crk 

Luiz Gonzaga Bovo 

É rica Simone Pantoja pp rk Bévo 	~r 	f 

Lázaro Roberto Campagna 
' 	 R.EGiS7F 	C',\il 

w 	 ~e Rï 	L 

::::::::j'
rC IV 	

.prort crf-r•r. 

g 

Moisés Alves da Crus  
r~+ fi;U TJSICAÇ p~ 

t y U871AA1879SB 

Rio Clara, 05 de fevereiro de 2016. 

wwtiw,o caofmri 	ra.cotx~,br 1 cóntaL 4p ófrrizïoclai cambr 
(19) . 597-IQ79 

FE IAL DE RGFSTO CFVL DE PESSOA JURID!i A 
Com ca de Rio Claro - SP 

José enil Cif Fi!ho - Oficiou 

Fernanda Corrêa 8 u \ B ovo F i 1 g ueira 

J 
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2° OPICIïiL DE LEXSTQ CIVIL DE PESSOA JURÏLICA DE aio CLARO 
Rua 5 r° ?59 - jardim yonaaáela - P.:0 CL.; - SP 
FÓne/. : (19J ]52-9 	;1913522-99$ 

3O =NTIL~.r ~CM5~~y IB T FXL~J (CPp/~t~~~~- ~7y35.597.768-34) r O 'IC L DO 2" REGISLPQ CISA. 
DE PESSOA J RIDICA DE RIO yyLY]c...I !ST.tiDO LEr3'h'D FKÜ2+0, 

C ERTIFICA 

qt 	 onaladó sob número 19,950 en 0510212415, wicrofiln.adv mr nesta 
deLa, 	s€c inief ? `õs: 

nv.5, R.2. 9716 (IV ra-6) , F.1U€/126 

N ~ureaa da titilo .................... 	... )LTERAR-W DO ESTATf.'D 

lrmoir~entos . .... ..... ............ .... . R$:-10.52 
Ao Emta 	.. ................... ............ R :31,4G 
,10 lpesP ............. 	...... ......... 	.... R5:16r21 
?.o RÊgi t~-o Vivi, .... .... ................ R ;5x92 
A 	Tzi)n : Jlstiya .. ............ ........ '1$;7.57 

. 	. 
TNI 	IO PÕiC.^ .......................  

Di=igér.cias  ............................... . RÇ:9.úO 
Total daa CU-5tas ..... .... ................. .5:192,34 
dotal d 	nepbs°to ......... ................ 93; 	00 
3at a a xeCebex ................— — - — 	..., ...... 

• .1 	f5;J 	C. 

   Leite  c* 
ter. 	,5}~fFf~4F. 4 Gr~ 	rFT@ 1ã] a r pr", 	_a. cc9fC.rF , 	.era  

.J, 
	

01 rjidl 	irin 	a 	rn:= 	r 	i-' 	.n. 

Q 

W ~ 

FS-182, 

11 4 E 1+ 5 1 4! 9 8 5 

	

er~beaos o vãlor ;a.al {5t=.R, a 3tt-i0 de sm01'.y¢emes, custas 2 ca 	ib 	€ r :eido Catas 
reco l'ULdLã gela eeia pfwara O061201É. 

Rio r.1aXo - SP, 23/02!20]6. 

{ 	 a 1né a 	n $ 	tb 
nC~Mera acepçmo.,.: 10.950 	 E r 	nteAu 
•HL^r3seAtante....... ASSOO .,.~i4 PZ0Cr.x~s-ra8E Dos COLECIcNAnORES DE rn$cOS bE VIN'xt. 

Coma pv t-do; de =Ge brs-pratoaola r declaro çue zoc i r ,sesta data, o ti t,u10 ac_ma raferaciciedo, 
COM C raepmcfíuo ato rog atai formol . ião, bem ca9pa a p=ilha f1') via dosta, c 	a 
thswxim;•,9çg0 $as paroeias dovLdas. 

Lar: 

 

f ____ /______  ~JS .:  

__ -p G; 

E[xdar4ço. 
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REMETENTE. 

Asso cía o Riodaren e dos CoLecionadores de Discos de Vinil 

Avenida 14 n° 970 — Bairro Santa Cruz 

RIO CLAROJSP 

CEP 13506-543  
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MINISTÉRIO DAS OMU i 4 E 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 Andar 

BRASÍLIA — DF 

CEP 70044-900 

AR 

poso ikqc 

~I~ÌÌÌÌI~áIÌINIÏ~ 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.042150/2015

ASSOSSIACAO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL

12 300

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: RIO CLARO/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Afonso Celso Bovo 847.982.038-15 Diretor de
Operações

15/09/2015
15/09/2018

cassiano roberto cresta
gonçalves

264.789.018-82 Diretor
Administrativo

15/09/2014
15/09/2018

(19) 97958400
(19) 35348547

Clóvis Sant ana Bezerra 085.133.638-80 Diretor Geral 15/09/2015
15/09/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3016/08/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Carta 0837454).
1.1) Data de postagem/SEI: 19.11.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 9 (Carta 0991949).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25/26 (Carta 0837454). (15.9.2014 - 15.9.2018)
Diretor(a) Geral: Clóvis Sant?ana Bezerra;
Diretor(a) Administrativo(a): Cassiano Roberto Cresta Gonçalves;
Diretor(a) de Operações: Afonso Celso Bovo.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 42 a 44 (Carta 0837454).
5) CNPJ: fl. 53 (Carta 0837454).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 52 (Carta 0837454).
7) Declaração de conformidade: fl. 51 (Carta 0837454).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 48 a 50 (Carta 0837454).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

Página 1 de 109/05/2016 RADCOM
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Checklist Roteiro RadCom (1120948)         SEI 53900.042150/2015-06 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1704/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.042150/2015-06.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL,
autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Rio Claro, estado de São Paulo, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1120956 e o código CRC 5AB88D9A.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Rio Claro Sub Distrito:

Canal: 300 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL CNPJ: 03.143.308/0001-84

Nome Fantasia: Bairro: SANTA CRUZ

Logradouro: AVENIDA 14 Número: 970

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03143308000184 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 13506543 Logradouro: AVENIDA 14

Número: 970 Complemento: Bairro: SANTA CRUZ Estado: SP

Município: Rio Claro Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

29/12/2005 Data Limite Instalação: 29/06/2006

Número do Processo: 538300009861999 Fistel: 50012964395

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2842 PortariaPortaria  MCMC  11/12/2002 13/12/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

44792 ATOATO  SCMSCM  15/06/2004 18/06/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1130 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/12/2005 29/12/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

55584 ATOATO  CMPRLCMPRL  19/01/2006 23/01/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

499 PortariaPortaria  MCMC  22/10/2010 16/02/2011 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE 
VINIL - CNPJ/CPF(03.143.308/0001-84)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: RIO CLARO/SP Canal: 300

Indicativo: ZYU642

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.042150/2015-06

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE
DISCOS DE VINIL

 

Em atenção ao Memorando n° 1704/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.048569/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.062114/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1173016);

Portaria nº 499, de 22/10/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
16/02/2011 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV
do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
09/07/2009).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
08/06/2016, às 15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1173025 e o código CRC 844D910E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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20/06/2016 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=03143308000184 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO RIOCLARENCE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL

CNPJ: 03.143.308/0001­84

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:02:23 do dia 20/06/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/07/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à  hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
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ceptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.386-0 03/12/02 95,23)

<!ID344484-0> PORTARIA Nº 2.639, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005284/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão,
através do canal 27 (vinte e sete), utilizando estação terrena receptora
de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os
seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.410-7 04/12/02 95,23)

<!ID344485-0> PORTARIA Nº 2.640, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005263/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo,
através do canal 4 (quatro), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.312-7 04/12/02 95,23)

<!ID344486-0> PORTARIA Nº 2.641, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005260/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Taubaté, Estado de São Paulo,
através do canal 12 (doze), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.313-5 04/12/02 95,23)

<!ID344487-0> PORTARIA Nº 2.643, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005283/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Americana, Estado de São Paulo,
através do canal 33 (trinta e três), utilizando estação terrena receptora
de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os
seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.314-3 04/12/02 95,23)

<!ID345762-0> PORTARIA Nº 2.644, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Quilombo para executar, pe-
lo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo n.º 53000.000848/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(413-1- 02.12.02 - 95,23)

<!ID344488-0> PORTARIA Nº 2.701, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Stênio Congro para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do
Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223
da Constituição. (Processo n.º 53700.000079/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(399-2- 02.12.02 - 95,23)

<!ID345763-0> PORTARIA Nº 2.703, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Rádio Igreja de Araçuaí para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Araçuaí, Estado de Minas
Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo n.º 53710.000221/2001).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(400-X- 02.12.02 - 95,23)

<!ID344489-0> PORTARIA Nº 2,704, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Cultural e Educacional Ces-
cage para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Ponta Grossa,
Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo n.º
5 3 0 0 0 . 0 0 0 11 3 / 2 0 0 2 ) .

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(412-3- 03.12.02 - 95,23)

<!ID344490-0> PORTARIA Nº 2.709, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Espaço Cultural de Paulínia
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Paulínia, Estado de São
Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo n.º 53830.001494/99).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(455-7-3- 04.12.02 - 95,23)

<!ID345764-0> PORTARIA Nº 2.781, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Stênio Congro para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Aparecida do Taboado, Estado de
Mato Grosso do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo n.º 53700.000081/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(298-8- 09.12.02 - 95,23)

<!ID345765-0> PORTARIA Nº 2.782, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Cultural de Radiodifusão
Educativa Costa Dourada para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo n.º
53000.002138/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(448-4- 06.12.02 - 95,23)

<!ID345767-0> PORTARIA Nº 2.795, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Cultural Terra da Luz para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Caucaia, Estado do Ceará. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo n.º 53000.005113/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(300-3- 11.12.02 - 95,23)

<!ID344492-0> PORTARIAS DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2.833 53830.002489/98 Associação Comunitária Rádio e Televisão Dom Bonifácio São José do Rio Pardo/SP
2.834 53740.002009/99 Associação de Difusão Comunitária Prefeito Luiz Gonzaga Bonissoni Ouro/SC
2.835 53790.000307/99 Associação Cultural de Divulgação Comunitária da Vila Tropical e Região Sul de Santa Ma-

ria
Santa Maria/RS

2.836 53740.000173/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Presidente Castelo Branco
- ACODECAB

Presidente Castelo Branco/PR

2.837 53103.000668/98 Sociedade de Radiodifusão Comunitária Couraço Cachoeirinha/PE
2.838 53640.001454/98 Associação Comunitária Beneficente de Tanhaçu para o Desenvolvimento Cultural e Artístico Ta n h a ç u / B A 
2.839 53710.000613/99 Associação Comunitária de Radiodifusão "Novo Horizonte de Virginópolis" Vi rg i n ó p o l i s / M G 
2.840 53830.001742/98 Associação Comunitária de Amparo Social Álvares Machado/SP
2.841 53740.000900/98 Rádio Comunitária Terra FM Terra Rica/PR
2.842 53830.000986/99 Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos de Vinil Rio Claro/SP
2.843 53700.001313/98 Associação Comunitária e Cultural Shalon Cassilândia/MS
2.844 5 3 6 5 0 . 0 0 11 5 0 / 0 1 Associação de Radiodifusão Comunitária para o Progresso de Triunfo Nova Olinda/CE
2.845 53830.000717/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela Vi n h e d o / S P 
2.846 53830.000654/99 Associação Cultural Comunitária do Alto do Ginásio Sertãozinho/SP
2.847 53670.000463/98 Associação Cultural e Educativa de Goiatuba Goiatuba/GO
2.848 53830.002238/98 Associação Mensageiros da Paz de Iepê Iepê/SP
2.849 53740.001052/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jaguapitã Jaguapitã/PR
2.850 53740.000897/99 Associação Comunitária, Ecológica, Cultural e Esportiva de Campo Bonito - Paraná Campo Bonito/PR
2.851 53670.000459/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Itapuranga Itapuranga/GO
2.852 53710.000648/02 Associação Comunitária e Cultural Projeto Vida Igaratinga/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 538/02/SE/MC)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15074/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.042150/2015-06
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES
DE DISCOS DE VINIL, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Rio Claro/SP, por meio da Portaria nº 2842,
publicada no DOU de 13/12/2002, e Decreto Legislativo nº 1130, publicado no DOU
de 29/12/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/12/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 19/11/2015, às fls. 01/77  0837454, subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334/2015.

 
 

 
REQUERENTE
Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos de
Vinil                                 
 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Clóvis Sant'ana Bezerra;

Diretor(a) Administrativo(a): Cassiano Roberto Cresta
Gonçalves;

Diretor(a) de Operações: Afonso Celso
Bovo.                                          

 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos

Ok.
Fls.
02/09 0991949
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pressupostos da Norma nº 01/2015.   

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok.

Fls.
25/26 0837454
  

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fls.
42/44 0837454
   

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok.

Fl. 51 0837454
 

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok.

Fl. 01 1196347
 

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok.

Fl. 53 0837454
 

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok.

Fls. 48/50
0837454

 
4.            Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 1173025, não existem Processos de Apuração de
Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
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encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC 1196358.

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.042150/2015-06, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos de Vinil, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Rio Claro/SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.042150/2015-06 e nº
53900.042150/2015-06, resolve:
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Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de
2015, a autorização outorgada à Associação Rioclarense dos Colecionadores de
Discos de Vinil, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Claro/SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GILBERTO KASSAB
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
21/06/2016, às 14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 27/06/2016, às 11:18,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 01/02/2017, às 19:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1198007 e o código CRC 3531AAF8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.042150/2015-06

Entidade: ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE
VINIL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.042150/2015-06 (ver
documento 1198007), no qual a Associação Rioclarense dos Colecionadores
de Discos de Venil solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Rio Claro/SP, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2017, às
08:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1664908 e o código CRC 3E1C6371.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.042150/2015-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 29 de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação
Rioclarense dos Colecionadores de Discos de Vinil, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio Claro/SP.

Despacho SEARC 1664908         SEI 53900.042150/2015-06 / pg. 22



exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio Claro/SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000986/1999 e nº
53900.042150/2015-06, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos de
Vinil, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Rio Claro/SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.042150/2015-06 SEI nº 1664908

Despacho SEARC 1664908         SEI 53900.042150/2015-06 / pg. 24



 

PORTARIA Nº 1104/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53830.000986/1999 e nº 53900.042150/2015-06, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Rioclarense dos Colecionadores
de Discos de Vinil, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Claro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722556 e o código CRC AFD952D6.

Referência: Processo nº 53900.042150/2015-06 SEI nº 1722556
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.042150/2015-06, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos de Vinil, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Rio Claro/SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722551 e o código CRC 4F696AA3.

Referência: Processo nº 53900.042150/2015-06 SEI nº 1722551
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.042150/2015-06

Entidade: ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS
DE VINIL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1104/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982354 e o código CRC 3D946A78.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042150/2015-06 SEI nº 1982354
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1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.102-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000800/1999 e nº
53900.021124/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM CRISTINA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campinas/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.103-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000053/2002 e nº
53900.041776/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL ARACANGUAENSE DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Antônio do Aracanguá/SP..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.104-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000986/1999 e nº
53900.042150/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Rioclarense
dos Colecionadores de Discos de Vinil, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Rio Claro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.105-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000489/1999 e nº
53900.017326/2015-83, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DO MUNICÍPIO DE MIRINZAL, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mirinzal/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.106-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001165/1998 e nº
53900.003001/2014-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de8 de julho
de 2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Monte Santo de Minas, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Monte Santo de Minas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.108-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.042143/2015-04 e nº
53900.042143/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Santo Inácio/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.109-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000744/1998 e nº
53900.011550/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de De-
senvolvimento Comunitário de Anapurus, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Anapurus/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.110-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53730.000045/1998 e nº
53900.017345/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Serra Redonda/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.111-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000696/1998 e nº
53900.003161/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILLHO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Nova Era/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.112-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000173/1999 e nº
53900.042147/2015-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Apuaé de Sananduva, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sanandu-
va/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.440, 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051427/2012-84 e nº
53830.001852/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Pontal / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.443-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008048/2014-92 e nº
53730.000423/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Fundação João Kennedy
Gomes Batista - FJKGB, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Emas / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939984 e o código CRC C7276627.

Referência: Processo nº 53900.042150/2015-06 SEI nº 1939984
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28564/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES
DE DISCOS DE VINIL.
Avenida 14, nº 970 - Bairro: Santa Cruz
13.506-543 - Rio Claro - SP
​CNPJ n° 03.143.308/0001-84

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.042150/2015-06.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE
DISCOS DE VINIL, sediada em Rio Claro - SP, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 13/12/2012, conforme Portaria nº 1.104, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1995357 e o código CRC 754F0FE8.

Ofício 28564 (1995357)         SEI 53900.042150/2015-06 / pg. 32



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28564/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.042150/2015-06 - Nº SEI: 1995357
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30527/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL.
Avenida 14, nº 970 - Bairro: Santa Cruz
13.506-543 / Rio Claro – SP
​CNPJ n° 03.143.308/0001-84

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.              No ofício de n° 28564, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 13/12/2012" leia-se
29/12/2015.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2027707 e o código CRC C289CFC7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30527/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.042150/2015-06 - Nº SEI: 2027707
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EM nº 00725/2017 MCTIC 
  

Brasília, 22 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.042150/2015-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 
de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Rioclarense dos Colecionadores de 
Discos de Vinil, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Rio Claro/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.042150/2015-05
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2237556 e o código CRC 44F948C8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042150/2015-06 SEI nº 2237556
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4324632)         SEI 53900.042150/2015-06 / pg. 66

israel.silva
Realce



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53900.042150/2015-06.

Entidade: ASSOCIAÇÃO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS
DE VINIL.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4361445 e o código CRC EDE2AB10.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.042150/2015-06,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rioclarense dos Colecionadores de
Discos de Vinil, inscrita no CNPJ nº 03.143.308/0001-84, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 29 de dezembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Rio Claro, estado de São Paulo, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15074/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1104, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.042150/2015-06 SEI nº 4361445
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EM nº 01016/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.042150/2015-06, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos de Vinil, inscrita no CNPJ nº 
03.143.308/0001-84, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de dezembro de 2015, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Claro, estado de São Paulo, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15074/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1104, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46948/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.042150/2015-06.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4938408 e o código CRC D22D4001.

Referência: Processo nº 53900.042150/2015-06 SEI nº 4938408
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